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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 7.040, de 16 de 
janeiro de 2018, que renova a autorização outorgada à Associação Técnico Educacional Equipe, 
para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Sapucaia do Sul, Estado do Rio Grande do Sul. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 













MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35149/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.066606/2013-05.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 25/09/2019, às 19:18
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4669615 e o código CRC 9EA894D6.

Referência: Processo nº 53000.066606/2013-05 SEI nº 4669615
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INFORME PROCESSUAL

 

 

Nº Processo: 53000.066606/2013-05
Interessado: ASSOCIAÇÃO TÉCNICO EDUCACIONAL EQUIPE
Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
CNPJ: 92.931.377/0001-82
Serviço: Radiodifusão Comunitária
UF: RS
Localidade: Sapucaia do Sul
Tipo: Renovação - Rádio Comunitária
Num_Tipo 427

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 16/04/2018, às 09:41, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2883850 e o código CRC 94C103F3.

Referência: Processo nº 53000.066606/2013-05 SEI nº 2883850
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DESPACHO 

Assunto: Renovação de Outorga. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rs.: 

Protocolo n°: 53000.066606/2013-05 (Processo de Outorga n° 53790.000576/1999) 

1. Considerando o disposto no item 20 da Norma n° 01/2011, aprovada pela Portaria 

n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicado no DOU DE 18/10/2011, e visto que o ato de 

outorga da Associação Técnico Educacional Equipe, sediada na localidade de Sapucaia do 

Sul/RS, tem validade até 17/10/2013, opino no sentido de que seja providenciada a abertura do 

competente processo administrativo referente à Renovação de Outorga. 

Brasília. , C B de O ^ m í v N P de 2013. 

V A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAHA FERREIRA MACHADO 

Chefe de Divisão 

CGRC 
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• 3 5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ex m o S r . Min ist r o d e Est a d o d a s Com u n ica çõe s, 

AS S OCI AÇÃO TÉCN I CO ED U C AC I O N AL E Q U I PE , 

inscrita no CNPJ sob o n°  9 2 . 9 3 1 . 3 7 7 / 0 0 0 1 - 8 2 , com sede 

na Av. Sa puca ia n°  1 3 7 6 , na cidade de Sapuca ia do Sul, 

Estado do Rio Grande do Sul, ent idade se m fins lucrat ivos, 

legalm ente constituída e devidam ente autor izada conform e 

Portaria n°  4 7 6 datada de 2 2 / 0 8 / 2 0 0 1 ( publicada no D.O.U. 

de 3 1 / 0 8 / 2 0 0 1 )  e Decreto Legislat ivo n°  7 5 5 publicado no 

Diário Oficial da União datado de 1 7 / 1 0 / 2 0 0 3 , vem 

respeit osam ent e à presença de Va . Ex a . requerer a 

renovação da outorga para execução do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária em atendim ento ao subitem 2 0 . 2 

da Norm a n°  1 / 2 0 1 1 , bem com o, apresent a r a 

documentação de que t rata o item 2 0 . 3 da Norm a n°  

1 / 2011 aprovada pela Portaria MC n°  4 6 2 , de 14 de 

Outubro de 2 0 1 1 , publicada no Diário Oficial da União, com 

as alterações const ant es da Portaria MC 1 9 7 / 2 0 1 3 . 

Sa puca ia do S i ^ Jl ELl ^ d e set em bro de 2 0 1 3 . 

Joaquim Francisco Müller de Paula 
Diretor zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAMINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

BRASÍLIA - DF 

53000 066606/2013-05 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S E A P A J S C E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

12/11/2013-09:20 

Volume de Processo Digitalizado  (0103934)         SEI 53000.066606/2013-05 / pg. 3



RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS CONFORME SUBITEM 20.3 DA NORMA Ne 

1/2011, APROVADA PELA PORTARIA MC N_ 462, DE 14 DE OUTUBRO DE 2011. 

1 - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada, 
dirigido ao Ministério das Comunicações ( Anexo 12); 

2 -Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora 

encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização 

do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

3 - Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei; 

4 - cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 

da Fazenda - CNPJ válido e atual 

5 - documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da 
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto conforme 
item 8.2 e 8.3; 

6 - ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro "A" do Registro Civil 
de Pessoas Jurídicas; 

7 - Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 desta 

norma, sobre a programação veiculada pela emissora 

8 - Laudo de Vistoria Técnica, elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com sua 

respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, conforme item 12.1.1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Declaro, sob a s penas da lei,  com o represent ant e legal 

da ent idade requerente, para fins de instrução do processo 

de renovação da outorga para execução do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, j unto ao Ministério das 

Comunicações, que toda a documentação descrita neste 

formulário está sendo apresent ada no original ou e m cópia 

autent icada e e m conform idade com o subitem 2 0 . 3 da 

Norma n°  1 / 2 0 1 1 , aprovada pela Portaria MC n£ 4 6 2 , de 14 

de Outubro de 2 0 1 1 . 

Sa puca ia do Sul, RS^ __4e^ setembro de 2 0 1 3 . 

Joaquim Francisco Müller de Paula 
Diretor 
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DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COM UNITÁRIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, Joaquim Francisco Müller de Paula, na qualidade de 
represent ant e legal da ASSOCI AÇÃO TÉCN I CO 
ED U C AC I O N AL E Q U I PE , declaro para os devidos fins que 
a em issora encont ra - se com sua s instalações e 
equipam ent os em conform idade com a última autorização 
do Ministério das Comunicações, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 
const ant es da respect iva licença de funcionam ento da 
estação. 

Sa puca ia do S u U RS , ^ ?d e set em bro de 2 0 1 3 . 

Diretor 
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ô -
. u P . j o n c a L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

%M ANATEI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAde Telecamunit\n<k,s 

BOM e <? 
Higino ítalo Germanf * * 

^ Menu Principal " 

Interativos | 

BOLETO » » N a d * Consta m e n u a J u d a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

*  M AN AT EL 
Agênci* Njiionjl de Teletomunicjçôes zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADM INISTRADAS 
PELA ANATEL 

Nome: ASSOCIAÇÃO TÉCNICO EDUCACIONAL E Q U I P E 

CNPJ: 9 2 . 9 3 1 . 3 7 7 / 0 0 0 1 - 8 2 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatei, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 10:51:40 do dia 01/11/2013 (hora e data de Brasília). 

Válida até 01/12/2013. 

Certidão expedida gratuitamente. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

http://sistemas.anatel.gov.br/boleto/NadaConsta/certidao.asp 01/11/2013 
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16/10/13 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Receita Federal zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ P i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

£ 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

N Ú M E R O D E I N S C R I Ç Ã O 

92.931.377/0001-82 
MATRIZ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REPU BLI CA FED ERATI VA DO BRAS I L 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ° * ™ « ^ a

R T U R A 

C A D A S T R A L 06/12/1989 

h O M E E M P R E S A R I A L 

ASSOCIAÇÃO TÉCNICO EDUCACIONAL EQUIPE 

T I T U L O D O E S T A B E L E C I M E N T O ( N O M E D E F A N T A S I A ) 

ASSOCIAÇÃO TÉCNICO EDUCACIONAL EQUIPE 

C Ó D I G O E D E S C R I Ç Ã O D A A T I V I D A D E E C O N Ô M I C A P R I N C I P A L 

85.20-1-00 - Ensino médio 

C Ó D I G O E D E S C R I Ç Ã O D A S A T I V I D A D E S E C O N Ô M I C A S S E C U N D A R I A S 

Não informada 

C Ó D I G O E D E S C R I Ç Ã O D A N A T U R E Z A J U R Í D I C A 

399-9 • ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

L O G R A D O U R O 

AV SAPUCAIA 
N Ú M E R O 

1376 
C O M P L E M E N T O 

02 

C E P 

93.210-240 

S I T U A Ç Ã O C A D A S T R A L 

ATIVA 

Trvo DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

S I T U A Ç Ã O E S P E C I A L 

B A I R R O / D I S T R I T O 

CENTRO 
M U N I C Í P I O 

SAPUCAIA DO SUL 
UF 
RS 

D A T A D A S I T U A Ç Ã O C A D A S T R A L 

03/11/2005 

D A T A D A S I T U A Ç Ã O E S P E C I A L 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 16/10/2013 às 10:07:25 (data e hora de Brasília). 
Voltar l 

Página: 1/1 

© Copyright Receita Federal do Brasil -16/10/2013 

vvvvw.receita.fazenda.gov.br/prepararlmpr essao/ImprimePagina.asp 1/1 
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ASSOCIAÇÃO TÉCNICO EDUCACIONAL EQUIPE - ATEE 

ESTATUTO 

CAPÍTULO I 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, CONSTITUIÇÃO E OBJETIVOS vrtj**" zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Art. 1° - A Associação Técnico Educacional Equipe também designada pela 
sigla ATEE, fundada em 23 de Outubro de 1989 comzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA prazo indeterminado de 
duração é uma associação sem fins lucrativos, de caráter comunitário, de 
acordo com o Art. 213 da Constituição Federal. 

Art. 2 o - A ATEE tem sede no Município de Sapucaia do Sul, Estado do Rio 
Grande do Sul, na Avenida Sapucaia, 1376, Centro e foro na cidade de 
Sapucaia do Sul, estado .do Rio Grande do Sul e jurisdição em todo o território 
da República Federativa do Brasil, regendo-se por este estatuto. 

Art. 3 o - A ATEE tem como objetivos principais, o ensino, a pesquisa e a 
extensão, visando a formação técnico-profissional, a difusão da cultura e a 
criação filosófica, científica, artística e tecnológica, bem como valorizar a 
formação de cidadãos integrados na sociedade. 

Art. 4 o - As finalidades da ATEE são: 
a) criar, integrar ou agregar, organizar e manter escolas de nível 

fundamental, médio e superior; 
b) promover cursos de formação, treinamento e aperfeiçoamento, para 

graduados ou não; 
c) promover cursos de pós-graduação; 
d) promover estudos e pesquisas relacionados com o desenvolvimento do 

homem e da sociedade; 
e) promover estudos e pesquisas vinculados ao direito e dever do cidadão 

de se aperfeiçoar, buscando, através de novos graus de ensino, níveis 
superiores de educação e saber; 

f) promover a assistência e a orientação pedagógica, profissional e 
vocacional nos diferentes níveis de ensino; 

g) promover o desenvolvimento harmônico e integrado da comunidade; 
h) formar profissionalmente o homem, nas diferentes carreiras exigidas 

pela sociedade; 
i) promover estudos e pesquisas, relacionados com o desenvolvimento 

econômico e social da região e do estado,, por conta própria, de 
terceiros, ou em cooperação com entidades públicas ou privadas; 

j) promover conferências, debates, seminários, bem como a divulgação de 
estudos relacionados com a problemática da economia em geral e, 
especialmente, da integração Latino-Americana; 

I) promover o produto do imaginário, da reflexão, da pesquisa e do debate, 
através de sistema de editoração de livros, revistas e jornais; 

m) manter canais de radiodifusão sonora e de sons e imagens, com 
finalidades exclusivamente educativas; 

n) realizar estudos, projeções e levantamentos que possibilitem a adoção e 
execução de políticas de vnlnrirnçnn. (Ini rnnzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAiBHBffffflffSnpa 
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< zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

T A B E L I O N A T O D E N O T A S S A P U C A I A D O S U L 
Rua Manoel Serafim, 1536 - Fone/Fax: (51) 3474.3157 
tabdm@terra.com.br - CEP: 93220-250 - Sapucaia do Sul • R S 

A U T E N T I C A Ç Ã O 
Nos termos do Artigo 643, § Único, do Prov. 32/06-CGJ autei 
repiografica extraída neste oficio. 

Sapucaia do Sul - RS 13 de setembro de 201: 
Juliana Cléia de Rezende Lirio - Escrevente Aul 

EmolumentoszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA RS 3.10 * Selo digital R$ 0.30 - 0315 01 1300003 39939 

DIRCEU JOSÉ MARIANI - TABELIÃO -

oo esta copia 
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o) realizar pesquisas de opinião sobre temas de interesse da comunida 
que auxiliem no direcionamento das atividades educacionais e sociais. 

p) promover o desenvolvimento artístico-cultural através de cursos, feiras e 
exposições e do incentivo ao canto coral, orquestras, grupos de dança e 
de teatro. 

q) realizar estudos, projeções e pesquisas que possibilitem a adoção e 
. •:. execução de projetos ambientalistas. 

Ari. 5 o - A ATEE manter-se-á através de contribuições dos associados e de 
outras atividades, sendo que essas rendas, recursos e eventual resultado 
operacional serão aplicados integralmente na manutenção e desenvolvimento 
dos objetivos institucionais, no território nacional. , 

Parágrafo único: Não será distribuída qualquer parcela de seu 
patrimônio ou de suas rendas a título de lucro ou de participação nos 
resultados. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAPÍTULO II 
DO QUADRO SOCIAL 

Art. 6 o - O quadro social da ATEE é formado pelas seguintes categorias de 
sócios: 

a) Fundadores; 
b) Efetivos; 
c) Agregados; 
d) Beneméritos. 

Art. 7° - Sócios Fundadores são aqueles que assinaram a ata constitutiva da 
ATEE. 

Art. 8 o - Sócios Efetivos são aqueles investidos na forma deste Estatuto. 

Art. 9° - Sócios Agregados são as pessoas físicas ou jurídicas que 
capitalizarem em favor da ATEE, sob a forma de doação, comodato ou outra 
modalidade de compromisso mútuo, de equipamentos e meios destinados à 
melhoria do exercício das atividades da mesma. 

Art. 10 - Sócios Beneméritos são as pessoas físicas, associadas ou não, que 
tenham prestado relevantes serviços à educação e à integração sócio-cultural. 

CAPÍTULO III 
DA INVESTIDURA 

Art. 11 - São requisitos indispensáveis ao ingresso no quadro de Sócios 
Efetivos da ATEE: 

a) ser brasileiro nato ou naturalizado, em gozo de seus direitos civis; 
b) ter sido indicado pelo Diretor Geral; 
c) ter sido aprovado pela Assembléia Geral, em votação secreta, pela 
<• maioria absoluta dos membros presentes. 

T A B E L I O N A T O D E N O T A S S A P U C A I A D O S U L 
Rua Manoel Serafim, 1536 - Fone/Fax: (51) 3474.3157 
tabdm@terra.com.br - CEP: 93220-250 - Sapucaia do Sul - RS 

A U T E N T I C A Ç Ã O 
Nos termos do Artigo 643, § Único, do Prov. 32/06-CGJ, autenticp^esta cópia 
reprografica, extraída neste oficio. 

Sapucaia do Sul - RS 13 de setembro de 201 
Juliana Cléia de Rezende Lírio - Escrevente Autaj; 

Emo<umentos R$ 3.10 • S«lo digital R$ 0.30 - 0315 01 1300003 39940 

DIRCEU JOSÉ MARIANI - TABELIÃC 

\8«P do Sul 2006 
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fozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA,» aPucaíado -o' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Art. 12 - A admissão de Sócio Agregado se efetuará em Assembléia Geral 
mediante a apresentação, pelo Diretor Geral, dos termos de instrumento de 
concessão de benefício a ATEE, devendo o referido instrumento ter a 
aprovação da maioria simples do quadro de Sócios Efetivos. 

Art. 13 - Os Sócios Beneméritos serão admitidos por indicação da Diretoria e 
votação concorde, em Assembléia Geral, de 2/3 dos Sócios Efetivos habilitados 
presentes. 

Art. 14 - O número de Sócios de qualquer categoria é indeterminado. 

Art. 15 - A qualidade de Sócio de qualquer categoria é renunciável através de 
pedido de demissão. 

Art. 16 - A Assembléia Geral por decisão de maioria de 2/3 poderá excluir do 
quadro social o sócio cuja conduta for prejudicial aos fins ou a dignidade da 
ATEE, não havendo indenização a qualquer título. 

CAPÍTULO IV 
DOS DIREITOS E DEVERES DOS SÓCIOS 

Sul zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
a, 

ò»9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S * o * 

.uftúbrte»: 9 

Art. 17 - São direitos dos Sócios: 
I - Fundadores e Efetivos 

a) votar e ser votado para os cargos da Diretoria e para o Conselho Fiscal; 
b) participar das Assembléias Gerais e atividades sociais, educacionais e 

culturais da ATEE; 
c) convocar Assembléias Gerais na conformidade deste Estatuto. 
d) propor aos órgãos da ATEE medidas julgadas úteis às finalidades da 

entidade; 
e) ocupar cargos de confiança criados pela Diretoria, exclusivamente nas 

instituições mantidas. 

II - Agregados: 
a) propor aos órgãos da ATEE medidas julgadas úteis às finalidades da 

entidade; 
b) participar das Assembléias Gerais, sem direito a votar e ser votado; 
c) participar das atividades sociais, educacionais e culturais da ATEE; 
d) ocupar cargos dé confiança criados pela Diretoria, exclusivamente nas 

instituições mantidas. 

III - Beneméritos: 
a) propor aos órgãos da ATEE medidas julgadas úteis às finalidades da 

entidade; 
b) participar das Assembléias Gerais, sem votar e ser votado. 
c) participar das atividades sociais, educacionais e culturais da ATEE; 

Art. 18 - São deveres dos sócios Fundadores, Efetivos e Agregados: 
a) colaborar para a concretização dos objetivos da entidade; 
b) pajlicipar das Assembléia Gerais; 
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c) cumprir e fazer cumprir este Estatuto, demais regulamentos e 
resoluções; 

d) comunicar à Diretoria qualquer ocorrência de interesse educacional ou 
da administração da ATEE; 

e) zelar pelos bens da ATEE. 
r>*9 Co 

Art. 19 - Salvo para atender despesas de viagem e de estada, a serviço da ? \P \ 
ATEE, as funções decorrentes da qualidade de Sócio de qualquer categoria **zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA' " ^ g 
serão exercidas gratuitamente e consideradas de relevante serviço prestado à 
instituição e à comunidade. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAPÍTULO V 
DA ASSEMBLÉIA GERAL , 

Art. 20 - A Assembléia Geral é o órgão soberano da ATEE e dela poderão 
participar os sócios no pleno gozo de seus direitos estatutários. 

Parágrafo 1 o - A Assembléia Geral reunir-se-á: 
a) ORDINARIAMENTE, de dois em dois anos, no mês de outubro para 

eleição e posse da Diretoria e do Conselho Fiscal e anualmente, 
também em outubro, para prestação de contas e apresentação do 
relatório anual, pela Diretoria. 

b) EXTRAORDINARIAMENTE, por convocação do Diretor Geral ou do 
Presidente do Conselho Fiscal, ou, ainda, a requerimento de, no 
mínimo, 1/5 dos Associados. 

7 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

te 
< 

Parágrafo 2 o - Compete à Assembléia Geral: 
I - ORDINÁRIA: 
a) eleger e empossar, nos termos deste Estatuto, a Diretoria e os 

membros do Conselho Fiscal; 
b) apreciar, aprovando ou regeitando, o relatório anual e as contas da 

Diretoria, com prévio parecer do Conselho Fiscal; 
c) aprovar o orçamento anual; 
d) deliberar sobre assuntos gerais de interesse da entidade. 

II - EXTRAORDINÁRIA: 
a) apreciar matéria que tenha sido encaminhada pelo Conselho Fiscal 

ou pela Diretoria; 
b) julgar os recursos eventualmente interpostos contra atos da Diretoria 

. ou do Conselho Fiscal; 
c) alterar este Estatuto de acordo com a Art. 40 do mesmo; 
d) eleger a Diretoria ou parte da Diretoria, no caso de vagarem os 

cargos ou cargo antes de cumpridos os respectivos mandatos; 
e) destituir os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal de acordo 

com o Art. 36 deste Estatuto; 
f) aprovar o regimento interno da ATEE; 
g) aprovar ou modificar, mediante proposta da Diretoria, o quadro de 

pessoal da ATEE; 
h) aprovar convênios; 
i) aprovar a implantação ou agregação de novos órgãos ou cursos; 
j) decidir sobre-a aquisição, gravação e alienação de bens )rjnóveis; 
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k) aprovar o plano anual de trabalho, que acompanhará a propo: 
orçamentária, de acordo com os planos e programas das entidad 
que compõem a Associação; 

I) criar novas diretorias, definir seu mandato e fixar-lhes as atribuições; 
m) deliberar sobre assuntos gerais de interesse da entidade. 

Árt. 21 - A Assembléia Geral será convocada pelo Diretor AdministrativozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAJ L 
através de Edital, com "ordem do dia" publicada em mural próprio na sede da * -
ATEE, com antecedência de, pelo menos, 3 ( dias ) dias e enviado ofício com 
cópia a cada um dos sócios. 

Art. 22 - A Assembléia Geral instalar-se-á em primeira convocação com a 
presença da maioria absoluta dos sócios e em segunda convocação com 
qualquer número, decorridos 30 (trinta) minutos da hora fixada no'edital de 
convocação. 

Art. 23 - A Assembléia Geral será presidida pelo Diretor Geral ou, no 
impedimento deste, pelo Diretor Administrativo. 

Art. 24 - Os sócios presentes assinarão o "Livro de Presenças" que servirá 
para aferição do "quorum" legal, sendo as ocorrências e deliberações da 
Assembléia registradas em ata que, depois de lida e aprovada, será assinada 
pelo Presidente da Assembléia Geral e pelo Secretário "ad hoc". 

CAPÍTULO VI 
DA DIRETORIA 

Art. 25 - São membros da Diretoria: • 
a) o Diretor Geral; 
b) o Diretor Técnico; 
c) o Diretor Administrativo. 

- Cabe à Diretoria: 
executar a política administrativa da ATEE; 
executar as deliberações da Assembléia Geral; 
praticar atos de livre gestão e resolver sobre assuntos de interesse da 
entidade; 
prestar contas à Assembléia Geral Ordinária, submetendo à sua 
apreciação relatório anual de atividades; 
dar conhecimento ao Quadro Social dos balanços e balancetes, através 
de publicação interna; 
propor à Assembléia Geral Extraordinária, as reformas do Estatuto e do 
Regimento Interno, bem como a criação, transformação, extinção de 
cursos, escolas, colégios e faculdades. 

Art27 - A Diretoria reunir-se-á, ordinariamente, duas vezes por mês, e, 
extraordinariamente, quando convocada pelo Diretor Geral. 

' Parágrafo Único - As deliberações serão tomadaspor maioria dos 
presentes, cabendo ao Diretor GjjraljjÊfiriuj^j^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

z zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

< 

T A B E L I O N A T O D E N O T A S S A P U C A I A D O S U L 
Rua Manoel Serafim, 1536 - Fone/Fax: (51) 3474.3157 
tabdm@terra.com.br - CEP: 93220-250 - Sapucaia do Sul - RS 

A U T E N T I C A Ç Ã O 
Nos termos do Artigo 643, § Único, do Prov. 32/06-CGJ autentico esta cópia 
reprografica, extraída neste oficio. 

Sapucaia do Sul - RS 13 de setembro de 2013 
Juliana Cléia de Rezende Lírio - Escrevente Auto 

Emolumentos R$ 3.10 • Selo digita» R í 0.30 - 0315 01 1300003 39943 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

' f i e 
AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ,'Z~JL'Zr~' ***** 

onginal 

OIRCEU J 

.do S" 1 

. Manam -

escrevente Autorizada 

. To»»''40 

SublWu* 

Volume de Processo Digitalizado  (0103934)         SEI 53000.066606/2013-05 / pg. 13

mailto:tabdm@terra.com.br
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Art.28 - Ao Diretor Geral compete: 
a) representar a ATEE ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, perante1 

os poderes públicos, bem como nos atos de sua vida civil, podendo 
outorgar mandato; 
presidir as reuniões de Diretoria; 
substituir o Diretor Administrativo e/ou o Diretor Técnico nas suas 
funções durante os impedimentos dos mesmos; 
designar dentre os Associados, com aprovação da Diretoria, quem o 
substitua em seus impedimentos temporários; 
presidir as Assembléias Gerais; 
assinar os cheques, documentos ou títulos de responsabilidade 
pecuniária da entidade; 
contrair empréstimos em nome da Associação junto ao sistema 
financeiro sempre com a autorização de 2/3 (dois terços) dos 
associados; ' 
colocar bens da Associação em penhora para garantia de empréstimos 
sempre que estes destinarem-se ao acréscimo patrimonial da 
Associação. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Sapucaia do 

S . S u /  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

a . 

b) 
ç ) 

d) 

e) 

9) 

h) 

Art.29 - Ao Diretor Administrativo compete:. 
a) superintender todas as atividades da entidade; 

assinar a correspondência e todos os atos necessários à vida 
administrativa da Associação; 
escolher, junto com a Diretoria, os titulares de cargos não-eletivos, 
bem como designar-lhes substitutos nos impedimentos; 
convocar as Assembléias Gerais, na forma estatutária; 
admitir, designar, contratar, movimentar e demitir funcionários, 
juntamente com o Diretor-Técnico, obedecidas as normas do Plano 
de Cargos aprovado pela Assembléia Geral de acordo com a 
capacidade orçamentária-financeira; 
firmar convênios, ajustes ou acordos, a serem referendados pela 
Assembléia Geral; 
apresentar semestralmente ao Conselho Fiscal, relatório sobre a 
situação financeira da Associação; 
assinar cheques, documentos ou títulos de responsabilidade 
pecuniária da entidade desde que não impliquem em variação 
patrimonial. 

b) 

c) 

d) 
e) 

f) 

g) 

h) 

Art. 30 - Ao Diretor Técnico compete: 
a) orientar, coordenar e fiscalizar todas as atividades de ensino que forem 

prestados através das instituições mantidas ou diretamente pela ATEE; 
b) apreciar os processos de admissão, demissão e transferência de 

membros do corpo docente e técnico-administrativo das instituições 
mantidas; 

c) supervisionar o planejamento e a execução dos trabalhos de 
escrituração escolar, os processos de admissão e matrícula, assim 
como os assentamentos oficiais deles decorrentes nas instituições 
mantidas; 

d) supervisionar o planejamento e a execução dos trabalhos dos setores de 
apoio pedagógico nas instituições mantidas; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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e) coordenar a politica de aperfeiçoamento do corpo docente d 
instituições mantidas; 

f) baixar atos normativos, na esfera de sua competência; 
g) executar delegações outorgadas pela Diretoria ou pelo Diretor 

Administrativo. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAPÍTULO VII 
DO CONSELHO FISCAL 

Art. 31 - Ao Conselho Fiscal, integrado por 3 (três) membros, incumbe: 
a) eleger, dentre os membros, o seu Presidente; 
b) emitir parecer sobre as contas da Diretoria de acordo com a letra b do 

Parágrafo 2 o do Art. 20. i 

Art. 3 2 - 0 Conselho Fiscal reunir-se-á, ordinariamente, na semana que 
antecede à Assembléia Geral Ordinária, para exame das contas da Diretoria e, 
extraordinariamente, sempre que convocado pelo seu Presidente. 

Parágrafo Único - O Conselho Fiscal somente poderá deliberar com a 
totalidade de seus membros. 

CAPITULO VIII 
DAS ELEIÇÕES 

Art. 33 - As eleições dos membros da Diretoria e do Conselho Fiscal serão 
realizadas em Assembléia Geral Ordinária, de dois em dois anos. 

Parágrafo Único - A Diretoria pode ser reeleita por número indefinido de 
mandatos. 

Art. 34 - A votação será secreta ou por aclamação sendo decidido pela 
Assembléia. 

Art. 35 - Declarados os eleitos, lavrada a ata das eleições, dar-se-á em seguida 
a posse, na forma estabelecida pelo Regimento Interno. 

Art. 36 - Os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal eleitos na forma deste 
Estatuto somente poderão ser destituídos com voto concorde de 2/3 dos 
associados presentes em Assembléia Gerar Extraordinária especialmente 
convocada, não podendo ela deliberar , em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados ou com menos de 1/3 nas convocações 
seguintes. 

CAPÍTULO IX 
DO PATRIMÔNIO 

Art. 3 7 - 0 patrimônio da ATEE é constituído de todos os bens imóveis, direitos, 
títulos e valores que possui ou venha a possuir, por aquisição ou doação. 

Parágrafo Único - Os bens imóveis somente poderão ser alienados com 
autorização da Assembléia Geral, pelo voto concorde de, no mínimo, 2/3 
dos associados. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Art. 38 - A dissolução da entidade somente ocorrerá por deliberação 
Assembléia Geral, pelo voto concorde de, no mínimo, 2/3 dos associados. 

- Parágrafo único - Em caso de dissolução da ATEE seu patrimônio será 
destinado à entidade municipal, estadual ou federal de fins idênticos ou 
semelhantes designada pelos associados em Assembléia Geral. 

CAPÍTULO X 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS, FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 39 - Os associados não respondem, direta ou subsidiariamente, pelas 
obrigações sociais da ATEE, somente os diretores desta entidade poderão 
avalizar operações de crédito da mesma. 

Art. 40 - Este Estatuto somente poderá ser alterado com voto concorde de 2/3 
dos associados presentes em Assembléia.Geral Extraordinária especialmente 
convocada, não podendo ela deliberar , em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados , ou com menos de 1/3 nas convocações 
seguintes e será completado por um Regimento Interno, aprovado em 
Assembléia Geral. 

Art. 41 - São Sócios Fundadores, na forma do Artigo 7 o deste Estatuto:Joaqúim 
Francisco Müller de Paula, Ubirajara da Silva, Fernando Silva de Paula e 
Ronald Meyer. 

Sapucaia do Sul, 13 de Janeiro de 2005. 
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ASSOCIAÇÃO TÉCNICO-EDUCACIONAL EQUIPE 

ATA N° 52 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Aos vinte e quatro dias do mês de outubro de dois mil e onze, na sede da Associação 
Técnico Educacional Equipe, em primeira chamada, às 9 horas, reuniram-se em 
Assembléia Ordinária os seus associados. A pauta foi a seguinte: 

1) Eleição e posse da nova Diretoria para o biênio 2011/2013; 
O Diretor Geral, Joaquim de Paula, abriu a Assembléia informando que por outros 
compromissos a Assembléia desta data se resumirá a eleição da nova diretoria da ATEE 
para o biênio 2011/2013, e que será convocada, em breve, nova Assembleia Geral para a 
prestação de contas e relatório geral de 2011. Por decisão unânime dos associados, a 
Diretoria atual foi reconduzida aos cargos que ocupam para que possam dar 
prosseguimento aos empreendimentos iniciados, da mesma forma foi reeleiíô o Conselho 
Fiscal. O Diretor Geral reeleito agradeceu a confiança de todos e sé 'comprometeu a 
buscar os objetivos traçados de forma transparente. A Diretoria para o biênio 2011/2013 
foi empossada e fica assim composta: 
Diretor Geral:.Joaquim Francisco Muller de Paula 
Diretora Técnica: Adriana Chilante de Paula 
Diretor Administrativo: Ferr\àndo Silva de Paula 
Conselho Fiscal: Lindajara Silva de Paula 

_ Ubirajar-a da Silva 
Fernando Silva de Paula (Presidente) 

Encerrada a reunião, nada mais tendo a constar eu, Adriana Chilante de Paula, secretária 
i "ad hoc", lavrei a presente ata que depois de lida e aprovada será assinada por mim e 
:' pelo Diretor GeraPJoaçrrjijTiTlançisco Müller de Pau 

Secretária x Diretor 
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. . . . . - H init m Rí 0.25 - 0315 01 1100004 03604 

m 

H , Salette uaianna manam -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i au«n« g u m i n u » 

T A B E I irtftJA*A~ R$ 0,25 - 0315.01.1100004.03604 

— * ^entico o verso e anve™ !?
 T E N T ' C A Ç A 0 

QC ' m ' m S P S S < S d d ^ S e n , e ^ ^ « c a confoj 

Éjí Sapucaia do Sul . s t i , , 
T e r n o s , R , ariana Mariani c

d e
 2012, 

5 80 . seio d,9,taizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA R , o 50 0;,7"beM
 Su"stituta 
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SERVIÇOS D E R E G I S T R O PÚBLICOS 
SAPUCAIA DO S U L 

R E G I S T R O CIVIL D E P E S S O A S JURÍDICAS E DE 
T lTULOS E DOCUMENTOS 

Protocolado sob o número 19.821 do Livro Protocolo A-4, 
em 28 de dezembro de 2011. 
Sapucaia do Sul, 28 de dezembro de 2011 

Registrado integralmente, sob o numero 16.528 do Livro B-
49, em 28/12/2011. 
Sapucaia do SuL 28 de dezembro de 2011. 

V) Maria CoJeí^tí^iOAm 
Registradora Designa 

i Andrade 
egistradora Designada 

( ) Amauricio Flores de Vargas - 1° Substituto 

oriíeíção Dias de Andrade 
Registradora Designada 

( ) Amauricio Flores de Vargas - 1° Substituto 

Selo de Fiscalização: 
0314.00.1100002.06209 
Emol.: R$ 30,80-cs 

I S E R V I Ç O S D E R E G I S T R O S PÚBLICOS [ 
I C O M A R C A D E S A P U C A I A D O S U L - R S | 

RegistradorazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I Tabeliã de Protesto 
Designada 

Maria Conceição Dias de Andrade 
Regis tadores Substitutos: 
Amauricio Flores de Vargas 

Débora da Silveira Marlini 

Mriana Carvalho Dias Aires 
Escreventes Autorizados: 

Rafael de Oliveira 
VanusazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA de Oliveira Vargas 

Averbado sob o número AV-15/162, folha 53, do Livro A-
5, em 28/12/2011. 

Sapucaja do S.uJ, 2$de dezembro de 2011. 

^ j M a r • Registradora Designada 
( ) Amadrício Flores de Vargas - 1* Substituto 

Selo de Fiscalização: 
0314.00.1100002.06208 • 
Emol.: R$35,20. dk-

Volume de Processo Digitalizado  (0103934)         SEI 53000.066606/2013-05 / pg. 18



T O O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Mi1®! zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAO/zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAASA 

MA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

XL. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

m w Y i—«ja» - i ^ — zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

.  -  JR/ iá/ aifa stáí&áyi S/ táftPMiK. p/ Arf, frtéWlfa-JkAj Oi» 

&êU /HA&Jhâ OAK. iT^/^sÚtú!(_, *0JutúuÚÍ± zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TABELIONATO DE NOTAS SAPUCAIA DO SUL 
Rua Manoel Serafim, 1536 - Fone/Fax: (51) 3474.3157 
tabdm@terra.com.br - CEP: 93220-2aoV SapucalaAdo Sul - RS 

A U T E N T I C A Ç Ã O 
Autentico a presente cópia reprografica conforrne 
apresentado, do qual dou fé. 

Sapucaia do Sul - RS 24 de oi 
Salette Catarina Mariani - Tao) 

Emoumantos R$ 3. lü • Saio digital R ( 0.30 - 0315 01 

DIRCEU JOSÉ MARIANI • TíÍBELlAO 
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0 0 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

M& /ÚxzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA tâi tá 

MU. lut zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

* /AL 

e AUXzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA nfrAA&A^ihzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA v a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TABELIONATO DE NOTAS SAPUCAIA DO SUL 
Rua Manoel Serafim, 1536 - Fone/Fax: (51) 3474.3157 
tabdm@terra.com.br - C E P : 93220-250 - Sapucaia do Sul - R S 

A U T E N T I C * " 
Autentico a presente cópia rep ografica conforme flltojinal a mim 
apresentado, do qual dou fé. 

< 
Sapucaia do Sul - RS 24 
Salette Catarina Mariani 

Emolumentos R$ 3.10 • Selo digital R$ 0.30 - 03' 

DIRCEU JOSÉ M A R I A 

> de 2013 
I Substituta 

|/1300003 6T388 

IVBELIÃO 
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Associa çã o Té cn ico Ed u ca c i o n a l Eq u i p e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

G R A D E D E P R O G R A M A Ç Ã O 

H O R Á R I O S E G U N D A A S E X T A S Á B A D O D O M I N G O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

06:00-07:30 Locução ao vivo 

Música Tradicionalista 

Programa: Roda de Chimarrão 

Música 

Tradicionalista 

Programa: Roda 

de Chimarrão 

Música 

Tradicionalista 

Programa: Roda 

de Chimarrão 

07:30-09:00 Locução ao vivo 

Informações e Notícias 

Programa: Em Boa Cia 

Locução ao 

vivo 

Plantão de 

polícia 

Ocorrências na 

cidade 

Música 

Tradicionalista 

Programa: Roda 

de Chimarrão 

09:00- 12:00 Locução ao vivo 

Entretenimento/músicas 

Programa 5 Estrelas 

Locução ao 

vivo 

Programa estilo 

popular 

Programa: 

Música 

Tradicionalista 

Programa: Roda 

de Chimarrão 
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Agendão do 

Gordo 

12:00-16:00 Locução ao vivo 

Entretenimento/Músicas 

Programa Pegadão 

Locução ao 

vivo 

Entretenimento 

Programa: 

Tocando em 

frente 

Locução ao vivo 

Músicas variadas 

16:00- 19:00 Locução ao vivo Locução ao Locução ao vivo 

Entretenimento e músicas Vivo Músicas anos 

Programa Toka Toka Programa: 

sabadão 

sertanejo 

70,80.90 e brega 

Progra Pantalona 

19:00-20:00 Voz do Brasil Musicas Músicas 

20:00-22:00 Locução ao Vivo Locução ao Locução ao vivo 

Programas variados vivo Músicas anos 

Todos os estilos Entretenimento 

Programa 

sabadão 

Romântico 

70,80.90 e brega 

Program :Pantalona 

22:00-01:00 Locução ao Vivo Locução ao Locução ao vivo 

Programação público jovem vivo Músicas anos 
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Programa: The Rock Show Entretenimento 

Programa 

sabadão 

Romântico 

70,80.90 e brega 

Progra Pantalona 

01:00-06:00 Playlist automático 

Músicas variadas 

Playlist 

automático 

Músicas 

variadas 

Playlist 

automático 

Músicas variadas zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Obs: Durante a programação not ícias envolvendo os fatos relevantes da cidade em bolet ins 

periódicos de hora em hora, e mais ent rada ao vivo de unidade móvel, t rat ando de assuntos 

d iversos nos bairros e em apoio as campanhas sócias. 
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LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA - RENOVAÇÃO DE OUTORGA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Rádio Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I D E N T I F I C A Ç Ã O D A E N T I D A D E 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

| A | S | S | 0 | C | I | A | ç | A | 0 | | T | Ê | C | N | I | C | 0 | | E | D | U | C | A | c | l | O | N | A | L | | [ 

D E N O M I N A Ç Ã O S O C I A L ( C O N T I N U A Ç Ã O ) C N P J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I E IQ  I U I I | P | E | I I I I I IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I I I I I I 9 2 I 9 I 3 I 1 I 3 I 7 I 7 I 0 I 0 I 0 I 1 I 8 I 2 L 

DENOMINAÇÃO D E FANTASIA 

I R I A I D |I I O I | E | Q | U | I | P | E I I I I I I I I I I I I I I I I I I I L 

Portaria de Autorização n° 476 de 22 / 08 / 2001 Publicada no D O U de 31 de agosto de 2001 

Decreto Legislativo n° 755 de 16 / 1 0 / 2003 Publicado no D.O.U de 17 de outubro de 2003 

1. LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

LOGRADOURO 

I I A I V I E |N I I |D I A 

BAIRRO 

S A P U C A I A 1 I 3 I 7 I 6 I 
C I D A D E 

| C | E | N | T | R | 0 | 

C I D A D E ( C O N T I N U A Ç Ã O ) U F 
I I | S | A | P | U | C | A | I | A 

C O O R D E N A D A S G E O G R Á F I C A S 

D O 

S U L R S 2 9 O S 4 9' 3 7" 5 I o W 0 9' 1 2" 

- A sede da entidade encontra-se a menos de 1 km do sistema irradiante? N Ã O • SIM 

2. L O C A L I Z A Ç Ã O D O T R A N S M I S S O R E S I S T E M A I R R A D I A N T E 

L O G R A D O U R O 

I I A I V I E |N I I |D I A 

BAIRRO 

S A P U C A I A 1 I 3 | 7 | 6 
C I D A D E 

| S | A | P | U | C | A | I | A | I D I o I 

C O O R D E N A D A S G E O G R Á F I C A S 

| C | E | N | T | R | O | 

C I D A D E ( C O N T I N U A Ç Ã O ) U F 

S U L R S 2 9 O S 4 9' 3 7" 5 I o W 0 9' l l 2" 

- São as mesmas coordeandas que constam na última licença expedida? 

- É o mesmo endereço que consta na última licença expedida? 

N Ã O 

N Ã O 

SIM 

SIM 

3. LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO (Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante especifique como será feita a ligação 
entre o estúdio e o sistema irradiante no campo 8 . "Outras informações de interesse") 

LOGRADOURO 

A | V 

B A I R R O N • lo A s u c A i I A 
3 

C I D A D E 
1 1 1 1 1 i r 

C 1 E 1 N 1 T 1 R |o 1 
C I D A D E ( C O N T I N U A Ç Ã O ) 

1 1 1 
U F 1 1 M | S | A | P | U | C 

C O O R D E N A D A S G E O G R Á F I C A S 

A I A 1 1 D ol ¥ 
s|u L 1 1 R s h 9 O 1 S 4 9- 3 7" WH W 0 rhlr i r 
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6«a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

à* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4. TRANSMISSOR PRINCIPAL 

FABRICANTE 

I C I O I M I U I N I I | C | A | Ç | Ã | O 

! o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I M | O I N I T | E I L 

M O D E L O 

I M I T I F I M I 9 I X 

S I I I S I T I E I M I A I S I I D I E 

P O T Ê N C I A D E F A B R I C A 

P O T Ê N C I A D E O P E R A Ç Ã O 

I 2 I 5 | , | 0 I watts 

F R E Q U Ê N C I A D E O P E R A Ç Ã O 

I 8 I 7zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1,1 9 I MHz 

2 5 

POTÊNCIA M E D I D A 

2 I 5 

watts 

0 I 
FREQUÊNCIA MEDIDA 

8 I 7 1,1 9 

watts 

MHz 

0 9 1 6 0 6 0 3 1 2 

5. TRANSMISSOR AUXILIAR (se houver) 

FABRICANTE 

MODELO 

POTÊNCIA DE OPERAÇÃO 

watts 

FREQUÊNCIA DE OPERAÇÃO 

I MHz 

POTÊNCIA DE FABRICA N" HOMOLOGAÇÃO 

watts 

POTÊNCIA M E D I D A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

LL 
FREQUÊNCIA MEDIDA 

watts 

MHz 

• Os dados dos transmi ssores são os mesmos dados 

que constam na última licença expedida? 
NÃO n S I M 

6. SISTEMA IRRADIANTE - ANTENA/TORRE 

FABRICANTE DA ANTENA 

I I D I E I A I L I | A | N | T | E | N | A I S L T D A. 
GANHO max dBd A L T U R A HM R E L A Ç Ã O A O S O L O ALTURA DA TORRE 

1 X 3 0 

MODELO 

F | C | 2 | H | 2 | O | O 1 
ALTITUDE DO LOCAL 

3 0 m 

- Os dados do sistema irradiante são os mesmo que constam na ultima licença 
expedida? 

NÃO • S I M 

7 - LINHA DE TRANSMISSÃO 

FABRICANTE 

R F S B R A S I L 

MODELO 

R G C TT i 
COMPRIMENTOTL) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 

I 2 J 4 I , [o \r\ I 4 I , I 1 I 9 |dB 

PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (n) 

1 I . I 0 I IdB l o ' 7 9 

Perdas na linha (PL>=L.AL 

100 

Eficiência da linha (n) = 10 i £ L ) 
10 
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» s 

8 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

1 - O numero de série do transmissor é 3023. 

2 - A altura da antena se refere ao centro geométrico. 

3 - A torre possui 12,0 m mais tubulão de 4,5 m instalada sobre prédio de 13,5 m, totalizando 30 m. 

9- INSTRUMENTOS EMPREGADOS NA VISTORIA: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- Resistor coaxial Bird Electronics modelo 8251 
-GPS Nokia E71 
- Wattímetro Bird Electronics modelo 4311 
- Freqüencímetro HP modelo 5303B 

10 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

NOME COMPLETO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 H 1 I 1 G 1 I 1 N 0 | 1 I | T | A | L | 0 | | G | E | R | M | A | N | I 1 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 1 1 1 1 1 M I M E 

E N D E R E Ç O 
| R | U | A | | B U | C | L 1 I 1 D [ E 1 S 1 | A | L | V | E | S | 1 D J A 1 | S | I | L | V | A | 1 1 1 5 1 5 J 1 E 

E N D E R E Ç O ( C O N T I N U A Ç Ã O ) B A I R R O 

M I M 1 M 1 1 1 1 1 M 1 I I | M | O | R | U | N | G IA | V U M M zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAE 
C I D A D E U F 

1 G 1 R 1 A |v 1 A T I A I Í I I I I I M I I 1 I I I I 1 1 1 1 1 1 1 R S 1 1 

R E G . C R E A F O R M A Ç Ã O 

1 D 1 F 1 0 |0 1 0 6 1 8 6 1 1 K 1 N 1 G. 1 | E | L | E | T | R | Ô | N | i | c | o | | | 1 1 M M 1 E 
C E P T E L E F O N E F A X 

9 4 3 6 0 - 0 0 0 5 1 - 3 4 8 6 1 2 3 4 

E - M A I L 

| b | i 1 g | i | n ° l _ | g | e | r | n > | a | n 1 i 1 @  1 u 1 o 1 1 1 . 1 c 1 o 1 m 1 . 1 b 1 r 1 1 M M 1 E 

L O C A L D A T A 

1 O 1 R 1 A | V 1 A T 1 A 1 í 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 2 1 8 1 /  1 i 1 0 1 /  1 1 1 3 1 E 
A S S I N A T U R A 
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C O N F E A B C R E A R S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

6&» 

Dados d» ART Agência/Código do Cedente 

Registro de Contrato de Acervo Técnico sob forma de 
Anotação de Responsabilidade Técnica - Lei Federal 6496777 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do RS 

065-48/015117596 Nosso Número: 07079993.73 

A R T Nr : 7 0 7 9 9 9 3 

ai** 1* 
G . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

9 

Tlpo:PRESTAÇÀO DE SERVIÇO Participação Técnica: 

Convênio: NÃOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA É CONVÊNIO Motivo: NORMAL 

INDIVIDUAL/PRINCIPAL 

Contratado 

Carteira: DF000686 Profissional: HIGINO ITALO GERMANI 

RNP: 701358050 Titulo: Engenheiro em Eletrônica 

Empresa: NENHUMA EMPRESA 

E-mail: higino_germani@uol.com.br 

Nr.Reg.: 

Contratante 

Nome: ASSOCIAÇÃO TÉCNICO EDUCACIONAL EQUIPE 

Endereco: AVENIDA SAPUCAIA 1376 

Cidade: SAPUCAIA DO SUL 

E-mail: 

Telefone: SI 30345888 

Bairro.: CENTRO 
CPF/CNPJ: 92931377000182 

CEP: 93210240 UF:RS 

Identificação da Obra/Serviço 

Proprietário: ASSOCIAÇÃO TÉCNICO EDUCACIONAL EQUIPE 

Endereço da Obra/Serviço: AVENIDA SAPUCAIA 1376 

Cidade: SAPUCAIA DO SUL Bairro: CENTRO 

Finalidade: OUTRAS FINALIDADES Dlmensâotm1): 

Data Inicio: 28/10/2013 Prev.Fim: 28/11/2013 

Vir ContratofRS): 3.000,00 

CPF/CNPJ: 92931377000182 

CEP: 93210240 UF:RS 

Honorárlos(RS): 

Ent.Classe: SERGS 

Atividade Técnica 
Laudo Técnico 

Descrição da Obra/Serviço 
LAUDO DE VISTORIA DE RÁDIO COMUNITÁRIA 

Quantidade i mil. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

P- 4upir If/fozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAI ía/S 

Local e Data HTlGINO Ü 

verdadeiras as informações acima zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ITALOJJEÄMÄW* "5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAEDUCACIONAL EQUIPE 

Profissional Contratante zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ABa n r i su l 
•* «tin d : cr*'© a*> «c c*-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA M M ce ÏV i v\. 0 4 1 - 8 0 4 1 9 2 . 1 0 0 6 7 5 0 1 5 1 . 1 7 5 0 7 7 0 7 9 9 9 3 . 4 0 7 3 5 3 5 8 7 5 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0 

Local dc Pagamento 

PAGÁVEL EM QUALQUER AGÊNCIA BANCÁRIA 

CREA-RS Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do RS 
Data do documento 

28/10/2013 
Nr.Docto 

7079993 

Carteira 
01 

Espécie 
RS 

Espécie DOC 

DM 

Aceite 

NÃO 
Quantidade 

Data Processamento 

28/10/2013 

Instruções: 

NÃO R E C E B E R APÓS O VENCIMENTO. 

Este documento só terá validade após seu pagamento. 

Agendamento só terá validade após sua compensação bancária. 

Vencimento 

Agência/Cód.Cedente 

Nosso Número 

(••) Valor do Documento 

(-) Desconto/Abatimento 

(-) Outras Deduções 

(+) Mora/Multa 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

07/11/2013 

065-48/015117596 

07079993.73 

60,00 

Sacado: HIGINO ITALO GERMANI C P F : 07294581134 

Autenticação mecânica/Ficha de compensação 
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. i i v i . . . i Ali ir.. I I lg . . . . V. / \ I , \ / \ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAfile:///C:/Users/JuTiior/Dovvnloads/ART - 29.10.2013.html zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAIXA 
C o m p r o v a n t e d e p a g a m e n t o d e b l o q u e t o 
Via Internet Banking CAIXA 

A 

Nome: 

Conta de 
débito: 

ASSOCIAÇÃO TEC EDUC EQUIPE 

0913 / 003 / 00000880-8 

Representação numérica do código de b a r r a s : 

04192.10067 50151 .175077 07999 .340735 3 58750000006000 

Data do 
vencimento: 

Nome do banco: 

Valor ( R $ ) : 

Identif icação da 
operação: 

0 7 / 1 1 / 2 0 1 3 

BANCO ESTADO RIO GRANDE SUL S.A. 

60,00 

ART RENOVAÇÃO OUTORGA RAD 

Data de débito: 

D a t a / h o r a da 
operação: 

2 9 / 1 0 / 2 0 1 3 

2 9 / 1 0 / 2 0 1 3 11:37:19 

Código da operação: 00254891 

Chave de segurança: 0KJ7QF10YGR1CPAS 

Operação realizada com sucesso conforme as informações fornecidas pelo cliente. 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492 
Ouvidoria: 0800 725 7474 
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104 

1 of 1 30/10/2013 11:14 
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S R . CONTRIBUINTE: E S T A GUIA NÃO PODERÁ S E R LIQUIDADA COM C H E Q U E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JÉÉI I MINISTÉRIO DA FAZENDA 

4 H H B SECRETARIA DO T E S O U R O NACIONAL 

^ 5zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r^' Guia de Recolhimento da União - GRU 

Código de Recolhimento « M M JÉÉI I MINISTÉRIO DA FAZENDA 

4 H H B SECRETARIA DO T E S O U R O NACIONAL 

^ 5 r^' Guia de Recolhimento da União - GRU 

Número de Referência 

JÉÉI I MINISTÉRIO DA FAZENDA 

4 H H B SECRETARIA DO T E S O U R O NACIONAL 

^ 5 r^' Guia de Recolhimento da União - GRU 

Competência 

JÉÉI I MINISTÉRIO DA FAZENDA 

4 H H B SECRETARIA DO T E S O U R O NACIONAL 

^ 5 r^' Guia de Recolhimento da União - GRU 
Vencimento 

Nome do Contribuinte / Recolhedor 
ASSOCIAÇÃO TÉCNICO EDUCACIONAL EQUIPE 

CNPJ ou C P F do Contribuinte 92.931.377/0001-82 

Nome da Unidade Favorecida: 
COORDENAÇÃO G E R A L DE R E C U R S O S LOGÍSTICOS 

UG / Gestão 410003 / 00001 

Instruções: As Informações Inseridas nessa guia são de exclusiva 
responsabilidade do contribuinte, que deverá, em caso de 
dúvidas, consultar a Unidade Favorecida dos recursos. 

SR. CAIXA: N Ã O RECEBER EM CHEQUE 

(•) valor do Principal 20,00 
Instruções: As Informações Inseridas nessa guia são de exclusiva 
responsabilidade do contribuinte, que deverá, em caso de 
dúvidas, consultar a Unidade Favorecida dos recursos. 

SR. CAIXA: N Ã O RECEBER EM CHEQUE 

(-) Desconto/Abatimento 
Instruções: As Informações Inseridas nessa guia são de exclusiva 
responsabilidade do contribuinte, que deverá, em caso de 
dúvidas, consultar a Unidade Favorecida dos recursos. 

SR. CAIXA: N Ã O RECEBER EM CHEQUE 
(-) Outras deduções 

Instruções: As Informações Inseridas nessa guia são de exclusiva 
responsabilidade do contribuinte, que deverá, em caso de 
dúvidas, consultar a Unidade Favorecida dos recursos. 

SR. CAIXA: N Ã O RECEBER EM CHEQUE 
(+) Mora / Multa 

GRU SIMPLES 
Pagamento exclusivo no Banco do Brasil SA. 

[STN1C87C1010481A854469729935D29A634] 

(+) Juros / Encargos 
GRU SIMPLES 

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil SA. 
[STN1C87C1010481A854469729935D29A634] 

(•) Outros Acréscimos 
GRU SIMPLES 

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil SA. 
[STN1C87C1010481A854469729935D29A634] 

(«) Valor Total 20,00 

858600000004 20000254188-5 22049182929-6 313770001824 

07/11/2013 BANCO DO BRASIi 
782110243 

COMPRÜVANTF. DE PAoAMrNIIK, COM COO. BARRA 

11:41:09 

0155 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Convênio BRU-0UIA REC0LMW, UNIÃO 

Código de Barras 8̂ 8000000004 20000?54188 5 
22Ü9102929-6 31377000182 4 

07/11/2913 

20.00 

0,00 

20,00 

Oata do pagamento 
valor em Dinheiro 
Valor em Cheque 
Valor Total 

NR.AUTENTICAÇÃO 0.101.!Ü3.W).01)2.171) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gm_novosite/geraxHTML.asp 
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MINISTÉRIO 

SECRETARIA DE SERVIÇÍ 

DEPARTAMi^TO 

ESPLANADA DOSzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ml 

70044-9C 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Sâo Paulo, 26 de agosto de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Passadori Viveiros,
Agente Administrativo, em 26/08/2014, às 11:08, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0103946 e o código CRC 20B10583.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Delegacia Regional do Estado de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 18790/2014/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.066606/2013-05

Processo de Outorga nº: 53790.000576/1999

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                      Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação
Técnico Educacional Equipe , entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Sapucaia do Sul/RS.

 

ANÁLISE

 
2.                   Tendo em vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de
2/7/2013, que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de
outorga de serviço de radiodifusão comunitária até 30/11/2013, e considerando os
documentos já encaminhados por esta entidade, solicitamos o atendimento das
exigências elencadas abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011:

 

                       I.    Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade,
constata-se a necessidade de adequação da atual redação aos preceitos das
alíneas "g", h.3" e "k" do item 8.2 da Norma nº 1/2011, conforme detalhado a
seguir:
 

i) O estatuto deve indicar, entre seus objetivos sociais, a
finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, conforme a legislação vigente, tal como
estabelece alínea "g";

 

ii) Considerar, no art. 33, parágrafo único, do estatuto, a
limitação determinada pela alínea "h.3" de que ao mandato dos
membros da diretoria será admitida uma única recondução,
do modo a se afastar eventual óbice ao caráter comunitário da
entidade;

 

iii) Adequar a redação do estatuto de modo a indicar a
instituição de um Conselho Comunitário nos termos da
Lei nº 9.612/1998, conforme estabelece a alínea "k";
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A seguir a transcrição do item 8.2 da Norma nº 1/2011 e
suas alíneas acima mencionadas:

8.2. O Estatuto Social das associações comunitárias e das
fundações interessadas em executar o serviço deverá:

                                        (...)

g) indicar, entre seus objetivos sociais, a finalidade de executar
o Serviço de Radiodifusão Comunitária, conforme a legislação
vigente;

h) indicar o modo de constituição e funcionamento dos órgãos
deliberativos e administrativos da entidade, estabelecendo: 

                                                  (...)

h.3)  o tempo de mandato dos membros que compõem a
diretoria, limitado ao máximo de 4 (quatro ) anos, sendo
admitida uma recondução;

 

(...)

k) indicar que constituirá um Conselho Comunitário nos termos
da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, caso a entidade
venha a ser contemplada com uma outorga para a execução
do serviço de radiodifusão comunitária.

 

                               II.   O Estatuto Social deverá ainda observar os dispositivos
referentes às alíneas "b", "c" e "d" do item 8.3 da Norma nº 1/2011, conforme
segue:
 

i) O art. 11, "b", do Estatuto, deve ser adequado à alínea "b" de
modo que estabeleça expressamente o ingresso gratuito, como
associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado na área
de execução do serviço, em vez de condicionar o ingresso as
pessoas que tenham sido indicadas pelo Diretor Geral.

 

ii) O art. 17, II, "b" e III, "b", do estatuto, deve ser adequado, vez
que restringe seu processo eletivo a um determinado grupo de
pessoas, ou seja, associados fundadores e efetivos,
contrariando o disposto na alínea "c", que assegura a todos os
associados, o direito de votar e ser votado para todos os
cargos que compõem os órgãos administrativos e
deliberativos;

 

iii) Quanto aos sócios da entidade, deverão constar do estatuto
disposições que estendam às Pessoas Jurídicas sem fins
lucrativos, sediadas na área de execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, os mesmos direitos concedidos às
pessoas físicas residentes na localidade, conforme expressam
as alíneas "c" e "d";

Nota Técnica 18790 (0261719)         SEI 53000.066606/2013-05 / pg. 34



 

A seguir a transcrição do item 8.3 da Norma nº 1/2011 e
suas alíneas acima mencionadas:

8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão
ainda conter disposições que:

(...)

b) assegurem o ingresso gratuito, como associado, de todo e
qualquer cidadão domiciliado  na área de execução do serviço;

c) assegurem a todos os seus associados, pessoas físicas, em
dia com as suas obrigações estatutárias, o direito de votar e ser
votado para todos os cargos que compõem os órgãos
administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e
voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas
instâncias deliberativas existentes;

d) assegurem o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas
jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na área de execução do
serviço, conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus
representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os
integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem
como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida
social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes;

 

 

                                III.     As alterações estatutárias promovidas devem ser
devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no
Registro de Pessoas Jurídicas, mediante apresentação de certidão cartorária que
vise tal comprovação.

          

                                     IV.     Em conformidade com o entendimento da consultoria
jurídica deste Ministério e considerando que a vigência do mandato dos diretores se
encontra vencida - não constando, até a presente data, nos autos do processo, os
atos constitutivos da composição da nova diretoria, conforme prescrito pelo item
21.10.1 da Norma nº 1/2011 (transcrição abaixo) - a entidade deverá apresentar:

i) Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente
registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

ii) Prova de que seus atuais diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos
ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento), de
acordo com o subitem 8.1, alínea “e”, da Norma nº 01/2011.
Não será aceita, a título de comprovação deste item, a carteira
nacional de habilitação (CNH), em atenção à restrição disposta
no subitem  8.4.2;

iii) CPF de todos os atuais dirigentes.

Norma nº 1/2011

21.10.1. As alterações nos atos constitutivos e modificação da

Nota Técnica 18790 (0261719)         SEI 53000.066606/2013-05 / pg. 35



composição da diretoria da entidade detentora de autorização
para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária,
observadas as disposições desta Norma, devem ser
apresentadas ao Ministério das Comunicações devidamente
registradas ou averbadas na repartição competente, no prazo
de 30 (trinta) dias contados de sua realização.

 

 

CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido
de renovação e consequente extinção da autorização.

 

 

        À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em
04/12/2014, às 09:07, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista
Tec Administrativo, em 04/12/2014, às 10:37, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0261719 e o código CRC 03BE82CE.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Ofício nº 20987/2014/SEI-MC

São Paulo, 28 de novembro de 2014

Ao Senhor

JOAQUIM FRANCISCO MÜLLER DE PAULA

Representante Legal da Associação Técnico Educacional Equipe

Avenida Sapucaia, 1376 - Centro

93210-240 / Sapucaia do Sul – RS

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.066606/2013-05.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.          Encaminhamos cópia da NOTA TÉCNICA Nº 18790/2014/SEI-MC, desta
Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.           A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em
04/12/2014, às 09:08, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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0262089 e o código CRC 07F91753.
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NTREGA CARIMBO D 
UN 

tks 
• i • 

17 DE-7  

P,T 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR 
DESTINATÁRIO DO OBJETO  / DESTINATAIRE 

4.1.4■10...* 

STINATAIRE 

      

1 	1 	I 

       

       

   

UF 

  

PAIS / PAYS 

1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 

   

NATUREZA DO ENVIO /  NATURE DE LÉNVOI 

      

PRIORITÁRIA /  PRIORITAIRE 

EMS 

       

Oficio n. 20987/2014/SEI-MC 

São Paulo, 28 de np■.embro de 2014 

Ao Senhor 

JOAQUIM FRANCISCO MÜLLER DE PAULA 

Representante Legal da Associação Técnico Educacional Equipe 

Avenida Sapucaia, 1376 - Centro 

93210-240 / Sapucaia do Sul — RS 

Assunto:' Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo n° 
53000.066606/2013-05. 

ASSINATURA DO 	 _ 

elnik 
4ffit 

NOME LEGIVEL DO REGE 	R / NOM LIMBLE DU RÉCEPTEUR 

SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

DU RÉCEPTEUR 

N° DOCUMENTO D DENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR/ÓRGÃO EXPEDIDOR 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO 

RUBRICA E N.A. t4f,:.3D0  M 
SIGNATURE SIWN 

IADO 

w ri cl,„ 
nqn 

NO VERSO I  ADRESSE DE RE1DLIR DANS LE VERS 

75240203-0 
FC0463 / 16 114 x 186 mm 
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, LORREiOç 

FiRESIL 

DATA DE POSTAGEM 
/ DATE DE DÉPÓT 

UNIDADE DE POSTAGEM 
/ BUREAU DE DÉP 

0011011-01111 
BRASIL 

( CÓDIGO DE BARRAS 	N' DE R 

•"‘' 
T • TENTATIVAS DE r 	

N 
 

3 .1 

1 0 6 6 B 	
TIVES DE  LI 	SOAI 

it5 
1 

: 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REPIETENTE / 
 NOpg 	/ 

 CCIALE DE L'EXPEDITEUR SERVIÇO PUBLICO 
r‘tr-TÊ 

ENDEREÇO PARA DEVOM 
ELE Cl REG DM DO MINSTÉRi0 	COMUNICA.çÕES 

W   9 - 
141FitANO  'ALA LEOP 91DM. 

r~FRCêMf  ~CO 1 
FONES (11) 3101.0123 - FAX 11) :11( 1-ã 

CIDADE / LOCALITE 	" 
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Associação Técnico Educacional Equipe 
Entidade mantenedora 	 Prck-olo feral Anatel/R5 

FAE 
Faculdades Equipe 

05/IW1 53528.000001/2015 11:33 

Oficio 001/2015 

À Gerência Regional no Estado do Rio Grande do Sul da ANATEL 

Ilmo. Sr. Gerente Regional João Jacob Bettoni 

Sapucaia do Sul, 05 de janeiro de 2015. 

- 3X0.005629/.?,015 

27/0111S 

Atendendo solicitação do oficio n° 20987/2014/SEI-MC do Ministério das 

Comunicações e do oficio n° 2.964/2014 — GRO5CO/GRO5 — Anatel, encaminhamos 

documentação para atender a Nota Técnica n° 18790/2014/SEI-MC relativa ao Processo de 
Renovação n° 53000.066606/2013-05 e Processo de Outorga n 53790.000576/1999. 

Os documentos enviados são: 

Ata de eleição da atual diretoria da Associação Técnico Educacional Equipe - ATEE 

registrada no Registro Civil; 

Cópia do RG dos diretores atuais; 

Cópia do CPF dos diretores atuais; 
Minuta do Estatuto alterado para atender as exigências da Nota Técnica; 

Ata da Assembleia Extraordinária da ATEE de aprovação das alterações estatutárias; 
Comprovante da solicitação de registro do Estatuto alterado da ATEE no Serviço de 

Registro de Títulos e Documentos e de Pessoas de Sapucaia do Sul. 

Informamos que em função da necessidade de estudos das alterações exigidas no 

Estatuto da ATEE e dos trâmites necessários para a sua aprovação e posterior registro nos 

órgãos competentes, já que a ATEE é também mantenedora de Instituição de Educação 
Superior, não houve tempo hábil para a conclusão do processo de registro. Por este motivo 

estamos enviando a minuta do Estatuto alterado e os documentos legais que comprovam a 
alteração. O Estatuto devidamente registrado será encaminhado assim que for concluído o 
processo de registro. 

Nos colocamos a disposição para quaisquer esclarecimentos. 

Joaquim Francisco Müller de Paula 

Diretor Geral 

Associação Técnico Educacional Equipe 

CNPJ — 92.931.377/0001-82 

Av. Sapucaia, 1376 — B. Primor — Sapucaia do Sul — RS — CEP: 93.2010-240 
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Diretor Geral 

BELJONAIÓ:DEINOTAS.:SAltalA Fuius-4116e1 Seráfíiiri 
• láberiateiin--cciira.br CEP:'-'33-220-2.50:' 

	

- 	- Reconheço 	AUTENTICka firrn-a de Joaqu Francisco Müller de Paula.Dou fé. 
Sgn.icaia dO Sul - RS terta-fei 12 de ̀deïeri rode 201 

"-- EM TESTEMUNHO 	DA VER ADE , 
-Salette Catarina Mat:iapt TOM!. Suti 	a  

Emoli R$ .-Selcialgrtat.n 0,30 -0315.0114000023 692- 1339.04(43Si 204C•.0 

mM 

• • 

Secretária ad hoo 

ASSOCIAÇÃO TÉCNICO EDUCACIONAL EQUIPE 

ATA 53 

Aos vinte e três dias do mês de outubro de 2013 (dois mil e treze) tendo por local a Associação 

Técnico Educacional Equipe, Av. Sapucaia, 1376 às 14:00 reuniram-se em convocação os 

associados em assembléia ordinária, após leitura da ata da sessão anterior e aprovada, o 

Diretor Geral leu a pauta da reunião: 1) Prestação de Contas; 2) Eleição da Diretoria para 

Biênio 2013/2015. Após diversas abordagens os associados aprovaram as contas com a 

observação de que as obras paralisadas oportunizariam a entidade devolver ao Diretor os 

empréstimos feitos sem custos à associação conforme contabilidade, a seguir feita a eleição 

em aberto a diretoria foi reconduzida. Diretor geral Joaquim Francisco Muller de Paula, 

Diretora Técnica Professora Adriana Chilante de Paula, Diretor Administrativo Fernando Silva 

de Paula, Conselho Fiscal Lindajara da Silva de Paula, Ubirajara da Silva, Ronald Meyer. 

-Encerrada a Assembléia o Diretor deu por encerrada e eu secretário lavrei a presente ata. 
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ESTATUTO  

CAPÍTULO I 
DA DENOMINAÇÃO, SEDE, CONSTITUIÇÃO E OBJETIVOS 

Artigo 1° - A Associação Técnico-Educacional Equipe também designada 
pela sigla ATEE, fundada em 23 de outubro de 1989 com prazo 
indeterminado de duração, é uma associação sem fins lucrativos, de caráter 
comunitário, de acordo com o Artigo 213 da Constituição Federal. 

Artigo 2° - A ATEE tem sede no município de Sapucaia do Sul, estado do Rio 
Grande do Sul, na Avenida Sapucaia, n° 1376, bairro Primor e foro na cidade 
de Sapucaia do Sul, estado do Rio Grande do Sul, e jurisdição em todo o 
território da República Federativa do Brasil, regendo-se por este estatuto. 

Artigo 3° - A ATEE tem como objetivos principais o ensino, a pesquisa e a 
extensão, visando à formação técnico-profissional, a criação filosófica, 
científica, artística e tecnológica, a valorização da formação de cidadãos 
integrados na sociedade e a difusão da cultura. 

Artigo 4° - As finalidades da ATEE são: 
a) criar, integrar ou agregar, organizar e manter escolas de nível 

fundamental, médio, técnico e superior; 
b) promover cursos de formação, treinamento e aperfeiçoamento, 

para graduados ou não; 
c) promover cursos de pós-graduação; 
d) promover estudos e pesquisas relacionados com o 

desenvolvimento do homem e da sociedade; 
e) promover estudos e pesquisas vinculados ao direito e dever do 

cidadão de se aperfeiçoar, buscando, através de novos graus de 
ensino, níveis superiores de educação e saber; 

f) promover a assistência e a orientação pedagógica, profissional e 
vocacional nos diferentes níveis de ensino; 

g) promover o desenvolvimento harmônico e integrado da 
comunidade; 

h) formar profissionalmente o homem, nas diferentes carreiras 
exigidas pela sociedade; 

i) promover estudos e pesquisas, relacionados com desenvolvimento 
econômico e social da região e do estado, por conta própria, de 
terceiros, ou em cooperação com entidades públicas e/ou privadas; 

j) promover conferências, debates, seminários, bem como a 
divulgação de estudos relacionados com a problemática da 
economia em geral e, especialmente, da integração global; 

k) promover o produto do imaginário, da reflexão, da pesquisa e do 
debate, através de publicações em meios físicos e eletrônicos; 

I) executar serviço de radiodifusão comunitária, conforme a 
legislação vigente, de forma a criar um canal de informações e 
debates da comunidade; 
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m) realizar estudos, projeções e levantamentos que possibilitem a 
adoção e execução de políticas de valorização das pessoas; 

n) realizar pesquisa de opinião sobre temas de interesse da 
comunidade que auxiliem no interesse da comunidade que auxiliem 
no direcionamento das atividades educacionais e sociais; 

o) promover desenvolvimento artístico-cultural através de cursos, 
feiras e exposições e do incentivo ao canto coral, orquestras, 
grupos de dança e de teatro; 

p) realizar estudos, projeções e pesquisas que possibilitem a adoção 
e execução de projetos ambientalistas. 

Artigo 5° - A ATEE mantém-se através de contribuições dos associados e de 
outras atividades, sendo que essas rendas, recursos e eventual resultado 
operacional são aplicados integralmente na manutenção e desenvolvimento 
dos objetivos institucionais, no território nacional. 

Parágrafo único - Não é distribuída qualquer parcela de seu 
patrimônio ou de suas rendas a título de lucro ou de participação nos 
resultados. 

CAPÍTULO II 
DO QUADRO SOCIAL 

Artigo 6° - O quadro social da ATEE é formado pelas seguintes categorias de 
sócios: 

a) Fundadores; 
b) Efetivos; 

Artigo 7° - Sócios Fundadores são aqueles que assinaram a ata constitutiva 
da ATEE. 

Artigo 8° - Sócios Efetivos são aqueles investidos na forma deste Estatuto. 

Artigo 9° - São admitidos como Sócios Efetivos pessoas físicas ou jurídicas 
sem fins lucrativos residentes ou sediadas na cidade sede da ATEE. 

CAPÍTULO III 
DA INVESTIDURA 

Artigo 10 - São requisitos indispensáveis ao ingresso no quadro de Sócios 
Efetivos da ATEE: 

I — Pessoas Físicas: 
a) ser brasileiro nato ou naturalizado, em gozo dos seus direitos civis; 
b) residir na cidade sede da ATEE; 
c) apresentar certidões negativas cíveis e criminais; 
d) apresentar certidões negativas de débitos municipal, estadual e 

federal; 
e) ter sido aprovado pela Assembleia Geral, em votação secreta, pela 

maioria absoluta dos membros presentes. 
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I — Pessoas Jurídicas sem fins lucrativos: 
a) ser sediada na cidade sede da ATEE; 
b) apresentar certidões negativas cíveis e criminais; 
c) apresentar certidões negativas de débitos municipal, estadual e 

federal; 
d) ter sido aprovada pela Assembleia Geral, em votação secreta, pela 

maioria absoluta dos membros presentes. 

Parágrafo único - as Pessoas Jurídicas sem fins lucrativos, aceitas 
como Sócios Efetivos, deverão indicar um representante legal que 
deve ser membro da sua Diretoria. 

Artigo 11 - O número de Sócios Efetivos é indeterminado. 

Artigo 12 - A qualidade de Sócio de qualquer categoria é renunciável através 
de pedido de demissão. 

Artigo 13 - A Assembleia Geral por decisão da maioria de 2/3 pode excluir do 
quadro social o sócio cuja conduta for prejudicial aos fins ou a dignidade da 
ATEE, não havendo indenização a qualquer título. 

CAPÍTULO IV 
DOS DIREITOS E DEVERES DOS SÓCIOS 

Artigo 14 - São direitos dos Sócios: 
a) votar e ser votado para os cargos da Diretoria e para o Conselho 

Fiscal; 
b) participar das Assembleias Gerais e atividades sociais, educacionais e 

culturais da ATEE; 
c) convocar Assembleias Gerais na conformidade deste Estatuto; 
d) propor aos órgão da ATEE medidas julgadas úteis às finalidades da 

entidade: 
e) ocupar cargos de confiança criados pela Diretoria, exclusivamente nas 

instituições mantidas. 

Artigo 15 - São deveres dos Sócios: 
a) participar das Assembleias Gerais; 
b) cumprir e fazer valer este Estatuto, demais regulamentos e resoluções; 
c) comunicar à Diretoria qualquer ocorrência de interesse educacional ou 

da administração da ATEE; 
d) zelar pelos bens da ATEE. 

Artigo 16 - Salvo para atender despesas de viagem e de estadia, a serviço da 
ATEE, as funções decorrentes da qualidade de Sócio de qualquer categoria 
são exercidas gratuitamente e consideradas de relevante serviço prestado à 
instituição e à comunidade. 
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CAPÍTULO V 
DA ASSEMBLEIA GERAL 

Artigo 17 - A Assembleia Geral é órgão soberano da ATEE e dela podem 
participar os sócios no pleno gozo de seus direitos estatutários. 

Artigo 18 - A Assembleia Geral reúne-se: 
a) ORDINARIAMENTE, de quatro em quatro anos, no mês de outubro 

para eleição e posse da Diretoria e do Conselho Fiscal e anualmente, 
também em outubro, para prestação de contas e apresentação do 
relatório anual, pela Diretoria. 

b) EXTRAORDINARIAMENTE, por convocação do Diretor Geral ou do 
Presidente do Conselho Fiscal, ou, ainda, a requerimento de, no 
mínimo, 1/5 dos sócios. 

Artigo 19 - Compete à Assembleia Geral: 

I — ORDINÁRIA: 
a) eleger e empossar, nos termos deste Estatuto, a Diretoria e os 

membros do Conselho Fiscal; 
b) apreciar, aprovando ou rejeitando, o relatório anual e as contas da 

Diretoria, com prévio parecer do Conselho Fiscal; 
c) aprovar o orçamento anual; 
d) deliberar sobre assuntos gerais de interesse da entidade. 

II — EXTRAORDINÁRIA: 
a) apreciar matéria que tenha sido encaminhada pelo Conselho Fiscal ou 

pela Diretoria; 
b) julgar os recursos eventualmente interpostos contra atos da Diretoria 

ou do Conselho Fiscal; 
c) alterar este Estatuto de acordo com o Artigo 40 do mesmo; 
d) eleger a Diretoria ou parte da Diretoria, no caso de vagarem os cargos 

ou cargo antes de cumpridos os respectivos mandatos; 
e) destituir os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal de acordo com 

o Artigo 35 deste Estatuto; 
f) aprovar o regimento interno da ATEE; 
g) aprovar ou modificar, mediante proposta da Diretoria, o quadro de 

pessoal da ATEE; 
h) aprovar convênios; 
i) aprovar a implantação ou agregação de novos órgãos ou cursos; 
j) decidir sobre a aquisição, gravação e alienação dos bens imóveis; 
k) aprovar o plano anual de trabalho, que acompanhará a proposta 

orçamentária, de acordo com os planos e programas das entidades 
que compõem a Associação; 

I) criar novas diretorias, definir seu mandato e fixar-lhes as atribuições; 
m) deliberar sobre assuntos gerais de interesse da entidade. 

Artigo 20 - A Assembleia Geral é convocada pelo Diretor Administrativo 
através de edital com "ordem do dia" publicado em mural próprio na sede da 
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ATEE, com antecedência de pelo menos 3 (três) dias, e enviado por ofício a 
cada um dos sócios. 

Artigo 21 - A Assembleia Geral instala-se em primeira convocação com a 
presença da maioria absoluta dos sócios e em segunda convocação com 
qualquer número, decorridos 30 (trinta) minutos da hora fixada no edital de 
convocação. 

Artigo 22 - A Assembleia Geral é presidida pelo Diretor Geral ou, no 
impedimento deste, pelo Diretor Administrativo. 

Artigo 23 - Os sócios presentes assinam o "Livro de Presenças" que serve 
para aferição do "quórum" legal, sendo as ocorrências e deliberações da 
Assembleia registradas em ata que, depois de lida e aprovada, é assinada 
pelo Presidente da Assembleia Geral e pelo Secretário "ad hoc". 

CAPÍTULO VI 
DA DIRETORIA 

Artigo 24 - São membros da Diretoria: 
a) Diretor Geral; 
b) Diretor Técnico: 
c) Diretor Administrativo. 

Artigo 25 - Cabe à Diretoria: 
a) executar a política administrativa da ATEE; 
b) executar as deliberações da Assembleia Geral; 
c) praticar atos de livre gestão e resolver assuntos de interesse da 

entidade; 
d) prestar contas à Assembleia Geral Ordinária, submetendo à sua 

apreciação relatório anual de atividades; 
e) dar conhecimento aos sócios dos balanços e balancetes, através de 

publicação interna; 
f) propor à Assembleia Geral Extraordinária as reformas do Estatuto e do 

Regimento Interno, bem como a criação, transformação e extinção de 
serviços prestados pela ATEE, de acordo com suas finalidades e 
objetivos. 

Artigo 26 - A Diretoria reúne-se, ordinariamente, uma vez por mês, e, 
extraordinariamente, quando convocada pelo Diretor Geral. 

Parágrafo Único — As deliberações serão tomadas por maioria dos 
presentes, cabendo ao Diretor Geral decidir em caso de empate. 

Artigo 27 - Ao Diretor Geral compete: 
a) representar a ATEE ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, 

perante os poderes públicos, bem como nos atos de sua vida civil, 
podendo outorgar mandato; 

b) presidir as reuniões de diretoria; 
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c) substituir o Diretor Administrativo e/ou Diretor Técnico nas suas 
funções durante os impedimentos dos mesmos; 

d) designar dentre os Associados, com aprovação da Diretoria, quem o 
substitua em seus impedimentos temporários; 

e) presidir as Assembleias Gerais; 
f) assinar os cheques, documentos ou títulos de responsabilidade 

pecuniária da entidade; 
g) contrair empréstimos em nome da Associação junto ao sistema 

financeiro sempre com a autorização de 2/3 (dois terços) dos 
associados; 

h) colocar bens da Associação em penhora para garantia de 
empréstimos sempre que estes destinarem-se a preservação e ao 
acréscimo de patrimonial da Associação. 

Artigo 28 - Ao Diretor Administrativo compete: 
a) superintender todas as atividades da entidade; 
b) assinar a correspondência e todos os atos necessários à vida 

administrativa da Associação; 
c) escolher, junto à Diretoria, os titulares de cargos não-eletivos, bem 

como designar-lhes substitutos nos impedimentos; 
d) convocar as Assembleias Gerais, nas formas estatutárias; 
e) admitir, designar, contratar, promover, movimentar e demitir 

funcionários, juntamente com o Diretor Técnico, obedecidas as normas 
do Plano de Cargos aprovado pela Assembleia Geral de acordo com a 
capacidade orçamentário-financeira; 

f) firmar convênios, ajustes ou acordos, a serem referendados pela 
Assembleia Geral; 

g) apresentar semestralmente ao Conselho Fiscal, relatório sobre a 
situação financeira da Associação; 

h) assinar cheques, documentos ou títulos de responsabilidade 
pecuniária da entidade desde que não impliquem em variação 
patrimonial. 

Artigo 29 - Ao Diretor Técnico compete: 
a) orientar, coordenar e fiscalizar todas as atividades de ensino e de 

comunicação que forem prestados através das instituições mantidas 
ou diretamente pela ATEE; 

b) apreciar os processos de admissão, demissão e transferência de 
membros do corpo docente e técnico-administrativo das instituições 
mantidas; 

c) supervisionar o planejamento e a execução dos trabalhos de 
escrituração escolar, os processos de admissão e matrícula, assim 
como os assentamentos oficiais deles decorrentes nas instituições 
mantidas; 

d) supervisionar o planejamento e a execução dos trabalhos dos setores 
de apoio pedagógico e técnico nas instituições mantidas; 

e) coordenar a política de aperfeiçoamento do corpo docente e técnico 
das instituições mantidas; 

f) baixar atos normativos, na esfera de sua competência; 
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g) executar delegações outorgadas pela Diretoria ou pelo Diretor 
Administrativo. 

CAPÍTULO VII 
DO CONSELHO FISCAL 

Artigo 30 - Ao Conselho Fiscal, integrado por 3 (três) membros, incumbe: 
a) eleger, dentre os membros, o seu Presidente; 
b) emitir parecer sobre as contas da Diretoria de acordo com a letra b do 

inciso I do Artigo 19. 

Artigo 31 - O Conselho Fiscal reúne-se, ordinariamente, na semana que 
antecede à Assembléia Geral Ordinária, para exame das contas da Diretoria 
e, extraordinariamente, sempre que convocado pelo seu Presidente. 

Parágrafo Único - O Conselho Fiscal somente poderá deliberar com a 
totalidade de seus membros. 

CAPÍTULO VIII 
DAS ELEIÇÕES 

Artigo 32 - As eleições dos membros da Diretoria e do Conselho Fiscal são 
realizadas em Assembleia Geral Ordinária, de quatro em quatro anos. 

Parágrafo Único — É admitida uma recondução dos mandatos dos 
membros da Diretoria. 

Artigo 33 - A votação é secreta ou por aclamação, sendo decidido pela 
Assembleia. 

Artigo 34 - Declarados os eleitos, lavrada a ata das eleições, se dá, em 
seguida, a posse, na forma estabelecida pelo Regimento Interno. 

Artigo 35 — Os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal eleitos na forma 
deste Estatuto somente podem ser destituídos com voto concorde de 2/3 dos 
associados presentes em Assembléia Geral Extraordinária especialmente 
convocada, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados ou com menos de 1/3 nas convocações 
seguintes. 

CAPÍTULO IX 
DO PATRIMÔNIO 

Artigo 36 - O patrimônio da ATEE é constituído de todos os bens imóveis, 
direitos, títulos e valores que possui ou venha a possuir, por aquisição ou 
doação. 

Parágrafo Único - Os bens imóveis somente podem ser alienados com 
autorização da Assembleia Geral, pelo voto concorde de, no mínimo, 
2/3 dos associados. 
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Artigo 37 — A dissolução da entidade somente ocorrerá por deliberação da 
Assembleia Geral, pelo voto concorde de, no mínimo, 2/3 dos associados. 

Parágrafo único — Em caso de dissolução da ATEE, seu patrimônio 
será destinado à entidade municipal, estadual ou federal de fins 
idênticos ou semelhantes, designada pelos associados em Assembléia 
Geral. 

CAPÍTULO X 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS, FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Artigo 38 — A ATEE, em atendimento à Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
tem constituído um Conselho Comunitário que acompanha os serviços de 
radiodifusão comunitária por ela oferecidos, que é regido por Regimento 
próprio. 

Artigo 39 - Os associados não respondem, direta ou subsidiariamente, pelas 
obrigações sociais da ATEE, somente os diretores desta entidade podem 
avalizar operações de crédito da mesma. 

Artigo 40 - Este Estatuto somente poderá ser alterado com voto concorde de 
2/3 dos associados presentes em Assembleia Geral Extraordinária 
especialmente convocada, não podendo ela deliberar, em primeira 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados ou com menos de 1/3 
nas convocações seguintes e será completado por um Regimento Interno, 
aprovado em Assembleia Geral. 

Artigo 41 - São Sócios Fundadores, na forma do Artigo 7° deste Estatuto: 
Joaquim Francisco Müller de Paula, Ubirajara da Silva, Fernando Silva de 
Paula e Ronald Meyer. 

Sapucaia do Sul, 30 de dezembro de 2014. 

Joaquim 	co Müller de Paula 
Diretor Geral 
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ASSOCIAÇÃO TÉCNICO EDUCACIONAL EQUIPE 

ATA N° 54 

Aos dois dias do mês de janeiro do ano de 2015 (dois mil e quinze), 
nas dependências da Associação Técnico Educacional Equipe - ATEE, 
situadas na Avenida Sapucaia, n° 1376, bairro Primor, Sapucaia do Sul, Rio 
Grande do Sul, reuniram-se os associados da entidade em assembleia 
extraordinária para deliberar sobre os seguintes assuntos: 1) Reforma dos 
estatutos; 2) Assuntos Gerais; Aberto os trabalhos o Diretor Geral Prof. 
Joaquim Francisco Müller de Paula explicou a necessidade da alteração dos 
estatutos da associação. Ele informou que esta é uma exigência do Ministério 
das Comunicações, conforme legislação vigente, para manutenção de licença 
para execução de serviços de radiodifusão comunitária. Na sequência o 
diretor pediu que fossem distribuídas cópias da minuta do estatuto reformado 
e comentou os itens que seriam alterados. Após a apresentação e 
esclarecimento de dúvidas o diretor colocou em votação a reforma dos 
estatutos, que foi aprovada por unanimidade pelos associados. Encerrada a 
primeira pauta o diretor passou para os assuntos gerais. O Diretor 
Administrativo Fernando Silva de Paula solicitou a palavra para informar 
sobre o calendário letivo de 2015 e sobre a autorização do Ministério da 
Educação para que a instituição oferte o curso técnico em Logística na 
modalidade do Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego 
— PRONATEC. Sem mais para o momento e esgotada a pauta o Diretor 
Geral Prof. Joaquim Francisco Müller de Paula agradeceu a presença de 
todos e deu por encerrada a assembleia extraordinária e eu secretario "ad 

hoc" Fernando Silva de Paula, lavrei a presente 

~Off, 
P 

lemeell~/ 

ncisco Müller de Paula Prof. Joaq 
Diretor Geral 
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, 
NOTA DE ENTREGA 

Número da nota 
N° 003234A 

Via 
cliente 

Data de emissão 
02/01/2015 13:43:56 

-̀: 	
Serviços de Registro de Títulos e Documentos e de Pessoas 

Maria Conceição Dias de Andrade - Tabelião 
! 	:4 	s 	Rua Rodrigues de Figueiredo, 145, Subsolo - FONE: (51) 3474 - 2808 

... Sapucaia do Sul - RS - CEP: 93220360 
,.....,,...,-.0„ 	 CPF: 266.364.760-57 

Nome da parte: 

Nome do representado: JOAQUIM FRANCISCO MULLER DE PAULA 

Telefone: 

Entrada em: 02/01/2015 
Prazo: 	15 dias 

Depósito: R$ 0,00 

O RECIBO DEFINMVO e a entrega do documento serão efetuados SOMENTE 
mediante apresentação desta nota de entrega. 

Observações / Documentos entregues 

Nota de Conferência 

ALTERAÇÃO ESTATUTO ASSOCIAÇÃO TÉCNICO EDUCACIONAL EQUIPE 

Voltar: 	23/01/2015 

Vencimento: 	23/01/2015 

RECIBO 

Na data abaixo recebi os documentos em devolução 

Em 	/ 	/ 

Assinatura do Apresentante / Registrado 
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ANATEL
Agência Nacional 

de Telecomunicações 

Escritório Regional Rio Grande do Sul 

Av. Princesa Isabel, 778 90620-000 Porto Alegre - RS 

Ofício n° 58/2015-GRO5-Anatel 

Porto Alegre, 13 de janeiro de 2015 

Ao Senhor Mario de Moraes Daolio 

DELEGADO SUBSTITUTO 

Delegacia Regional do Ministério das Comunicações no Estado de São Paulo – DRMC-01 

Rua Mergenthaler, 592 Bloco 1, Mezanino (ECT) — Vila Leopoldina 

CEP: 05311-900 - São Paulo – SP 

Assunto: Encaminhamento de documentação 

Senhor Delegado Substituto, 

1. 	 Encaminhamos, para conhecimento e providências pertinentes, a carta recebida 

neste órgão, da Associação Técnico Educacional Equipe, com protocolo n° 53528.000001 

/2015, no dia 05/01/15, por ser assunto de competência desta Delegacia Regional. 

Atenciosamente, 

GerenteR i; 1 Sub tuto 

Anexo: I – Carta da Associação Técnico Educacional 

Protocolo n° 53528.000001 /2015 

SICAP:201590007230 
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Carta 
9912233462/2009-GR/RS 

ANATEL EL 

PARA USO DOS CORREIOS 

MUDOU-SE 

DESCCINHECIDO 

RECUSADO 

FALECIDO 

AUSENTE 

NÃO PROCURADO 

END. INSUFICIENTE 

CEP 

NÃO EXISTE N" INDICADO 

INFORMAÇÃO ESCRITA 
PELO PORTEIRO OU 
SÍNDICO 

REINTEGRADO AO SERVICO 
POSTAL EM 	/ 

RESPONSMEL 

PESO / WEIGHT (kg) 

JH 13636079 9 BR 

1 1 1 1 1 1 1 

IX) / 

CORROO( 

AR 

REGISTRADO URGENTE 
REGISTERED PRIORITY 

ANATEL 
Agência Nacional de Telecomunicações 

IIIInlluIIluIInnIIIIIIIlIIIIllIIIlI 

Delegacia Regional do Ministério das Comunicações 
em São Paulo 
A/C Mario de Moraes Daolio 

RUA MERGENTHALER 592, DIRETORIA REGIONAL DA ECT/SAO PAULO 
VILA LEOPOLDINA 
05311900 SÃO PAULO - SP 

111 

Sicap: 201590007230 	11111111111111111111111R 
MD: 88930 	1111111111111111111 

Avenida Princesa Isabel, n0  778 Bairro Santana Porto Alegre RS 90620-000 tel: (51) 3230-1900 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Delegacia Regional do Estado de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 12751/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.066606/2013-05

Processo de Outorga nº: 53790.000576/1999

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                      Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação
Técnico Educacional Equipe , entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Sapucaia do Sul/RS.

 

ANÁLISE

2.                             Tendo em vista a análise realizada no processo, diante da
documentação encaminhada em resposta ao Ofício nº 20987/2014/SEI-MC,
observou-se a necessidade de saneamento de pendências relativas à documentação
que instrui o requerimento, devendo a entidade providenciar o envio e
esclarecimentos dos itens dispostos abaixo:

 

                             I.     Comprovação, por meio de Certidão Cartorária, de que o
Estatuto Social alterado apresentado, datado de 30/12/2014, foi devidamente
registrado no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas
Jurídicas, em atendimento ao disposto no item 8.1, alínea "b", da Norma
Complementar nº 1/2011

 

                         II.      Comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata
53 de Eleição, datada de 23/10/2013, foi devidamente registrada no Registro de
Pessoas Jurídicas, ou microfilmada em Pessoas Jurídicas.

                                                             

         

3.                             Além das pendências na documentação encaminhada, verificou-
se também que:
 
                       

                          I.           Existem indícios de que a requerente mantém vínculos
que a subordinam ou a sujeitam à gerência, à administração, ao domínio, ao
comando ou à orientação de outra entidade, mediante compromissos ou relações
familiares e político-partidárias, em infringência ao disposto no artigo 11 da Lei
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9612/98, conforme se observa abaixo:

 

                           a)    Todos os três membros da diretoria fazem parte do mesmo
partido político PDT, conforme certidões do TSE (Anexo 1);

 

                           b)       O Presidente da entidade, Joaquim Francisco Muller de Paula,
é pai do Diretor Administrativo, Fernando Silva de Paula, conforme filiação constante
do documento de identidade do dirigente. Ocorre ainda a repetição do sobrenome
"de Paula" entre a Diretora Técnica, Adriana Chilante de Paula, e os outros dois
diretores, caracterizando o vínculo familiar.

 

                             II.     Observa-se que, caso ocorra alteração na diretoria, torna-se
necessário apresentar a Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente
registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, bem como o CPF e documento que
comprove que os atuais diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de
dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados. Não será aceita, a título de
comprovação de nacionalidade, a carteira nacional de habilitação (CNH), em
atenção à restrição disposta no subitem  8.4.2

Norma nº 1/2011

21.10.1. As alterações nos atos constitutivos e modificação da
composição da diretoria da entidade detentora de autorização para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observadas as
disposições desta Norma, devem ser apresentadas ao Ministério das
Comunicações devidamente registradas ou averbadas na repartição
competente, no prazo de 30 (trinta) dias contados de sua realização.

 
 

                               III.    Ressalte-se que, a entidade deverá enviar
documentação referente ao Processo de Renovação de Outorga nº
53000.066606/2013-05 para o endereço informado no Ofício que encaminha esta
Nota Técnica.

 

 

CONCLUSÃO

4.                             Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar a documentação solicitada e esclarecer as questões acima, sob pena
de indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da
autorização, sem prejuízo de eventual aplicação de sanções, caso seja apurada
infração nos termos do art. 40, inciso VI, do Decreto nº 2.615/1998.
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        À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 25/06/2015, às 11:08, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista
Tec Administrativo, em 25/06/2015, às 12:50, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0550529 e o código CRC 97D1F48E.

Minutas e Anexos

Anexo 1 - NT 12751/2015 (0550518) - Certidões do Tribunal Superior Eleitoral -
Joaquim Francisco Muller de Paula / Adriana Chilante de Paula / Fernando Silva de
Paula
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Ofício nº 18518/2015/SEI-MC

São Paulo, 25 de junho de 2015

Ao Senhor
JOAQUIM FRANCISCO MULLER DE PAULA
Representante Legal da Associação Técnico Educacional Equipe 
Avenida Sapucaia, 1376 - Primor
93210-240 / Sapucaia do Sul – RS

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.066606/2013-05.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.                     Encaminhamos cópia da NOTA TÉCNICA Nº 12751/2015/SEI-MC,
desta Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  

 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

                        Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 25/06/2015, às 11:10, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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0550779 e o código CRC 45F37867.
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 	 AR 
_ DESTINATÁRIO) DO [>RJETO 1 DES TINA TAIRE 

)U 	.n<„11:.1 rir) I)FSïIN/iTÁl 	flfl rr 	Yn h/ 	ei 	t  )ANSnCIALEDUDESTINATAIRE 

OPmion' SIS2lt!SSEf-MC  
Sno Paulo, 25 de junho de 2015 

Ao Senhor 
JOAQUIM FRANCISCO MNLLER DE PAULA 

Represenlanle Legal da Associação Teenico Educacional Equipe 

A,enida Sapucaia, 1376-Príntor  

93210-240 1 Sapucaia do Sul — ES 
UF 	1 PAIS/ PAYS 

Assunto: Enearninhamento de Nota Técnica relativa n análise do processou' 33000.000606/2013- 

IS.  

'ECLA/Zi+(. U 171 , u . i e 1r 1 ";11~ 1112 (\ ~_ VII iC/eN/,U) / D/SCR641tiv,ì C/ON 	 NATUREZA DO ENVIO 1 NATURE DE L'ENVO1 

PRIORITÁRIA! PRIORITAIRE 

[]EMS 

SEGURADO! VALEUR DÉCLARÉ 
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ASSOCIAÇÃO TÉCNICO EDUCACIONAL EQUIPE 

Sapucaia do Sul, 28 de julho de 2015. 

Prezados Senhores, 

Em atendimento à Nota Técnica n°  12751/2015/SEI-MC que traz exigências 

relativas ao Processo de Renovação de Outorga n°  53000.066606/2013-05, da 

Associação Técnico Educacional Equipe, entidade autorizada a executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária através da Rádio Comunitária Equipe FM 87,9, no município de 

Sapucaia do Sul/RS, informamos o que segue: 

1. O Estatuto Social da Associação Técnico Educacional Equipe (ATEE), alterado 

para atender às exigências do Ministério das Comunicações, encontra-se em 

processo de registro junto ao Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. Algumas 

das alterações feitas entraram em desacordo com o Código Civil, tornando-se 

necessária nova alteração e aprovação em Assembleia Geral Extraordinária, o que 

aconteceu no mês de julho de 2015. No anexo está sendo enviado cópia do 

comprovante do protocolo da solicitação de registro; 

2. A Ata 53, de eleição da diretoria e conselho fiscal para o biênio 2013/2015, 

encontra-se em processo de registro junto ao Cartório de Registro de Pessoas 

Jurídicas. No anexo está sendo enviado cópia do comprovante do protocolo da 

solicitação de registro; 

3. Os membros da diretoria que estavam filiados em partido político (PDT) solicitaram 

a baixa da filiação. No anexo estão sendo enviadas cópias das solicitações de 

desfiliação. Ressalta-se que o associado Joaquim Francisco Muller de Paula, 

filiado em 1993, nunca concorreu a cargo eletivo e não participou de diretório ou 

executiva do Partido; o ingresso dos associados Fernando Silva de Paula e 

Adriana Chilante de Paula ao Partido aconteceu no ano de 2013 e nenhum deles 

concorreu a cargo eletivo, sendo que a ATEE existe desde 1989 e a Rádio 

Comunitária vem sendo mantida desde 2002. 
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4. A ATEE foi criada em 1989 com o objetivo original de criar e manter instituições 

educacionais por um grupo de professores do qual faziam parte membros da 

família de Paula. A primeira entidade mantida foi a Escola de Ensino Supletivo 

Equipe, que em 1997 se tornou a Escola Técnica Equipe. A Escola Técnica Equipe 

oferecia o Curso Técnico em Administração e numa atividade pedagógica deste 

Curso, na disciplina de Formação de Empreendedores, um grupo de alunos e 

professores criou a Rádio Equipe, um serviço de alto-falante que animava os 

recreios da escola. A partir desta experiência, a direção da Escola e a diretoria da 

ATEE buscou a formalização da Rádio Equipe, o que foi alcançado com a outorga 

do serviço de radiodifusão comunitária. Em 2003, a Escola Técnica Equipe se 

tornou a Faculdade Equipe e o Instituto Superior de Educação Equipe, instituições 

de Educação Superior que, juntamente com a Rádio Comunitária Equipe 87,9 FM, 

atualmente prestam serviços relevantes de formação pessoal e profissional da 

população e de desenvolvimento econômico da região com a oferta dos cursos 

superiores em Administração, Pedagogia e Tecnologia em Logística. Nos mais de 

25 anos de existência da ATEE, alguns sócios fundadores foram solicitando 

demissão por interesses diversos e outros foram sendo admitidos como sócios 

efetivos, mantendo-se os membros originais da família de Paula e outros se 

integrando. Ressalta-se que os Estatutos da ATEE permitem o ingresso de 

qualquer pessoa ou entidade interessada que atenda aos critérios ali expressos de 

idoneidade. 

5. O caráter comunitário e social dos serviços de radiodifusão prestados pela Rádio 

Comunitária Equipe 87,9 FM pode ser atestado por toda a comunidade 

sapucaiense. Estão sendo enviados alguns ofícios e comprovantes da prestação 

do serviço de radiodifusão comunitário que ilustram que a Rádio está e sempre 

esteve aberta aos interesses da comunidade recebendo em seus estúdios e 

fazendo cobertura de eventos e ações organizados por cidadãos, entidades 

governamentais e não-governamentais, partidos políticos, igrejas, clubes de 

serviço, entre outros, para todo e qualquer assunto de interesse da comunidade. 

6. A existência, composição e funcionamento do Conselho Comunitário também 

atestam o comprometimento da emissora com a comunidade de Sapucaia do Sul. 

No anexo, vão anexadas cópias de ata do Conselho. 
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Diante do exposto e da relevância dos serviços que vêm sendo prestados pela 

Rádio Equipe 87,9 FM, a Associação Técnico Educacional Equipe solicita a 

continuidade do processo de renovação da outorga. 

Joaquim Francisco Muller de Paula 

Diretor Geral 
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ASSOCIAÇÃO TÉCNICO EDUCACIONAL EQUIPE 

Sapucaia do Sul, 28 de julho de 2015. 

Prezados Senhores, 

Em atendimento à Nota Técnica n°  12751/2015/SEI-MC que traz exigências 

relativas ao Processo de Renovação de Outorga n°  53000.066606/2013-05, da 

Associação Técnico Educacional Equipe, entidade autorizada a executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária através da Rádio Comunitária Equipe FM 87,9, no município de 

Sapucaia do Sul/RS, informamos o que segue: 

1. O Estatuto Social da Associação Técnico Educacional Equipe (ATEE), alterado 

para atender às exigências do Ministério das Comunicações, encontra-se em 

processo de registro junto ao Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. Algumas 

das alterações feitas entraram em desacordo com o Código Civil, tornando-se 

necessária nova alteração e aprovação em Assembleia Geral Extraordinária, o que 

aconteceu no mês de julho de 2015. No anexo está sendo enviado cópia do 

comprovante do protocolo da solicitação de registro; 

2. A Ata 53, de eleição da diretoria e conselho fiscal para o biênio 2013/2015, 

encontra-se registrada junto ao Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas 

conforme cópia anexa; 

3. Os membros da diretoria que estavam filiados em partido político (PDT) solicitaram 

a baixa da filiação. No anexo estão sendo enviadas cópias das solicitações de 

desfiliação. Ressalta-se que o associado Joaquim Francisco Muller de Paula, 

filiado em 1993, nunca concorreu a cargo eletivo e não participou de diretório ou 

executiva do Partido; o ingresso dos associados Fernando Silva de Paula e 

Adriana Chilante de Paula ao Partido aconteceu no ano de 2013 e nenhum deles 

concorreu a cargo eletivo, sendo que a ATEE existe desde 1989 e a Rádio 

Comunitária vem sendo mantida desde 2002. 
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4. A ATEE foi criada em 1989 com o objetivo original de criar e manter instituições 

educacionais por um grupo de professores do qual faziam parte membros da 

família de Paula. A primeira entidade mantida foi a Escola de Ensino Supletivo 

Equipe, que em 1997 se tornou a Escola Técnica Equipe. A Escola Técnica Equipe 

oferecia o Curso Técnico em Administração e numa atividade pedagógica deste 

Curso, na disciplina de Formação de Empreendedores, um grupo de alunos e 

professores criou a Rádio Equipe, um serviço de alto-falante que animava os 

recreios da escola. A partir desta experiência, a direção da Escola e a diretoria da 

ATEE buscou a formalização da Rádio Equipe, o que foi alcançado com a outorga 

do serviço de radiodifusão comunitária. Em 2003, a Escola Técnica Equipe se 

tornou a Faculdade Equipe e o Instituto Superior de Educação Equipe, instituições 

de Educação Superior que, juntamente com a Rádio Comunitária Equipe 87,9 FM, 

atualmente prestam serviços relevantes de formação pessoal e profissional da 

população e de desenvolvimento econômico da região com a oferta dos cursos 

superiores em Administração, Pedagogia e Tecnologia em Logística. Nos mais de 

25 anos de existência da ATEE, alguns sócios fundadores foram solicitando 

demissão por interesses diversos e outros foram sendo admitidos como sócios 

efetivos, mantendo-se os membros originais da família de Paula e outros se 

integrando. Ressalta-se que os Estatutos da ATEE permitem o ingresso de 

qualquer pessoa ou entidade interessada que atenda aos critérios ali expressos de 

idoneidade. 

5. O caráter comunitário e social dos serviços de radiodifusão prestados pela Rádio 

Comunitária Equipe 87,9 FM pode ser atestado por toda a comunidade 

sapucaiense. Estão sendo enviados alguns ofícios e comprovantes da prestação 

do serviço de radiodifusão comunitário que ilustram que a Rádio está e sempre 

esteve aberta aos interesses da comunidade recebendo em seus estúdios e 

fazendo cobertura de eventos e ações organizados por cidadãos, entidades 

governamentais e não-governamentais, partidos políticos, igrejas, clubes de 

serviço, entre outros, para todo e qualquer assunto de interesse da comunidade. 

6. A existência, composição e funcionamento do Conselho Comunitário também 

atestam o comprometimento da emissora com a comunidade de Sapucaia do Sul. 

No anexo, vão anexadas cópias de ata do Conselho. 
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Diante do exposto e da relevância dos serviços que vêm sendo prestados pela 

Rádio Equipe 87,9 FM, a Associação Técnico Educacional Equipe solicita a 

continuidade do processo de renovação da outorga. 

Joaquim Francisco Muller de Paula 

Diretor Geral 
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NOTA DE ENTREGA PARA SIMPLES CONFERÊNCIA 

Número da nota 	Via 	 Data de emissão 

N° 003632A 	cliente 	 29/07/2015 15:42:27 

Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas 

Maria Conceição Dias de Andrade - Registradora Designada 

Rua Rodrigues de Figueiredo, 145, Subsol- Fone: (51) 3474-2808 
Sapucaia do Sul - RS - CEP: 93220360 

= _= 

 

CPF: 266.364.760-87 

Nome do Apresentante: JOAQUIM FRANCISCO MÜLLER DE PAULA 

Telefone: ASSOCIAÇÃO TÉCNICO EDUCACIONAL EQUIPE REGISTRADA NESTE OFÌCI 

Entrada em: 29/07/2015 

Prazo: 	15 dias 

Depósito R$ 0,00 

O RECIBO DEFINITIVO e a entrega do documento serão efetuados SOMENTE 
mediante apresentação desta nota de entrega. 

Observações / Documentos entregues 

Pedido de Conferência 

DOCUMENTOS PARA CONFERÉNCIA E POSTERIORMENTE REGISTRO DE UMA ATA 
DE ELEIÇÃO E POSSE, BEM COMO ATA DE ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA DA 

Voltar: 	19/08/2015  

Informações por email: rtd@cartoriosapucaiadosul.com.br  

RECIBO 

Na data abaixo recebi o referido documento 

Em 	j./.. 

Assinatura da Parte 

Usuário(a) CLAUDIA 
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ASSOCIAÇÃO TÉCNICO EDUCACIONAL EQUIPE 

ATA N° 54 

Aos dois dias do mês de janeiro do ano de 2015 (dois mil e quinze), 
nas dependências da Associação Técnico Educacional Equipe - ATEE, 

situadas na Avenida Sapucaia, n° 1376, bairro Primor, Sapucaia do Sul, Rio 
Grande do Sul, reuniram-se os associados da entidade em assembleia 
extraordinária para deliberar sobre os seguintes assuntos: 1) Reforma dos 
estatutos; 2) Assuntos Gerais; Aberto os trabalhos o Diretor Geral Prof. 
Joaquim Francisco Müller de Paula explicou a necessidade da alteração dos 
estatutos da associação. Ele informou que esta é uma exigência do Ministério 

das Comunicações, conforme legislação vigente, para manutenção de licença 

para execução de serviços de radiodifusão comunitária. Na sequência o 

diretor pediu que fossem distribuídas cópias da minuta do estatuto reformado 

e comentou os itens que seriam alterados. Após a apresentação e 

esclarecimento de dúvidas o diretor colocou em votação a reforma dos 
estatutos, que foi aprovada por unanimidade pelos associados. Encerrada a 
primeira pauta o diretor passou para os assuntos gerais. O Diretor 
Administrativo Fernando Silva de Paula solicitou a palavra para informar 
sobre o calendário letivo de 2015 e sobre a autorização do Ministério da 

Educação para que a instituição oferte o curso técnico em Logística na,A 

modalidade 
 PRONATEC. Sem mais para 

Nacional de 
 o momento e esgotada acpauta o Diretor  

Geral Prof. Joaquim Francisco Müller de Paula agradeceu a presença  
todos e deu por encerrada a assembleia extraordinária e eu secretario a  
hoc" Fernando Silva de Paula, lavrei a present 	 ✓ . n i 

 C.LLmI stQ°á 
Prof. Joaquim Francisco Müller de Paula 	 I va e Paula 	 d 	° 

,óm`  Diretor Geral 	 Secretário Ad Hoc 	 -~LLo
~o 
	

:
,~ 

rr ~ ',- e 

Diretoria para o Biênio 2013-2015 	 E " W•-y;c sw ~ 

Diretor Geral 	 Joaquim Francisco Müller de Paula  
Diretora Técnica 	 Adriana Chilante de Paula  
Diretor Administrativo 	 Fernando Silva de Paula 
Conselho Fiscal - Presidente 	Ronald Meyer 	 o L 
Conselho Fiscal 	 Lindajara da Silva de Paula  
Conselho Fiscal 	 Ubirajara da Silva 	 3 	W 

,;; T-\BELIONATO DE NOTAS SAPUCAIA DO SUL - RS 
Rua Manoel Scraflm ,n°1536 - Fone/Fax:(51) 3474.3157  .i ._ 	 ~abtlm@terra_com.br - GEP:93.220-2_50  

Reconheço AUTENTICAa firma de Joaquim Fpancisco M011erde Paula. ou é. 
Sapucaia do Sul - RS 29 de julho de 2015  

EM TESTEMUNHO 	DA VERDADE I 
Salette Catarina Marian~i -fiabell3 Substituta Í 

Emoli GS 3.60 * Selo digital: RS 330 .031501 1 S 000 76574- 09:3931 926676- 2670 7 , 	 A• 

/ 	 ~r 
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ASSOCIAÇÃO TÉCNICO EDUCACIONAL EQUIPE 

ATA N° 53 

Aos vinte e três dias do mês de outubro de 2013 (dois mil e treze), tendo por local a 
Associação Técnico Educacional Equipe, Avendida Sapucaia, 1376, às 14h, reuniram-se 
em convocação os associados em Assembleia Ordinária. Após leitura da ata da seção 
anterior e aprovada, o Diretor Geral leu a pauta da reunião: 1) Prestação de contas; 2) 

Eleição da Diretoria para biênio 2013/2015. Após diversas abordagens, os associados 

aprovaram as contas com a observação de que as obras paralisadas, oportunizaram à 

entidade a devolver ao Diretor os empréstimos feitos sem custos à Associação, conforme 
contabilidade. A seguir foi feita a eleição em aberto e a Diretoria foi reconduzida e tomou 

posse. Diretor Geral: Joaquim Francisco Muller Paula; Diretora Técnica: professora 
Adriana Chilante de Paula; Diretor Administrativo: Fernando Silva de Paula; Conselho 
Fiscal: Lindajara da Silva de Paula, Ubirajara da Silva e Ronald Meyer (presidente). 

Encerrada a Assembleia o Diretor Geral deu por encerrada 	u, Adria 	Chilante de 
Paula, secretária 	h c, lavr a presente ata. 

Secretária ad oc 	 Dire  

• 3
j 

T.ABELIONAT0 DE NOTAS SAPUCAIA DO SUL - RS 
- 	Rua Manou Serafim ,n1536 - Fon/Fx:(51) 3474.3157  

ibdmtcrra_com_br - CEP:93.220-250  

 Reconheço AUTENTICA afirma de Joaquim nnciscoM011 dePaul?}D~ bufé. 

Sapucaia do Sul - RS 29 	julho de 20151 	! V1 

EM TESTEMUNHO 	DA VERDADE 
Salette Catarina Mariani - rabelia SubstIt 	1 I 	~3 

EmoSP. k$ 3,60 +9iØ d10Ral: R$ 0,30 - 0315.01,1600 	961- 09.393192 B ,? 3Z yo7 

~{l~  
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ASSOCIAÇÃO TÉCNICO EDUCACIONAL EQUIPE 	TEE 
\ 

ESTATUTO 

CAPTULC 
DA DEOMUAÇÃO,  SEDE, CONST[TUIÇÂO E OBJETIVOS 

Art 	A Associação ícnico Educacional Equipe também destgnda ocla 
siglaATEE, fundada em 23 de Outubro de 19b9 com prazo indeterminado de 
duração é urna assoclaç.o sem fins lLrcraUvs, de carer comunitdio de 
aordocorn o Arç, 23 da Consuço Federal, 

Ad r -,A ATEE tem sede no Município de Sapuc do Sul, Estado do Rio 
Grande do Sul nn Aveoida Sapucaiia, 1376, Ceniro e foro na cade de 
Sapucaia do Sul ostado,do Ro Grande do Sul e iurisd içã em todo o territôoo 
da República rcderiva do Brasil, recendo-se por este estatuto. 

Art. 3 - A ATEE tem como objetivos principais., o ensino, a pesquisa e a 
extensão, visando a formação tëcnico-profíssiorial, a difusão,  da cultura e, a 
criaç-o filosófica, cieriíca, arístca e e cr6goa, bem como valorLai a 
formço de cidadãos integrados na sociedade, 

M 411,  A Tnaftfades da ATES são 
a) criar, integrar ou agregar, organbr e manter escolas de nive! 

urdamenal, médio e superior 
b promover cursos de foação treinamento e aperfeiçoamento, para 

graduados ou não, 
Ç) promover cursos dc pds-graduaço 
d) promover estudos e pesquisas relacionados, com o desenvolvimento do 

homem e da- sociedade, 
e promover estudos e p' qusas vinculados ao direito e dever do cidadão 

de se eperfeiçor, buscando, atravéa de novos graus de ensino, -níveis 
superiores de educação e saber; 
promover a assistência e a orientação pedagógica, profisako,,-M e 
vocacional nos diferentes nives de  

9) promover o desenvolvimento hai'rnáriico e integrado da comunidade, 
: formar nrofissiorlmente o homem, nas diferentes carreiras exildF1s 

pela sociedade, 
i) promover estudes e pesquisas, reacionadca corn o desenvolvimento 

econômico e soci da região e do estado, pw conta própria, de 
terceiros, ou em cooperação com entidades púdlies ou pradas 
promover conier&icias, debates, sernindnos, bem corno a divutgição de 
estudos relacionados coro a problemãrica da economia em geral e, 
especialmente, da integração  LatinoArne rica na, 

» promover o produto do imaqinârio, da retiexo, da pesquisa e do debate, 
através de ssterïia de editoraçã'o de livros, revstas e jornais; 

nr) manter canais de çadodjfusão sonora e de sons e imagens, com 
fina idades exci u s iarnente educativas 

n realizar estudos, projeções e levantamer'tos que possibilitem a adoção e 
execução de potitcas de valarizaÇá 
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o) raaUzar pesquisas de opinião sobre ternas de interesse da comunid 
que aixIiem no direconarento das atMdades educacionais e sociais. \ 

p) promover o desenvolvimento artistico cultural através de cursos, feiras e 
exposições e do ïncenwo ao canto coral, orquestras, grupos de dança e 
de teatro 

q) realizar esrudos, prooções e pesqu'sas que possibilitem a adoço e 
ecuo de projetos ambientalistas 

Art. 5 A ATEE nhiter-se-ã através da contdbuções dos associados e de  
outras afividades, sendo que essas rendas, recursos e eventual resultado 
operacional serão aplicados intgratmente na manutenção e desenvolvimento 
dos objelivos instiucioriais, na território nacional. 

Parágrafo único: Não será distribuida qualquer parcela de sou 
patrimõnio ou de suas rendas a titulo de lucro ou de parricipaoo nos 
res uttados. 

DO QUADRO SOCIAL 

Art 6 O quadro social da,  ATEE é formado pelas seguintes categorias de 

a) Fundadores; 
b) Efetivos; 
o) Agregados; 
d) Benemõntos. 

Art 7 Sócios Fundadores .são aqueles que assinaram a ata constftu'va da 
ATEE. 

Art 8 - Sócios Efetivos são aqueles iinvestidos na fora deste Estatuto.. 

Art. 90  - Sôcios Agregados são as pessoas físicas ou jurídicas que 
captaLizarem em favor da ATEE, sob a forma de doação, comodato ou outra 
moda'idade de compromisso mútuo de equipamentos e meios destinados ã 
melhoria do exercício das, atividades da mesma 

Art 10 Sôcios i3erreméíitos são as pessoas físicas, associadas ou não, que 
tenham prestado micvantes serviços à educação e à witeração sôciocultural, 

CAPiTULO Itt 
DA 

 
INVESTI DURA 

\ 	Art.. 1 '1 São re q uísÃo índispensáveís ao ingresso no quadro de Sécios 
Efetivos da ATEU 

a) ser brasileiro nato ou naturalizado, em gozo de seus direitos civis; 

ter sido indicado pelo Diretor Gera 
c) ter sdo aprovado pela Assembléia Geral, em votação secreta, pela 

maioria absoluta dos rnernbros Presentes, 

it 

rr' 

.--, 
E)'V" 

1 
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Ari 12 A admissão de Sc1L Areg.ado se efetuará em 	senhlÔ Geral 
mediante a apresentação, pelo Diretor Geral, dos termas de nstrurnto de 
cõncesâo de benefloo a ATEE deendo o retendo inE.tfurnentõ ter a 
apovaç.o da niiona snipts de qu. adro de Sôcios Eetivos 

Art. 12 Os Sócios Genern&ntos serio admífiçlços por indicação da Diretoria e 
votação concardC, em Assem UÊ, ia Goral, do2I dOs Sàdos Efeis ialtadüs 
prdsen tes 

Art. 14 O rtúniero de Sócios de qualquer ategoa rdetemnacio, 

Ail, 15- A qualidade de Sócio do- qualquer categena é renunçivI através de 
pedido de dessao 

Art. 16 A Assembléia Geral por dectsn de maioria de 213 poderá excluir do 
quadro social o sócio cuja conduta for prejudicial aos fins ou a dignidade da 
A11EE, no havendo, indenização a qualquer ik21o. 

CPPIULO IV 
DOS DIREITOS E DEVERES DOS SÓCIOS 

At 17 	S-áo dreiIos dos Sàorrs: 
Fundadoras e Ee1'os 

ai vi-;tar e ser votado para os cargos da Dieoria e para o Canso U'o Fica; 
b) participar das, Assernbldias Gerais B 	iddes scetas ecucacionaís e 

c'flturais d 	AtEE, 
ç) çonvçic,ar Assernblas Gerai,- na 	onforn'idade dele Estatucs 
dj propor aos i5rgãos da ATEL medidas julgadas úeis 	s 5nalidades da 

entidade: 
e) ocupar cargos de confiança criados pe 	Diretoria, ecrusívamrtte nas 

rsiiuiç5es 	antidas. 

(r 
 -Agregados: 

a) propor aos Órgãos da ATEE medidas julgadas iteis ás finalidades da 
entidade,  

b partioipa•r das Msemb!êis Gerais, sem diredo a votar e ser votado; 

\ \ c) participar das atividades sociais educacionais e cuLurs da A1EE: 
dj erupar cagos de confiança criados pesa Diretoria exclusiv,2, mente nás 

inttuiçóes mantidas, 

ii 	BeméríVs 
s propor soe órgãos- da PTET 	medidas julgadas 	tes ás finalidades da 

entidade 
participai das Assonb1óras Gerais, sem votar e ser votado 

c participar das atividades sociais, e-ducconais e culturais da ATEF, 

Ari- t8 - São deveica dos socios Fundadores, Efetivos e, Agregados 

a) colaborar para a concretização dos objets da enddade; 
h) pgiciar das, Assembléia Gerais; 
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•c urnpíi e fazer cumprir este Etatutu, demais rEguL3rnEntGs e 

d) comunicar à Diretoria qualquer ocorrèrcía de interesse educacional ou 

d dministraç.o da ATEE. 
e zel r peiar peIos, bens d ATEE, 

Art 19 31vo pá ra. 	despe5 	de iagern o de cstad. 

ATEE, as Íurções decoraies da qualidade de Sõcço de qualquer categoria 
serão execids ratitameç4e e oonsIderada de reevarrte senaço prestado  

comunidade,  

CAPiTULO V 

DA ASSEMBLÉIA GERAL 

'i1 2' A Assembl&ia Gorat ê4  o rgã cbeario b ATEL e dela podetão 

partidpar os socios no pleno çow de seus direitos estatudos. 
Parágrafo 11  - A Assernhia Geral reunrseã: 
a) ORD1NARlAMEtTE, de dois en dois anos, no mès de ouluhi para 

lotço e posse cla Dretoria e do Conselho Fiscal e anualmente 

tarnbm em outubro, para Prestação de contas e apffisenacao do 

retatàrio anual, pela Diretoda, 

b) EXÍRAORtINARIAMENTE, pr óonvocaõ do Diretor Geral ou do 

Presidente do Consolo Fiscal, ou, ainda, a requerimento de, no 

rninirno, 1/5 dcs Aociados. 

Parãrafo 2u 	Gompete ã Assernbl&i Gerar 
ØRDINARIA 

a)  eleger e enipossar, nos lermos deste Estatuto, a Díiretoria e os 
membros do Conselho Fscal; 

b)  apreciar, aprovando ou re0eitando, o relatório anual e as contas da 

CN 

Jiretona, com pra 	parecer do Conselho Fiscal, 

aprovar Li orçamento anual, 

( 	\ d deliberar sobre assuntos geras de interesse da entidade. 

-EXTRAORDtt4ÁRlA: 

a)  apreciar motna que tenho sido encaminhada pelo Conselho Fiscal 

\\, ou pata Diretoria 

b)  tgar os recursos eentjaimente nterposc contra atos da Dretona 
) 
\, riu do Cõnelho Fioal; 

•c alterar este Estatuto de acordo com a Ari 40 do mesmo; 

d) eleger a Diretoria ou pare da Diretoria, no caso de vagarem os 
cargos ou cargo antes de cumpridos os respectivos mandatos: 

C) destitwr OS membros da Diretoria e do Conselho Frscal de acordo 
com o ArI 	deste Estatuto; 

rj aprovar o regimento interno da Ai EE 
9) aprovar oc 	modificar, mediante, prpcsta da Diretori 	quad-.o de 

pessoal da ATCL, 
h prcvar convénios; 
i) aprovar a implantaço ou agregação de novos árgãosou cursos, 

) decidir 	br auisião, gravação e aiienaço de bens 
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k) aprovar a plano anual de trabalho, que acompanhará a propo ;  
orçamentaria, de acordo com os pianos e programas das entidade 
que compõem a Associação: 

1) criar novas diretorias, definir seu mandato,  e fixar-lhes as atribuições; 
m) deliberar sobre assuntos gerais de interesseda entidade 

ArL 21 	A Assembéia Cera[ será convocada pelo Diretor Administrativo 
através de Edital, com ordem do dia publicada em mural pràpno na sede da 
ATEE, com antecedência de, peto menos, 3 ( dias  ) dias e enviado ofício com 
cópia a cada um dos sócios. 

Art. az A Assembléia Geral instalar-se-á em primeira convocação com a 
presença da maioria absoluta dos sócios e em segunda convocação com 
qualquer número, decorridos 30 (trinta) minutos da hora fixada no edital de 
Convocação. 

Art 23 - A Asernb!éa Geral será presidida pelo Diretor Geral ou, no 
impedimento deste, peto Diretor Administrativo, 

ArL 24 •- Os sôcios presentes assinarão a 	de Presenças" que .servir 
para aferição douorum" legal, sendo as ocorrências e deliberações da 
Assembléia registradas em ata, que, depois de lIda e aprovada, será- assinada 
pelo Presidente da Assembléia Geral e pelo Secretário ad hoc. 

Art, 25 São membros da Diretoria: 
a) o Diretor Geral; 

b) oDiretorTécnica; 
c) o Diretor Administrativo. 

Art 26 Cabe á Diretoria: 
a) executar a politica administrativa da ATEE; 
b) executar as deberações da Assembléia Geral; 

praticar atos de livra gestão e resolver sobre assuntos de interesse da 
entidade; 

d) prestar contas â Assembléia Geral Ordinária, submetendo à sua 
apreciação relatório anual de atividades; 

e) dar conhecimento ao Quadro Social dos balanços e balancetes, através 
de publicação interna, 

f propor à Assembléia Geral Extraordinria, as reformas do Estatuto e do 
Reiirnento Interno, bem como a criação, transformação, extinção de 
cursos, escotas, colêg los e faculdades. 

Art.27 	A Diretoria reunir-se-ã, crdririamente, duas vezes por mês, e, 
extraordinariamente, quando convocada pelo Diretor Geral. 

Parágrafo Único As deliberações serão tomadas por maioria dos 
presentes, cabendo ao Direerald 0 eeï7Date, 

14 

do l 
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if 

{ 	n1]5'.Fr.J.12- L 	a. 

AP 28 "- Ao Di 	or Geral co ~r stí 

aj representar a ATEE ati a C paswuamente, 	OUfoia dele 	m 
eis, poderes pI blicas, ì 	ãn como nos sts che %tia, vida civil, podc'r;do 

 

outorgar mandato, 
b) ¡presidi, as sËolt3flitiJGb^s de Dire_tc'!a, 
f substituir o 	'Diretor Adrmniscrativ.a rYIou 't 	Diretor lécrnco nas Suas 

tunções eijrante os imped mentOs dos r1esmos, 

d) desigm ir Ucnlre os Asso 	ados,, cem aprovação da Di,5CIOrn, liUCrr 9C 

substitua em seus ijtipcd nmentos ternporári 	. 
e presidir as , s^ mblã'as Geras; 
Í1 assinar 	os 	cheques 	doca` er o 	oLI. ti ii!O55 	de 	i°I r, 	Sabi`id;ade 

Qeounária da e•rltidade; 
comuar 	rr' r 5,krnes oro 	r7 	rï 	d 	A 	o la O junto 	ao sistema 
f nance ro 	sempre 	coral 	1 r~ ?: 	,r 	de 	23 	(dois 	torçõs;i 	idos 
Ssociados, 

h) colocar bens da A oc ação em pen ora para 	aranti 	de emprCstinmos 
s mire 	que 	estes 	dcstinarernse 	na 	acrrscmO 	pat muni l 	da 

A 	.2 Ao Dir4tos Adm 	s1ÍatIQ empa a¡. 
.aa super nrt nder Nadas a at dades dá entidade; 

b) assinar a correpondncia e todos os, atos necessários 	vida 
administrativo da 	sociaç o; 
coco!her, junto com -a Q,rekod 	, os 'itularcs de oagos  
trem como 	e nas ih s 	ubsttutos nos ii pe iro 	; 

d) e ri 	r as 	s mtaiõi s Ceais, na forma est2tut 	a,. 
0; adm.itir,. 	do-signar, 	corSË'ra'ar, 	movimenra' 	e 	demitir 	funçl náriôs.. 

ko.bitam'ente corri o D retor Tc oiço, o`'bedecica;s as normas do t 1 ne 
de Cargos a Siovado pela Assenblé,a 'Seral do- 	acordo com a 
capacidade orçar rentàda-finan 	rr , 

É`) íiu a,, ccnv n os, ajustes ou acordos, a ser ra referendados pe'l 

Asse nbIléia Gera; 
Dres •rifar scrnestralreo e ao Conselho Eisc ), re ?lt o sobre 3 . 

situação financeira da A 	cda ão; 
h) assinar 	cheques, 	documentos; 	ou 	nulos 	de 	respons biiïdad 

( -- 
pecuiiiáa d 	entidade d 	e que anão imnp'liq ern em vaç~aç o 
patrrnorLal 

rE._ 30- Ao Cimos Técnico 	I Ipere: 
ai orientar„ coordenr e fiscalizar todas as atividades de ensino que- tarem 

prestados atraits das ns1uiçõos•rdss ou diretamerrre pela ATEE, 

e 	rr~n apreciar 	os 	processas 	de ,a,drnissão, 	dernzssão e F 	fer'ëncia 	de 
ti -membros do corpo docente e têcnico-administrat'wo das Institui cSes 

Ia 	u1d,as: 
c Supervisionar 	or 	p ane amento e a execução doe 	trabáhos de  

escrituração 	escolar, 	os 	processos- 'de admissão e 	I",Iatrlcula, a si TI 

como os asserflasnentos cfic ais deles 	deoorreStes Ihs instituições 

d super siar,ar o r)1anejarnenta e a execuç o dos Ci 	bathos dos á rtçres de  
aprimi p 	uiçõgI . 	nas Institç; r e5 rnanti~ a-s; 	, .. , 

U 	 1 
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10 3 

Sul 

e) caordenar 	a 	citca de ap 	çQarnento d 	corpo docente 	d$1. 

instítuições nTdas: 
t) baixar atos normativos, na esfera de,  suo ccmpric:a;  

g) execatar 	delegações outeTgadas 	pela 	O 	toda 	uu p& 	Drtcr 	/ 
Admh'njsrativo. 

CAPTULO Vfl 

DO CONSELHO FISCAL 

Art 3 1 Ao Çonsebo FcaI, ntegrado por tês) rnerihro, ncumbe 

a) eeer, deifire os merribrus, o serj Presidente; 

b) emMit,  parece-i,  sobre as contas da Díetoria de acordo com a eta b do 

Patreto .2-1  do Aiit 20. 

Art, 32 - 0 Conselho Fiscal reunir-se-ã ordirÍrnante, na somaria que 
,antecede d Assemba Geral Ordntia, para exame das contas da Diretoria e, 
extraordiariarrie, sempre que- rorwccado peto seu Presidente 

P?ràgraio único 0 Ccíiseio Fsoa1 socriente poderá del;beia com a 
totalidade de seus membros, 

3 As eoiços dos membros da Direto na e do Conseflio Fisca serão 
realizadas em Assernbêja Geral Ordinária, de reis em dois aiics. 

Pgraío Uniço A Diretoria pode ser reejta por rrnero indefinido de 

TnapJdatos. 

Art 34 A vaçâo serâ secreta co pct damação sendo decidido  R4-,512  

Azsem 

35 DectradoS os isãIbs, araa a ata dos eleições, dar-se era seguda 
a posse, na forma eslabelecida pelo Regimento Interno 

36 - Os membros da Dírerveria e, do Conselho Fiscal eletos na forma deste 
Estatuto somente poderio ser destituídos corri voto cncord de 2/3 dos 

dos presentes em A,-semblia Geral Extraordinária especialmente 
convocada, no podendo ela deliberar em p,rmeira çnvocação, sam 

maioria abaouta dos assoclados ou caos menus de 113 nas oonvocaçe5 

seointes 

CAPITULO IX 
DO PATRIMõNIO 

Art 37 .0 patrirriõnio da AT 	É constituído de todas os bens kmôveis, dircitos, 

tftulos e \raIØmS que ossui ou venha a possuir, por aquisiço ou doação 

Pargra±o Uco - Os bens móveis srnente poderão ser aheoados com 
auorzaão da As rriblia Geral, peço voto concorde de, nornnimc, 2/3 

dos sssocadus 

CA 
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OV 	sul 
Art 38 - 	 dissoça da entidade ømente ocorrerá pcvr deli rso Nk 
Asmba Geral, pelo voto cocode de, nu mnrno 213 Cios associados 

flarâgrao único Em caso de dissolução da PftE s.eu patrirnáno erà 
dasFnado à, entidade rnuncpal, estadual ou fedcrI de fins 	nt~- Cos OU 
senilantes 	grLaa pelos associados em Assmba Gerar 

CAPITULO  
DAS DSPOStÇÕES GERAIS, FINAIS E TRANSTÕRtAS 

Art 3 	Os assiados na respondem, direta ou subsidaiamerite, pelas 
obrigações sociais da ATEE, somente os diretores desta entidade podedãe  

ava1ar operações, de ctêdfto da mesma 

Art 40 Este Estatuto somente poderá ser alterado com -voto concorde d 213 
dos associados presentes em Assembléia Geral Ex1raordinári espec ialmente 
convocada, não podando ela deliberar em primera c-onvocaçào, sem a 
maioria asokta dos associadcm ou com menos de 	nas corwocaçs 
seuines e será Compado por um Regimento tntemo, proveo em 

AsseTnbla Geral 

Ari 41 São Soctos Fundadores, na: forma do Aiiigo 7' deste EsttutoJoaquim 
Francso .Müter de Fua Ubirajara da Silva, Fernando Silva de Pauta e 
Rmakf Meyer. 

Sapucaia do Sul, 13 de Janeiro de 200,t. 

Joaqum rancsco Mulleç de lu a 

Dire!0r í  

i 

Gí 

ir 	d 	11 
de 

iTaU 
— 	 '—';:. 

\1 	.áil 

ríços iiZ Req1suX,s PuLI'c 

	

Rtx CI 	Pr 
u Dcro 

r' 	5 

r 	 t±L 
ttL &E LLÍi 	iL d~d 

1OLÇW ,_ 	_,_-_ 	 ;±kLi 

ç nc rr C' 

	

r ri 	 rcur :i 

	

Rsc Si 	 O ir 

SUL _iL- 
j 

só 

iIçoS 
ItI74ÂRCA Q E S,P UCA DO SOL -R 

L J::1c rr Lrri,çB Pï•U 
1, 

I'U 

'"rj 	ç'ric 
o 	 Arruj 
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ATNÇÃj 

A DATA DA DESFILIAÇÃO É A DATA DA ENTREGA 
DESTA COMUNICAÇÃO, CORRETAMENTE PREENCHIDA, 
NO CARTÓRIO ELEITORAL (OF. CIRC. CGE NO 48/07). 

,7JUTIÇA ELEITORAL - RS 
Zona - Sapucaia 

90 
 Sul 

Protocolo no  

Recebido às 	O horas 

Dia  

Servidor 

COMUNICAÇÃO DE DESFILIAÇÃO 

Exmo(a). Sr(a), 

Juiz(a) Eleitoral da 	a Zona. 

brasileiro(a), 
(nome completo) (estado civil) 

título eleitoral n°()// 	. D( 	, seção n° CM 	desta 	Zona, 

residente na  
(éndereço completo) 

telefone 	-c- cJ1 e-mail 	 , vem informar a V. Exa.  a sua 

desfiliação do Partido \ 
(sigla e nome do partido) 

para a devida anotação. 

Sapucaia do Sul, '2J de 	 de  

(as1natura do(a) eleitor(a)) 

Rh. 

Anote -se. 

Diligências legais. 

Arquive -se. 

CIÊNCIA DO PARTIDO 

Ciente em  

(nome legível) 

(assinatura) 

Em,  

Juiz(a) Eleitoral 
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ATENÇÃO: 

A DATA DA DESFILIAÇÃO É A DATA DA ENTREGA 
DESTA COMUNICAÇÃO, CORRETAMENTE PREENCHIDA, 
NO CARTÓRIO ELEITORAL (OF. CIRC. CGE NO 48/07). 

~
UTIÇA ELEITORAL - RS 

Zona 	Sapucaia do Sul 

Protocolo n°)  

Recebido às 	2 horas 

Dia  

	

Servidor 	ti 

COMUNICAÇÃO DE DESFILIAÇÃO 

2 	 , 

Exmo(a). Sr(a), 

Juiz(a) Eleitoral da 	Zona. 

brasileiro(a), 
(nume completo) 	 (estado civil) 

título eleitoral n° 	seção n° 	]' desta 	a Zona, 

residente na /. 
(endereço completo) 

 

telefone 	'- 4.e-mail 	 a V. Exa. a sua 

desfiliação do Partido 	T - 
(sigla e nome do partido) 

para a devida anotação. 

Sapucaia 	 de -2L 

(a) eleitor(a)) 

Rh. 

Ano te -se. 

Diligências legais. 

Arquive -se. 

	

Em, ___ / 	/ 

CIÊNCIA DO PARTIDO 

Ciente em 	 Juiz(a) Eleitoral 

(nome legível) 

(assinatura) 
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COMUNICAÇÃO DE DESFILIAÇÃO 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) 

Juiz(a) Eleitoral da 975  Zona 

Nesta Cidade 

jr úAQ 	(RÇ C(çC 	k16 x  )UÉ 	Lf 	,brasileiro(a), 

Jï7jDQ ,inscrição eleitoral n.___________ 

(estado civil) 	 (profissão) 

seção n. 	1 O O 	da 975  Zona Eleitoral deste Município, residente em 

ÉÇÍ&ta 	PCi»e,t 	í,cHi9J / L(C.j 	, telefone no3Cfl2 u/' 

informa a Vossa Excelência a sua desfiliação do 	P D r 
(Nome do Partido) 

de Esteio para a devida anotação a ser feita pela Justiça Eleitoral. 

Esteio,2J de ::í L-4l & 	de 2 
975 M - Lado 

Ptoco n° 3S 

F_-Pata: 2? í_jJ 
ra:J. homin 

062540250442 / 

sur o 

ãa(ã) Eleitor(a)) 

(Ciência do Partido) 
Ciente. 

Em 22 IcI2oJr. 

(Assinatkra 	do Representante do Partido) 

L_/ Cctc 	j 

Protocolo da Justiça Eleitoral 	 Carimbo do órgão Partidário (se houver) 
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COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO 

SUPERINTENDÊNCIA DA REGIÃO SINOS 

UNIDADE DE SANEAMENTO- SAPUCAIA DO SUL 

Oficio n.° 039/06 
	

Sapucaia do Sul, 26 de Maio de 2006. 

Pelo presente venho através desta, solicitar a 

Radio Equipe que informe para comunidade sapucaiense em caráter de utilidade 

pública o seguinte comunicado: 

" A Corsan informa que os bairros São Jorge, Colonial e Carioca-

pesqueiro estarão desabastecidos hoje (Sexta-feira) pela manhã até às 12:00h, por 

motivos de concertos na rede de abastecimento na Br-1 16 próximo ao Posto 

Tigrão. 

Sendo mais para o momento, subscrevemo-nos. 

Atencios 

Antonio L 
	

iigocki.~._ 

Chefe da U.S. pucaia do Sul 

À 

Rádio Equipe 

SAPUCAIA DO SUL - RS 

Avenida Sapucaia, 1286 CEP: 93.210-240 Fone/Fax:: 474.1699 
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ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL JÚLIO STRÕHER 
Rua Atalibio T. Figueiredo, 04 Bairro: Paraíso 

SAPUCAIA DO SUL 1 RS 
e- mail: uostroher.pop.ccm.br  

E. M. E. F.. fio StrÕher 
Rua: Ata i!bio T. Figueiredo NO,  04 

B: Paraso CD: 93.200-000 
Fone: 3474 

br  

5apucaa do Su / RS 
SOLICITAÇÃO: 

Viemos por meio deste, solicitar uma cópia do programa exibido no dia 

vinte e cinco de maio de dois mil e sete, no horário das 15:00 às 16:OOhs, 

referente a entrevista sobre a dengue. 

Desde já, agradecemos a colaboração. 

Regina de Araújo Ma~ 
Deto  

Prifç  
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PA 

Utilidade Pública Federal 

Decreto n°93.333 

de 03110186 

Utilidade Pública Estadual 

n°22.538 de 14107173 

Utilidade Pública Municipal 

n° 310 de 15/12170 

Certificado de Entidade de 

Fins Filantrópicos 23/02195 

Reg.no CNAS sob 

n° 28.992.001402193-98 

20105(71 

dispensada, nos colocando 	po 	para qualquer dúvida ou 

esclarecimenlo. 

Reg.no STCAS 

n° 100669 em 26105172 

Cadastrada na FADERS 

sob o n°03 Livro 1 

Filiada a Fed.Nac. das 

APAEs sob n°227 

Adriana 	Zwetsch  

Viceretora 

Matrícula do INSS 

n° 1920000003108 

CNPJ n°89.740.310/0001-56 

Reg. No Livro Al Inscr. N° 

93 Fis 44 e 45 no cart. de 

Reg. de Títulos e Documentos 

de Esteio, em 30110169 

Outros (origem externa)  (0640189)         SEI 53900.038601/2015-01 / pg. 23



EMEYTIRADENTES / 

/ 

Escola Municipal de E'isino FndaieitaI Tiradentes\ Spu / 

Rua: 25 de julho, 533 - Vila Vargas - Sapucaia do Sul -\  
CEP: 93200-000 Fone: (051)34516371 	\ / 

À Rádio Equipe 

EM.EF Tirndentes  
Rua 25 de Julho,533  

Vila Var9S 

do Su RS 

Ref: Entrevista realizada pelos alunos da Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Tiradeutes com o Prefeito Municipal Marcelo Machado. 

Sapucaia do Sul, 27 de junho de 21007. 

Solicitamos a cópia da gravação realizada pela Rádio Equipe 
na PAC dia 19.06.07 (seginda-feira ) no penada da manhã, onde os 
alunos entrevistaram o Prefeito 'Municipal e a Secretária do Meio 
Ambiente. Este fará parte dos anexos do Projeto realizado pela Escola. 

Desde já agradeceiuos a colaboração desta rádio. 

Dir, tjra 

u ratima C. Funke 
Diretora 

Portaria n.° 71D2005 
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Oficio - 2007 	 Sapucaia do 3u11 16 de outubro de 2007. 

Ao Ilustríssimo Senhor 
Diretor Fernando de Paula 
Rádio Equipe 
Sapucaia do Sul - RS 

Assunto: Festa de Natal 

Senhor Diretor, 

Ao cUMPrímentar gordíal ente Vossa Senhoria, 

aproveitamos a oportunidade para solicitar a Radio T Equipe que 

dentro das possibilidades, possa nos prestigiar  t ransmit  ndo o 

evento, FESTA DE NATAL DA VILA ESPERANÇA, que realizar - se - 

a, no dia 22 de dezembro do corrente ano, no Campo   úcz Vila 

Esperança com inicio   às l6 4 A estimativa va é atende os cerca 

de 1200 ( mil e duzettos)criançass, aonde cera of,eitiv'do m 

bolo de 2.70 x 8O, cachorro croeente, refrigerante, doces e 

distribuição de brinquedos.  

Salientamos que este evento, está na sua décima edição 

e já se tornou tradição para a comunidade. 

Sem mais, agradecemos. 

Respeítosamente, 

Sérgio LUÍZ e arã cz_ cv 

Vice -Presidente 
Fone: 3452-36.36 
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yPJO ~A~Foòs 	 SIYDISS úDE ` 2 L E qj®S SINOS 

ó Sindicato dos Trabalhadores em Estabelecimentos de Serviços de Saúde do Vale dos Sinos 
N 	̀O 	 Base Territorial Esteio, Sapucaia do Sul e São Leopoldo 

CNPJ 89.069.835/0001-01 
400 EM  

Sapucaia do Sul 26 de Novembro de 2007 

Oficio n° 72/07 
Assunto: Solicitação de copia do programa EQUIPE 
REPORTER. 

Prezados senhores. 

solicitamos de vossa Senhoria a gentileza de 
fornecer a esta entidade sindical copia do 
programa EQUIPE REPORTER do dia 23 de Novembro de 
2007. 

sem mais para o momento e na certeza de sua 
habitual a1tenção. 

tenciosamente.l 

_f 
	WsÊMPau o ranci 	Azambuja Pereira. 

Diretor Presidente Sindisaúde Vale dos Sinos. 

A Direção da Radio Equipe. 

Município de sapucaia do sul 

Rua: Nossa Senhora da Conceição 125, sala 417 
Bairro Centro - Sapucaia do Sul - RS 

Fone: (51) 3034-3747 
Sindisaudes@ibest.com.br  

Filiado a FEESSERS CNTS / CUT 
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PARTIDO POPULAR SOCIALISTA 
Diretório Municipal de Sapucaia do Sul 

A Rádio Equipi 

CO 	E a 

1 1 	-) 
	 '4'J 	 ii' 	
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: a a 	aT aC 
ic 	cria u 13 de 7ePc 	ftn 	Ca 

M anhã. onde os Vereadores onde participaram do programa 

'\ 
1/ 	\ 	

j 	/ 

jece -  aC 

/ 
/ / 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 

BRIGADA MILITAR - CCB 

2° COMANDO REGIONAL DE BOMBEIROS 

3a SCI SAPUCAIA DO SUL 

Sapucaia do Sul, RS, 20 de junho de 2008. 

Oficio n° 06012008 

Do Cmt da 3a SCI Sapucaia do Sul 

A (o) Sr (a). Diretor (a) RÁDIO EQUIPE 

Assunto: Bombeiro por um dia 

Ao cumprimentar cordialmente Vossa Senhoria, informo que durante as comemorações alusivas ao Dia 

Internacional do Bombeiro será desenvolvido pelo Corpo de Bombeiros de Sapucaia do Sul a atividade "BOMBEIRO POR 

UM DIA". 

Desta forma venho respeitosamente convidar um representante desta renomada instituição para participar do 

evento. 

Durante o evento serão realizados atividades de combate a incêndio, primeiros socorros, salvamento em 

altura, simulados, bem como o acompanhamento da rotina diária e do atendimento de ocorrências reais sempre primando 

pela segurança e integridade dos envolvidos no evento. 

Informo ainda que, o evento será realizado no dia 28 de Junho de 2008, e que para tanto é necessária a 

confirmação do representante até o dia 24 de Junho de 2008, no endereço eletrônico cbsapucaia@yahoo.com.br , 

informando o nome completo, RG e telefone de contato. 

DATA: 28 de Junho de 2008. 

HORÁRIO: 08:00 do dia 28/06 às 08:00 do dia 29/06. 

LOCAL: Corpo de Bombeiros de Sapucaia do Sul — Rua Henrique Dias, 58, Bairro Santa Catarina. 

ENXOVAL: Material de higiene pessoal, toalha de banho, roupa de cama (solteiro), roupas condizentes com as atividades 

a serem desenvolvidas para as 24 horas (calça, tênis, etc) 

ALIMENTAÇÃO: A ser decidido entre os participantes. 

No aguardo, renovo votos de consideração e apreço. 

Atenciosamente. 

ç 
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Of. n° 444/08 - SG. 	 Esteio, 14 de julho de 2008. 

Prezado Senhor: 

A Câmara Municipal de Esteio, acolhendo requerimento do 
Presidente desta Casa, subscrito pelos vereadores Rute Viegas Pereira, 
Daianny Costa, Jane Krahe e Jaime da Rosa, aprovado em Sessão 
Ordinária de 08 de julhos parabeniza a VossaSenhoria .e aos profissionais 
da Rádio Equipe, em especial ao Jornalista Cláudio Stc rk, pela estréia do 
programa "Boa Companhia" no dia 1° de julho.'  

Desejando sucesso a este importante veículo de comunicação, 
que tem prestado relevantes serviços a comunidade da região, enviamos 
votos de apreço, e consideração. 

Luiz Duarte, 
Presidente. 

Ilmo. Sr. Fernando de Paula 
Diretor da Rádio Equipe, 
Av. Sapucaia, 1376, 
Nesta Cidade. 

0 PODER LEGISLATIVO É O ESTEIO DA DEMOCRACIA 
Rua Eng. Hener de Souza Nunes, 150 - Esteio - RS - CEP 93260-120 

Fone: (51) 3458-5000 - Fone/Fax: (51) 3458-5023 	 DIGA NÃO ÀS DROGAS 
Site: http://www.camaraesteio.rs.gov.br-  E-maili: camara.esteio@via-rs.net 	 LpMUn 1.7ost9, 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

SECRETARIA DA JUSTIÇA E DA SEGURANÇA 

BRIGADA MILITAR —8° CRB 

2a SCI/1°SGCI — ESTEIO 

Esteio, RS, 20 de março de 2009. 

Ofício n° 021/CB Esteio12009. 

Ilm° Senhor 

Ao cumprimentar cordialmente V. Sa, dirigimo-nos respeitosamente no 

sentido de consultar da viabilidade desta "empresa parceira" fornecer a título de 

cortesia, uma copia da entrevista concedida pelo Comandante do Corpo de 

Bombeiros de Esteio ao Sr Claudio, no dia 19/03/2009, as 0900horas a Radio 

(Equipe). 

Contando com o apoio e a habitual acolhida dos nossos pleitos, agradecemos 

renovando as manifestações de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

NELSON DALAMARIA 
1° Tenente Comandante do Corpo de Bombeiros de Esteio 

Ilm0. 
Diretor da Radio 	

' 	̀~~y~ '~ 
 

EsteioiRS 

CORPO DE BOMBEIROS DE ESTEIO — 17 ANOS 
Rua José Martins n° 200 — Bairro Parque Tamandaré — Esteio/RS 

CEP: 93.260-380 — Fone: (51) 9135.0193 — Fone/Fax: (51) 3458.2055 (51)3458.2204 

e-mail: obmeto@brigadamilitar.rs.gov.br  
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s\APCA DO SUL 

União Municipal Espírita de Sapucaia do Sul — RS 
Fundada em 11/07/1981 

Sapucaia do Sul, 24 de abril de 2009. 

À Rádio Equipe 
A/C Nadiege 

Prezada Nadiege, 

Agradecemos a carinhosa acolhida que recebemos de toda a EQUIPE. 
Solicitamos a gentileza de disponibilizar a gravação da entrevista de divulgação da 

FEIRA DO LIVRO ESPÍRITA realizada no PROGRMA EQUIPE REPORTER do último dia 
14/04/09 no CD já entregue em mãos. 

Esse material tem por objetivo juntar-se aos registros do trabalho de difusão da 
Doutrina Espírita. 

Desde já agradecemos a atenção e nos colocamos à disposição para qualquer 
esclarecimento que se faça necessário. 

Saudações fraternais! 

Mariela Bier 
DECOM — Departamento de Comunicação 

www.2regiao.etc.br\ume-sa  
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador PAULO PAIM 

Brasília, 12 de maio de 2009. 

A Sua Senhoria o Senhor 

Presidente JOAQUIM FRANCISCO MULLER DE PAULA 

Associação Técnico Educacional Equipe 

Sapucaia do Sul — RS 

Senhor Presidente, 

Ao cumprimentá-lo cordialmente, gostaríamos de parabenizá-lo 

pelo excelente trabalho desenvolvido à frente da Associação Técnico 

Educacional Equipe. Estamos convictos que a comunidade está contemplada 

com a importante programação dessa Rádio Comunitária. 

Gostaríamos de manter contato e enviar informações a respeito do 

trabalho que temos realizado pelo Rio Grande e em prol dos cidadãos e 
cidadãs gaúchos, no Senado Federal. Por isso, solicitamos gentilmente que nos 

informe o e-mail e o telefone dessa Associação, para que possamos cadastrá-

los em nosso banco de dados. 

Acreditamos nesta importante parceria que trará inúmeros 

beneficios para comunidade local. 
O nosso e-mail para resposta é paulopaim@senador.gov.br. 

Respeitosamente, 

Gabinete do Senador Paulo Paim 
Praça dos Três Poderes - Anexo 1 - 229 andar 
CEP 70165-900 - Brasília - DF 

Fax: (61) 3311-5235 

Telefones: (61) 3311-5223/3311-5232 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador PAULO PAIM 

Brasília, 12 de maio de 2009. 

A Sua Senhoria o Senhor 

Presidente JOAQUIM FRANCISCO MULLER DE PAULA 

Associação Técnico Educacional Equipe 

Sapucaia do Sul — RS 

Senhor Presidente, 

Ao cumprimentá-lo cordialmente, gostaríamos de parabenizá-lo 

pelo excelente trabalho desenvolvido à frente da Associação Técnico 

Educacional Equipe. Estamos convictos que a comunidade está contemplada 

com a importante programação dessa Rádio Comunitária. 

Gostaríamos de manter contato e enviar informações a respeito do 

trabalho que temos realizado pelo Rio Grande e em prol dos cidadãos e 

cidadãs gaúchos, no Senado Federal. Por isso, solicitamos gentilmente que nos 

informe o e-mail e o telefone dessa Associação, para que possamos cadastrá-

los em nosso banco de dados. 

Acreditamos nesta importante parceria que trará inúmeros 

benefícios para comunidade local. 

O nosso e-mail para resposta é paulopaim@senador.gov.br. 

Respeitosamente, 

OÇM  

enador PT/RS 

Gabinete do Senador Paulo Paim 
	

Fax: (61) 3311-5235 
Praça dos Três Poderes - Anexo 1 - 229 andar 
CEP 70165-900 - Brasília - DF 

	
Telefones: (61) 3311-5223/3311-5232 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 

BRIGADA MILITAR —8° CRB 
CORPO DE BOMBEIROS DE ESTEIO 

Esteio, RS, 11 de janeiro de 2010. 

Ofício n° 005/CB Esteio/2010 

Ao Sr Coordenador da Rádio Equipe 

Ao cumprimentá-lo, venho solicitar cópia da entrevista deste comandante do Corpo 

de Bombeiros de Esteio ao jornalista João Ricardo, no dia 11!01110 ás 9h nesta Rádio 

Equipe. 

Na certeza do atendimento do nosso pleito renovamos nosso apreço. 

Atenciosamente, 

NELSO 	ALAMARIA - 1° Ten 

COMANDANTE BOMBEIROS DE ESTEIO 

Ao Sr. Fernando Paula 

MA Coordenador da Rádio Equipe 

Sapucaia do Sul 

BOMBEIROS DE ESTEIO 

Rua José Martins , 200. 3airro Parque i amandaré -- CEP 93 260 $80 
Fone/~ax 3458 2055 e-mail: obmeloCabrigatia militar.rs.gr>v.br 

"O MCÊDIO OCORRE ONDE A PREVE;'~«ÇÂO FALHA" 
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Consulado de Sapucaia do 3u1 

Inter na terra do Zôo 

Sapucaia do Sul, Maio de 2010 

limo Sr 
Radio Equipe 
A/C Sr Marcio 

O Consulado do Internacional de Sapucaia do 
Sul; vem por meio desta firmar uma parceria com a rádio 
Equipe para que juntos possamos desenvolver um 
trabalho social comunitário, que se chamara Campanha 
do kg de Alimento Não Perecível, em prol dos 
necessitados do município de Sapucaia do Sul. 

Solicitamos o apoio da rádio Equipe para 
divulgar esta Campanha que está prevista para o começo 
de Junho. Esta é uma campanha do Consulado do 
Internacional, mas que os Gremistas também poderão 
participar já que o objetivo é ajudar aos que precisam. 

Cordialmente 

JPaulo Sergio Barth 
Cônsul de Sapucaia do Sul 

d' 	5'2  . i 3 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 

BRIGADA MILITAR — 80  ORE 
CORPO DE BOMBEIROS DE ESTEIO 

Esteio, RS, 29 de junho de 2010. 

Oficio n° 071ICB Esteio/2010 

Ao Sr Coordenador da Rádio Equipe 

Ao curnprimentálo, venho solicitar cópia da entrevista deste comandante do Corpo 

de Bombeiros de Esteio ao jornalista Sr Claudio Stork. no dia 29/06/10 ás 9h nesta 

Rádio Equipe. 

Na certeza do atendimento do nosso pleito renovamos nosso apreço. 

Atenciosamente, 

NELS0N17LAMARÁ - F' Teu 

COMANDANTE BOMBEIROS DE ESTEIO 

Ao Sr, Fernando Paula 

!V,D Coordenador da Rádio Eqnie 

Sapucaia do Sol 

20NABEIROS DE ESTFC) 

	

2(2) Earm Parque ar 	- 	 : s 

	

2458 2055 ern;. omEoE)t 	m5a 	OúV 

"5) 0.CÉND0 ODOR-RE C1DE A PREVE)'JCO AJ-' 
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ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SAPUCAIA DO SUL 

RUA PELOTAS N° 126 
	

FONE/FAX: 51 3474.2825 
FONE: 51 3474.7145 

SAPUCAIA DO SUL - RS 

Utilidade Pública Federal 

	 Of. n° 0129/15 
	

Sapucaia do Sul, 27 de Julho de 2015. 

Decreto n°93.333 

de 03110/86 

Utilidade Pública Estadual 

n°.22.538 de 14/07/73 

Utilidade Pública Municipal 

n°.310 de 15/12/70 

"A lição para o faturo 

Vem da alma e do coração 

Se você começar... 

"Outros vão te acompanhar." 

Prezado Colaborador: 

Certificado de Entidade de 

Fins Filantrópicos 23102/95 

Reg.no CNAS sob 

n°28.992.001402/93-98 

20/05171 

Reg. no STCAS 

n° 100669 em 26/05/72 

Cadastrada na FADERS 

sob o n° 03 Livro 1 

Filiada a Fed.Nac. das 

APAEs sob n°227 

Matrícula do INSS 

n0  1920000003108 

Em nome dos dirigentes, conselheiros, funcionários, alunos e familiares da 

APAE de Sapucaia do Sul, agradecemos a colaboração especial da Rádio Equipe 

pela divulgação do pedágio beneficente da Instituição. 

Pedágio Bane ficente 
APAE Sapucaia d® Sul 

Sorteõo dia 25 de juaï -io cle 2015 

Temos encontrado em nossa caminhada muito apoio e parceria, mas sem dúvida, 

essa participação teve um grande significado para a APAE, por demonstrar 

confiança e reconhecimento ao trabalho desenvolvido. 

Com Gratidão 
CNPJ n0  89.740.31010001-56 

Reg. No Livro Al Inscr. N° 

93 Fls 44 e 45 no Cart. de 

Reg, de Títulos e Documento 

de Esteio, em 30/10/69 

João Batist 	ive a Surdo 
P esidente 

Ao Amigo 

Claudio Storck 
Rádio Equipe 

Sapucaia do Sul/ RS 
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Sapucaia do Sul, Maio de 2010 

limo Sr 
Radio Equipe 
A/C Sr Marcio 

O Consulado do Internacional de Sapucaia do 
Sul; vem por meio desta firmar uma parceria com a rádio 
Equipe para que juntos possamos desenvolver um 
trabalho social comunitário, que se chamara Campanha 
do kg de Alimento Não Perecível, em prol dos 
necessitados do município de Sapucaia do Sul. 

Solicitamos o apoio da rádio Equipe para 
divulgar esta Campanha que está prevista para o começo 
de Junho. Esta é uma campanha do Consulado do 
Internacional, mas que os Gremistas também poderão 
participar já que o objetivo é ajudar aos que precisam. 

Cordialmente 

Paulo Sergio Barth 
Cônsul de Sapucaia do Sul 

~ ~nSi c -5.&- 1 2.13, 3j42,  

21 
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E.M.E.F. RA ENTE,S 

y?u 

Escola ia un kaa l de Ensino Fundamental Tiradentes. .%matais 

Rua: 25 de ul ho, 533 - Vila Vargas - Sapucaia do Sul do 

CEP: 93200-000 Fone; (051) 34516371 	\ / 

À Rádio Equipe 

E.M.É.F Tiradentes 
Rua 25 de Juího,533  

viia Vargas 

S,I çxcaíá do SW > RS 

Ref Entre isca realizada pelos alui os da Escola -Municie al de Ensi o 
Fundamenta! Tiradente.s com o Prefeito Municipal Marcelo Machado. 

Sapucaia do SuL, 27 de junho de 2007. 

Solicitamos a cópia da gravação realizada pela Rádio Equipe 

no PAC dia 	. f (segunda-feira )  rio período da manhã, onde os 
alunos entrevistaram o Prefeito Municipal e a Secretária do Meio 
Ambiente. Este fará parte dos anexos do Projeto realizado pela Escola. 

Desde já agradecemos a colaboração desta rádio. 

,>> 4 

 

Jt rátima C. Funke 
Diretora 

Portaria n.° 71112005 
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Sapucaia do Sul, 06 de Novembro de 2007. 

A/C. 

Sr. Fernando de Paula/Diretor Rádio Equipe. 

SOLICITAÇÃO 

Por meio desta, viemos solicitar a vossa senhoria, à cópia da 

gravação da entrevista, feita com o Presidente da Câmara de 

Vereadores de Sapucaia do Sul, senhor Elton Primorosa. 

MA. 

ALPHA BRASIL 

Rua dois de novembro, 530 — Sapucaia do Sul — RS. 

Fone: (51) 3474 — 3866/8112-9417/8127-9914 

E-mail: alphabrasil(c~i terra.corrLbr 
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CÂMARA DE VEREADORES DE SAPUCAIA DO SUL 
Av. Assis Brasil, 51 - Centro - CEP: 93.220.050 - Sapucaia do Sul - Rio Grande do Sul 

- 	 Fones: 51.3474.1887 /3474.1226-Fax:  51 3474.1081 

Of. 113114 VR 	 Sapucaia do Sul, 12 de Março de 2014. 

Ao Exmo. Sr. Joaquim Francisco Muller de Paula 
M.D. Diretor da Associação Técnico Educacional Equipe - Sapucaia do Sul-RS 

Ao cumprimentá-lo com grande alegria e cordialidade, venho a 
presença de Vossa Senhoria parabenizá-lo pelo excelente trabalho desenvolvido a 
frente da Associação Técnico Educacional Equipe. Estamos convictos de que a 
comunidade sapucaiaense, esteiense e gaúcha está plenamente contemplada com a 
importante programação desta rádio comunitária. 

Saiba o digníssimo Diretor, que eu e meu Gabinete na Câmara de 
Vereadores estamos sempre a disposição, no apoio das ações e projetos comunitários 
da Associação Técnico Educacional Equipe que visem ao melhor para a Comunidade 
Sapucaiense. Contem conosco para o que for necessário. 

Despedimo-nos ao manifestar a nossa mais elevada e distinta 
consideração. 

Atenciosamente, 

Vereador VolWhir Rodrigues 

Partido Progressista (PP) 

E-mail: volmirrodrigues aterra.com.br 	 Fone: (51) 9958.0248 
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Of. 011/14 VR 	 Sapucaia do Sul, 25 de Fevereiro de 2014 

Ao Exmo. Sr. Joaquim Francisco Muller de Paula 
M.D. Diretor da Associação Técnico Educacional Equipe - Sapucaia do Sul-RS 

Ao cumprimentá-lo com grande alegria e cordialidade, nós e nossos 
correligionários do Partido Progressista de Sapucaia do Sul, vem a presença de Vossa 
Senhoria parabenizá-lo pelo notório trabalho desenvolvido a frente da Associação 
Técnico Educacional Equipe. 

Em reconhecimento a esta Rádio Comunitária, que diariamente 
cumpre sua função com os interesses da sociedade de Sapucaia do Sul, Esteio e 
região, desempenhando e contemplando nossas comunidades com uma 
programação de qualidade, exercida com seriedade e competência. 

Despedimo-nos ao manifestar a nossa mais elevada e distinta 
consideração. 

Atenciosamente, 

Secretário Geral 

Partido Progressista — Diretório Sapucaia do Sul 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 21266/2015/SEI-MC

Processo nº: 53000.066606/2013-05
Assunto: Não renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da Associação Técnico Educacional Equipe , entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Sapucaia do Sul/RS, por meio da Portaria nº 476, publicada no DOU de
31/08/2001, e Decreto Legislativo nº 755, publicado no DOU de 17/10/2003.
 

ANÁLISE

2.                           O pedido de renovação de outorga da entidade foi protocolado
em 12/11/2013. O pleito é tempestivo, tendo em vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013,
publicada no D.O.U. de 2/7/2013, que estendeu a data limite para apresentação de
pedido de renovação de outorga de serviço de radiodifusão comunitária até
30/11/2013

 
3.                            No entanto, após análise dos autos, verificou-se o que segue:
 
                               I.                  A entidade foi notificada a se manifestar quanto a
indícios de manutenção de vínculos político-partidários vedados pelo art. 11 da Lei
9612/98, uma vez que o Presidente, Joaquim Francisco Muller de Paula, é pai do
Diretor Administrativo, Fernando Silva de Paula, conforme filiação constante do
documento de identidade do dirigente. Ocorre ainda a repetição do sobrenome "de
Paula" entre a Diretora Técnica, Adriana Chilante de Paula, e os outros dois
diretores, caracterizando o vínculo familiar.
 
4.                            Cumpre-nos salientar que entidade teve a oportunidade de
exercer o seu direito de contraditório e ampla defesa, conferidos pela NOTA
TÉCNICA Nº 12751/2015/SEI-MC, tendo encaminhado os seus esclarecimentos
por meio de documento 53900.038601/2015-01. As alegações da requerente não
foram consideradas satisfatórias, pelos motivos abaixo:
 
                            I.                             A requerente alega, em síntese, que a
associação teria sido criada em 1989 como objetivo original de criar e manter
instituições por um grupo de professores do qual faziam parte membros da família
"de Paula". A primeira entidade mantida teria um grupo de alunos e professores que
criou a Rádio Equipe, a partir dessa experiência, a direção da escola buscou a
formalização da rádio, o que foi alcançado com a outorga do serviço de radiodifusão
comunitária. As instituições de educação superior juntamente com a Rádio
Comunitária Equipe atualmente prestariam serviços relevantes de formação pessoal
e profissional da população e de desenvolvimento econômico da região com a oferta
dos cursos superiores. Nos mais de 25 anos de existência da associação, alguns
sócios fundadores teriam solicitado demissão por interesses diversos e outros teriam
sido admitidos como sócios efetivos, mantendo-se os membros originais do
grupo familiar e outros se integrando, ressaltando que o seus estatutos permitem
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o ingresso de qualquer pessoa ou entidade interessada que atenda aos critérios
expressos de idoneidade. Alega ainda que o caráter comunitário e social dos
serviços de radiodifusão prestados pela associação poderia ser atestado por toda a
comunidade sapucaiense, limitando-se a enviar alguns ofícios para supostamente
comprovar prestação do serviço de radiodifusão comunitária o que no seu entender
ilustraria que a Rádio estaria sempre aberta aos interesses da comunidade
recebendo em seus estúdios e fazendo cobertura de eventos e ações organizados
por cidadãos, entidades governamentais e não-governamentais, partidos políticos,
igrejas, clubes de serviço, entre outros, para todo e qualquer assunto de interesse da
comunidade.
 
                            II.         As alegações da requerente não são suficientes para sanar
o vínculo familiar apontado, pois ao manter em seu quadro diretivo, o Presidente,
Joaquim Francisco Muller de Paula, pai do Diretor Administrativo, Fernando Silva de
Paula e a Diretora Técnica, Adriana Chilante de Paula, o mesmo grupo familiar que
dirige a entidade desde sua fundação pode impor maioria nas decisões sujeitando a
entidade a seus interesses.. Assim, os indícios de vínculo familiar apontados
permanecem ativos, conforme o disposto no art. 25, § 2º, II  e art. 132, III da
Portaria nº 4.334, de 17 de setembro de 2015.
                                       "Art. 25. São hipóteses de inabilitação:      
                                        (...)

§ 2º Considera-se vinculada, em infração ao art. 11 da Lei nº
9.612, de 1998, a entidade que, enquanto perdurar a relação
jurídica com o Ministério das Comunicações, se enquadre no
descrito no artigo 7º, inciso III, notadamente:   

(...)

II – quando a diretoria da entidade for composta
majoritariamente por parentes entre si, em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau, incluídos o cônjuge ou
companheiro.         

          

 

"Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:

(...)

III - constatada a existência de vínculo;"
 
 

CONCLUSÃO
5.                                          Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pela não renovação da outorga da entidade. Sugerimos,
ainda, que o processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das
Comunicações, com prévia oitiva da Consultoria Jurídica.
 

À consideração superior.
 

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista
Tec Administrativo, em 02/10/2015, às 08:16, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 02/10/2015, às 10:12, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/03/2016, às
15:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti, Diretor
do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de
Comunic. Eletrônica, Substituto, em 22/04/2016, às 10:50, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins,
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 26/04/2016, às
12:07, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0728261 e o código CRC 11FDAB17.

Minutas e Anexos

MINUTA DE PORTARIA

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no parágrafo único do art. 6º e no artigo 11 da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, no art. 36 do Decreto no 2.615, de 03 de junho
de 1998, comum com artigo 132, III, da Portaria nº 4.334, de 17 de setembro de
2015, e tendo em vista o que consta do Processo nº 53000.066606/2013-05

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Declarar a extinção da autorização outorgada à Associação Técnico
Educacional Equipe, por meio da Portaria no nº 476/2001, para executar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária, no município de Sapucaia do Sul, estado do Rio
Grande do Sul, em razão da manutenção, pela entidade e por sua diretoria, de
vínculos de sujeição à orientação de natureza familiar.

 

  Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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ASSOCIAÇÃO TÉCNICO EDUCACIONAL EQUIPE 

Prezados Senhores, 

Sapucaia do Sul, 22 de setembro de 2015. 

53300.050 6(;/ /5--Y.5 

Em atendimento à Nota Técnica n° 12751/2015/SEI-MC que traz exigências relativas ao 

Processo de Renovação de Outorga n° 53000.066606/2013-05, da Associação Técnico 

Educacional Equipe, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

através da Rádio Comunitária Equipe FM 87,9, no município de Sapucaia do Sul/RS, solicita 

anexar os seguintes documentos: 

1) Estatuto Social da Associação Técnico Educacional Equipe (ATEE), alterado para atender 

às exigências do Ministério das Comunicações, o qual encontra-se registrado junto ao 

Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas conforme cópia anexada; 

2) Ata n°53 que trata sobre a eleição da diretoria para o biênio 2013/2015, a qual encontra-se 

registrada junto ao Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas conforme cópia anexada; 

3) Ata n°54 que trata da alteração dos estatutos, a qual encontra-se registrada junto ao 

Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas conforme cópia anexada; 

Diante do exposto e da relevância dos serviços que vêm sendo prestados pela Rádio 

Equipe 87,9 FM, a Associação Técnico Educacional Equipe reitera a solicitação de 

continuidade do processo de renovação da outorga. 

a _ 

~'t11~~~ 
... 	 - . - - 
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ASSOCIAÇÃO TÉCNICO EDUCACIONAL EQUIPE 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLÉIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA 

O Diretor Geral da Associação Técnico educacional Equipe convoca os 
seus associados para Assembléia Geral Extraordinária a realizar-se no dia 02 
de janeiro de 2015, na sede da Associação, localizada na Av. Sapucaia, 1376, 
Centro, Sapucaia do Sul, com primeira chamada às 9h e segunda chamada às 
9h30, com a seguinte ordem do dia: 
1) Alteração dos Estatutos da ATEE; 
2) Assuntos Gerais. 

Sapucaia do Sul, 26 de dezembro de 2014. 

A1 
II 
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ASSOCIAÇÃO TÉCNICO EDUCACIONAL EQUIPE  
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ATA N° 53  

Aos vinte e três dias do mês de outubro de 2013 (dois mil e treze), tendo por local a 
Associação Técnico Educacional Equipe, Avendida Sapucaia, 1376, às 14h, reuniram-se 
em convocação os associados em Assembleia Ordinária. Após leitura da ata da seção 
anterior e aprovada, o Diretor Geral leu a pauta da reunião: 1) Prestação de contas; 2) 
Eleição da Diretoria para biênio 2013/2015. Após diversas abordagens, os associados 
aprovaram as contas com a observação de que as obras paralisadas, oportunizaram à 
entidade a devolver ao Diretor os empréstimos feitos sem custos à Associação, conforme 
contabilidade. A seguir foi feita a eleição em aberto e a Diretoria foi reconduzida e tomou 
posse. Diretor Geral: Joaquim Francisco Muller Paula; Diretora Técnica: professora 
Adriana Chilante de Paula; Diretor Administrativo: Fernando Silva de Paula; Conselho 
Fiscal: Lindajara da Silva de Paula, Ubirajara da Silva e Ronald Meyer (presidente). 
Encerrada a Assembleia, o Diretor Geral deu por encerrada e eu, Adriana Chilante de 
Paula, secretária 	h 	a 	i presente ata. 

Diretor G raÌ 
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SERVIÇO DE REGISTROS PÚBLICOS DE SAPUCAIA DO SUL 
REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS 

Maria Conceição Dias de Andrade .. Registradora/Tabeliã Designada 

Protoolo N' 23322, Fls. 156F, Livro. 6, em 17/08/2015. 

RegistradoLAverbadolDigitalizado N 19520, às folhas 229-frente, do livro B-61, do 

registro integral O referido é veydade. Dou fé. 

S p aia do Sul. 18 de agosto de 2016.  

Maria Ccnceiçao Dias de Andrade 

Regjstradora Designada 
E1ooIu,oen10 7046 6$ 45,46 + 6$ 1.30- /$ 4680 

Registro s volor (integral): 6$ 40,70(031440.1400009.02361 R5 0,70) 

019lt4Iuoçuo los 1 ,20 (0.314 ,C0 ,1400009.0 362 6$ 0,30) 

Processamento eietronico 6$ 360 	CO 1404600 02363 = 6$ 0301 

SER V1P 	~ÊGISTIR PULICOS DE SAPUCAIA DO SUL 
REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS 

J AVERBAÇÃO 

Protocolo. N°333-1, E) )16F, Livro. 6, em 18/08/2015. 
RegistradolAverbado/Digitalizado 161142, às folhas 49-verso, do livro A-8. 
O referido é verdade. Dou fé, 

Sapucaia do Sul, 21 de agosto de 2015. 

Maria ConcCa' 	tjade - Registradora Designada 
Total: R$ 51.20 R$ 130 = R$ 52,50 
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ASSOCIAÇÃO TÉCNICO-EDUCACIONAL EQUIPE 

Diretoria da Associação Técnico-Educacional Equipe eleita 

para o biénio 2013/2015 

DIRETOR GERAL: Joaquim Francisco Müller de Paula, RG 1027426897, CPF 

074.109.050/34, casado, brasileiro, professor, residente na Rua Pedro Lerbach, 

83/401-A, no Centro de Esteio/RS. 

DIRETOR ADMINISTRATIVO: Fernando Silva de Paula, RG 8029387043, CPF 

471.618.680/68, casado, brasileiro, publicitário, residente na Avenida Castro 

Alves, 101/1501, no bairro Teópolis, em Esteio/RS. 

DIRETORA TÉCNICA: Adriana Chilante de Paula, RG 1055797491, CPF 

649.900.100/78, casada, brasileira, professora, residente na Avenida Castro 

Alves, 101/1501, no bairro Teópolis, em Esteio/RS. 

CONSELHO FISCAL: 

Presidente: Ronald Meyer, RG 2031372081, CPF 08549141020, casado, 

brasileiro, aposentado, residente na Avenida Presidente Vargas, 3510, no 

bairro São Sebastião, em Esteio/RS. 

Membro: Lindajara da Silva de Paula, RG 1029387287, CPF 948.397.780/00, 

casada, brasileira, aposentada, residente na Rua Pedro Lerbach, 83/401-A, no 

Centro de Esteio/RS. 

Membro: Ubirajará da Silva, RG 3019640048, CPF 094.523.620/49, casão, 

brasileiro, motorista, residente na Rua Pedro Lerbach, 83/301-B, no Centro de 

Esteio/RS. 	 - 

Mq 

Joaquim Francisco Müller de Paula 
Diretor Geral 

~ m 	iY1RUa: Mane4 Seraf m .n°1:536 Fone/Fax (51) 34" 
tabc8mtrr5-com_br -C F„ :93220-250 

k' ReconheçoAUTENT9CAamfirma de Joaquim r ncisco MU rde F 
Sapucaüg do Sul - RS 29 a ulfio d®2 1 

EM TESTEMUNHO 	DA VERD E 

Salette Catarina M rlani 	abeli~ Subst ta 	 - 
€^~ 	EmaII Rá 3;60+Selo digital R$0,30 -031601.1600001 76 64= 0939:319 	6• 6707 

~ ii TABEL ONATO DE NOTAS SAPUCMMA DO SUL - RS 	
~ 
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ASSOCIAÇÃO TÉCNICO-EDUCACIONAL EQUIPE  
r 	 r` 

Diretoria da Associação Técnico-Educacional Equipe eleita 

para o biênio 2013/2015 

DIRETOR GERAL: Joaquim Francisco Müller de Paula, RG 1027426897, CPF 

074.109.050/34, casado, brasileiro, professor, residente na Rua Pedro Lerbach, 

83/401-A, no Centro de Esteio/RS. 

DIRETOR ADMINISTRATIVO: Fernando Silva de Paula, RG 8029387043, CPF 

471.618.680/68, casado, brasileiro, publicitário, residente na Avenida Castro 

Alves, 101/1501, no bairro Teópolis, em Esteio/RS. 

DIRETORA TÉCNICA: Adriana Chilante de Paula, RG 1055797491, CPF 

649.900.100/78, casada, brasileira, professora, residente na Avenida Castro 

Alves, 101/1501, no bairro Teópolis, em Esteio/RS. 

CONSELHO FISCAL: 

Presidente: Ronald Meyer, RG 2031372081, CPF 08549141020, casado, 

brasileiro, aposentado, residente na Avenida Presidente Vargas, 3510, no 

bairro São Sebastião, em Esteio/RS. 

Membro: Lindajara da Silva de Paula, RG 1029387287, CPF 948.397.780/00, 

casada, brasileira, aposentada, residente na Rua Pedro Lerbach, 83/401-A, no 

Centro de Esteio/RS. 

Membro: Ubirajara da Silva, RG 3019640048, CPF 094.523.620/49, casão, 

brasileiro, motorista, residente na Rua Pedro Lerbach, 83/301-B, no Centro de 

Esteio/RS. 

M~RigN~ 

Joaquim Francisco Müller de Paula 
Diretor Geral 

ETAA llfl IÍTT - 
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ASSOCIAÇÃO TÉCNICO EDUCACIONAL EQUIPE 

ATA N ° 54 

Aos dois dias do mês de janeiro do ano de 2015 (dois mil e quinze), 
nas dependências da Associação Técnico Educacional Equipe - ATEE, 

situadas na Avenida Sapucaia, n° 1376, bairro Primor, Sapucaia do Sul, Rio 
Grande do Sul, reuniram-se os associados da entidade em assembleia 

extraordinária para deliberar sobre os seguintes assuntos: 1) Reforma dos 

estatutos; 2) Assuntos Gerais; Aberto os trabalhos o Diretor Geral Prof. 

Joaquim Francisco Müller de Paula explicou a necessidade da alteração dos 
estatutos da associação. Ele informou que esta é uma exigência do Ministério 
das Comunicações, conforme legislação vigente, para manutenção de licença 
para execução de serviços de radiodifusão comunitária. Na sequência o 

diretor pediu que fossem distribuídas cópias da minuta do estatuto reformado 

e comentou os itens que seriam alterados. Após a apresentação e 

esclarecimento de dúvidas o diretor colocou em votação a reforma dos 

estatutos, que foi aprovada por unanimidade pelos associados. Encerrada a 
primeira pauta o diretor passou para os assuntos gerais. O Diretor 

Administrativo Fernando Silva de Paula solicitou a palavra para informar 
sobre o calendário letivo de 2015 e sobre a autorização do Ministério da 
Educação para que a instituição oferte o curso técnico em Logística na 

modalidade do Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego 

— PRONATEC. Sem mais para o momento e esgotada a pauta o Diretor 

Geral Prof. Joaquim Francisco Müller de Paula agradeceu a presença d` 
todos e deu por encerrada a assembleia extraordinária e eu secretario "agi 
hoc" Fernando Silva de Paula, lavrei a presente ata. 	 a 

Prof. Joaquim Francisco Müller de Paula 
Diretor Geral 

Diretoria para o Biênio 2013-2015 
Diretor Geral 	 Joaquim Francisco Müller de Paula 
Diretora Técnica 	 Adriana Chilante de Paula 
Diretor Administrativo 	 Fernando Silva de Paula 
Conselho Fiscal - Presidente 	Ronald Meyer 
Conselho Fiscal 	 Lindajara da Silva de Paula 

Conselho Fiscal 	 Ubirajara da Silva 
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SERVIÇO DE REGISTROS PÚBLICOS DE SAPUCAIA DO SUL 
REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS 

Maria Conceição Dias de Andrade - RegistradoralTabeliã Designada 

Protocolo: N°23329, Fis. 156F, Livro. 6, em 18/08/2015.  
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ASSOCIAÇÃO TÉCNICO EDUCACIONAL EQUIPE 	M.. 

ESTATUTO 

CAPÍTULO 1 
DA DENOMINAÇÃO, SEDE, CONSTITUIÇÃO E OBJETIVOS 

Artigo 1° - A Associação Técnico-Educacional Equipe também designada 
pela sigla ATEE, fundada em 23 de outubro de 1989 com prazo 
indeterminado de duração, é uma associação sem fins lucrativos, de caráter 
comunitário, de acordo com o Artigo 213 da Constituição Federal. 

Artigo 2° - A ATEE tem sede no município de Sapucaia do Sul, estado do Rio 
Grande do Sul, na Avenida Sapucaia, n° 1376, bairro Primor e foro na cidade 
de Sapucaia do Sul, estado do Rio Grande do Sul, e jurisdição em todo o 
território da República Federativa do Brasil, regendo-se por este estatuto. 

Artigo 3° - A ATEE tem como objetivos principais o ensino, a pesquisa e a 
extensão, visando à formação técnico-profissional, a criação filosófica, 
científica, artística e tecnológica, a valorização da formação de cidadãos 
integrados na sociedade e a difusão da cultura. 

Artigo 4° - As finalidades da ATEE são: 
a) criar, integrar ou agregar, organizar e manter escolas de nível 

fundamental, médio, técnico e superior; 
b) promover cursos de formação, treinamento e aperfeiçoamento, 

para graduados ou não; 
c) promover cursos de pós-graduação; 
d) promover estudos e pesquisas 	relacionados 	com 	o 

desenvolvimento do homem e da sociedade; 
e) promover estudos e pesquisas vinculados ao direito e dever do 

cidadão de se aperfeiçoar, buscando, através de novos graus de 
ensino, níveis superiores de educação e saber; 

f) promover a assistência e a orientação pedagógica, profissional e 
vocacional nos diferentes níveis de ensino; 

g) promover o desenvolvimento harmônico e integrado da 
comunidade; 

h) formar profissionalmente o homem, nas diferentes carreiras 
exigidas pela sociedade; 

i) promover estudos e pesquisas, relacionados com desenvolvimento 
econômico e social da região e do estado, por conta própria, de 
terceiros, ou em cooperação com entidades públicas e/ou privadas; 

j) promover conferências, debates, seminários, bem como a 
divulgação de estudos relacionados com a problemática da 
economia em geral e, especialmente, da integração global; 

k) promover o produto do imaginário, da reflexão, da pesquisa e do 
debate, através de publicações em meios físicos e eletrônicos; 
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1) executar serviço de radiodifusão comunitária, conforme  
legislação vigente, de forma a criar um canal de informações e.,  
debates da comunidade; 	 ^ ? 

m) realizar estudos, projeções e levantamentos que possibilitem a 
adoção e execução de políticas de valorização das pessoas; 

n) realizar pesquisa de opinião sobre temas de interesse da 
comunidade que auxiliem no interesse da comunidade que auxiliem 
no direcionamento das atividades educacionais e sociais; 

o) promover desenvolvimento artístico-cultural através de cursos, 
feiras e exposições e do incentivo ao canto coral, orquestras, 
grupos de dança e de teatro; 

p) realizar estudos, projeções e pesquisas que possibilitem a adoção 
e execução de projetos ambientais. 

Artigo 5° - Os recursos para a manutenção da ATEE são advindos dos 
serviços prestados pelas instituições educacionais, culturais e de radiodifusão 
comunitária por ela mantidas, segundo as finalidades expressas no Artigo 4°, 
e de contribuições dos associados, sendo que essas rendas, recursos e 
eventual resultado operacional são aplicados integralmente na manutenção e 
desenvolvimento dos objetivos institucionais, no território nacional. 

Parágrafo único - Não é distribuída qualquer parcela de seu 
patrimônio ou de suas rendas a título de lucro ou de participação, nos 
resultados. 

CAPÍTULO II 
DO QUADRO SOCIAL 

Artigo 6° - O quadro social da ATEE é formado pelas seguintes categorias de 
sócios: 

a) Fundadores; 
b) Efetivos; 

Artigo 7° - Sócios Fundadores são aqueles que assinaram a ata constitutiva 
da ATEE. 

Artigo 8° - Sócios Efetivos são aqueles investidos na forma deste Estatuto. 

Artigo 9° - Podem ser admitidos como Sócios Efetivos toda e qualquer 
pessoa física ou jurídicas sem fins lucrativos residentes ou sediadas na 
cidade sede da ATEE. 

CAPÍTULO III 
DA INVESTIDURA 

Artigo 10 - São requisitos indispensáveis ao ingresso no quadro de Sócios 
Efetivos da ATEE: 

1 — Pessoas Físicas: 
a) ser brasileiro nato ou naturalizado, em gozo dos seus direitos civis; 
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.'  
b) residir na cidade sede da ATEE; 	 -,  
c) apresentar certidões negativas cíveis e criminais;  
d) apresentar certidões negativas de débitos municipal, estadual e 

federal; 
e) ter sido aprovado pela Assembleia Geral, em votação secreta, pela 

maioria absoluta dos membros presentes. 

1 — Pessoas Jurídicas sem fins lucrativos: 
a) ser sediada na cidade sede da ATE E; 
b) apresentar certidões negativas cíveis e criminais; 
c) apresentar certidões negativas de débitos municipal, estadual e 

federal; 
d) ter sido aprovada pela Assembleia Geral, em votação secreta, pela 

maioria absoluta dos membros presentes. 

Parágrafo único - As Pessoas Jurídicas sem fins lucrativos aceitas 
como Sócios Efetivos devem indicar um representante legal que 
deve ser membro da sua Diretoria. 

Artigo 11 - O número de Sócios Efetivos é indeterminado. 

Artigo 12 - São passíveis de exclusão os Sócios Fundadores ou Efetivos nas 
seguintes situações: 

1 — Ter menos de 50% (cinquenta por cento) de frequência nas 
Assembleias Gerais, conforme o Artigo 18, item "a", deste estatuto; 

II — Descumprir os deveres ou ferir os preceitos deste estatuto 
conforme o Artigo 18; 

Artigo 13 - Nos casos passíveis de exclusão, o sócio é notificado por carta 
registrada e o mesmo terá 30 (trinta) dias a contar do recebimento da 
notificação para apresentar justificativas e defesa. 

Artigo 14 - Após o prazo expresso no Artigo 13, uma Assembleia Geral 
Extraordinária é convocada para deliberar sobre o processo de exclusão, 
procedendo da seguinte forma: 

— O presidente da Assembleia nomeará um relator para que faça a 
leitura do processo de exclusão e da defesa dó sócio; 

II — O sócio terá o tempo de 20 (vinte) minutos para fazer sua defesa; 
Ili — Em ato contínuo, será procedida a votação secreta; 
IV — O sócio será considerado excluído se obtiver 50% (cinquenta por 

cento) mais um dos votos dos presentes. 
V — A decisão é soberana não cabendo recurso ao sócio excluído. 

Artigo 15 - A qualidade de Sócio de qualquer categoria é renunciável através 
de pedido de demissão. 

Artigo 16 — A solicitação de demissão deve ser apresentada pelo sócio 
interessado por ocasião de Assembleia Geral Ordinária ou Extraordinária e 
será aceita independentemente de deliberação. 
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CAPÍTULO IV 
DOS DIREITOS E DEVERES DOS SÓCIOS 

Artigo 17 - São direitos dos Sócios: 
a) votar e ser votado para os cargos da Diretoria e para o Conselho 

Fiscal; 
b) participar das Assembleias Gerais e atividades sociais, educacionais e 

culturais da ATEE; 
c) convocar Assembleias Gerais na conformidade deste Estatuto; 
d) propor aos órgão da ATEE medidas julgadas úteis às finalidades da 

entidade; 
e) ocupar cargos de confiança nas instituições mantidas por convite da 

Diretoria e com aprovação dos sócios em Assembleia Geral; 

Artigo 18 - São deveres dos Sócios: 
a) participar das Assembleias Gerais; 
b) cumprir e fazer valer este Estatuto, demais regulamentos e resoluções; 
c) comunicar à Diretoria qualquer ocorrência de interesse educacional ou 

da administração da ATEE; 
d) zelar pelos bens da ATEE. 

Artigo 19 - Salvo para atender despesas de viagem e de estadia, a serviço da 
ATEE, as funções decorrentes da qualidade de Sócio de qualquer categoria 
são exercidas gratuitamente e consideradas de relevante serviço prestado à 
instituição e à comunidade. 

CAPÍTULO V 
DA ASSEMBLEIA GERAL 

Artigo 20 - A Assembleia Geral é órgão soberano da ATEE e dela podem 
participar os sócios no pleno gozo de seus direitos estatutários. 

Artigo 21 - A Assembleia Geral reúne-se: 
a) ORDINARIAMENTE, de quatro em quàtro anos, no mês de outubro, 

para eleição e posse da Diretoria e do Conselho Fiscal e anualmente, 
também em outubro, para prestação de contas e apresentação do 
relatório anual pela Diretoria. 

b) EXTRAORDINARIAMENTE, por convocação do Diretor Geral ou do 
Presidente do Conselho Fiscal, ou, ainda, a requerimento de, no 
mínimo, 1/5 dos sócios. 

Artigo 22 - Compete à Assembleia Geral: 

• 1 

a) eleger e empossar, nos termos deste Estatuto, a Diretoria e os 
membros do Conselho Fiscal; 
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b) apreciar, aprovando ou rejeitando, o relatório anual e as contas  
Diretoria, com prévio parecer do Conselho Fiscal; 	 : 

c) aprovar o orçamento anual; 
d) deliberar sobre assuntos gerais de interesse da entidade. 

II— EXTRAORDINÁRIA: 
a) apreciar matéria que tenha sido encaminhada pelo Conselho Fiscal ou 

pela Diretoria; 
b) julgar os recursos eventualmente interpostos contra atos da Diretoria 

ou do Conselho Fiscal; 
c) alterar este Estatuto de acordo com o Artigo 43 do mesmo; 
d) eleger a Diretoria ou parte da Diretoria, no caso de vagarem os cargos 

ou cargo antes de cumpridos os respectivos mandatos; 
e) destituir os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal de acordo com 

o Artigo 38 deste Estatuto; 
f) aprovar o regimento interno da ATEE; 
g) aprovar ou modificar, mediante proposta da Diretoria, o quadro de 

pessoal da ATEE; 
h) aprovar convênios; 
i) aprovar a implantação ou agregação de novos órgãos ou cursos; 
j) decidir sobre a aquisição, gravação e alienação dos bens imóveis; 
k) aprovar o plano anual de trabalho, que acompanhará a proposta 

orçamentária, de acordo com os planos e programas das entidades 
que compõem a Associação; 

1) criar novas diretorias, definir seu mandato e fixar-lhes as atribuições; 
m) deliberar sobre assuntos gerais de interesse da entidade. 

Artigo 23 - A Assembleia Geral é convocada pelo Diretor Administrativo 
através de edital com ordem do dia publicado em mural próprio na sede da 
ATEE, com antecedência de pelo menos 3 (três) dias, e enviado por ofício a 
cada um dos sócios. 

Artigo 24 - A Assembleia Geral instala-se em primeira convocação com a 
presença da maioria absoluta dos sócios e em segunda convocação com 
qualquer número, decorridos 30 (trinta) minutos da hora fixada no edital de 
convocação. 

Artigo 25 - A Assembleia Geral é presidida pelo Diretor Geral ou, no 
impedimento deste, pelo Diretor Administrativo. 

Artigo 26 - Os sócios presentes assinam o Livro de Presenças que serve para 
aferição do quórum legal, sendo as ocorrências e deliberações da 
Assembleia registradas em ata que, depois de lida e aprovada, é assinada 
pelo Presidente da Assembleia Geral e pelo Secretário ad hoc. 

CAPÍTULO VI 
DA DIRETORIA 

Artigo 27 - São membros da Diretoria: 
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a) Diretor Geral; 
b) Diretor Técnico: 
c) Diretor Administrativo. 

Artigo 28 - Cabe à Diretoria: 
a) executar a política administrativa da ATEE; 
b) executar as deliberações da Assembleia Geral; 
c) praticar atos de livre gestão e resolver assuntos de interesse da 

entidade; 
d) prestar contas à Assembleia Geral Ordinária, submetendo à sua 

apreciação relatório anual de atividades; 
e) dar conhecimento aos sócios dos balanços e balancetes, através de 

publicação interna; 
f) propor à Assembleia Geral Extraordinária as reformas do Estatuto e do 

Regimento Interno, bem como a criação, transformação e extinção de 
serviços prestados pela ATEE, de acordo com suas finalidades e 
objetivos. 

Artigo 29 - A Diretoria reúne-se, ordinariamente, uma vez por mês, e, 
extraordinariamente, quando convocada pelo Diretor Geral. 

Parágrafo único — As deliberações serão tomadas por maioria, dos 
presentes, cabendo ao Diretor Geral decidir em caso de empate. 

Artigo 30 - Ao Diretor Geral compete: 
a)  representar a ATEE ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, 

perante os poderes públicos, bem como nos atos de sua vida civil, 
podendo outorgar mandato; 

b)  presidir as reuniões de diretoria; 
c)  substituir 	o 	Diretor 	Administrativo 	e/ou 	Diretor Técnico 	nas suas 

funções durante os impedimentos dos mesmos; 
d)  designar dentre os sócios, 	com 	aprovação da Diretoria, 	quem 	o 

substitua em seus impedimentos temporários; 
e)  presidir as Assembleias Gerais; 
f)  assinar 	os 	cheques, 	documentos 	ou 	títulos 	de responsabilidade 

pecuniária da entidade; 
g)  contrair empréstimos em 	nome da Associação junto 	ao 	sistema 

financeiro 	sempre 	com 	a 	autorização 	de 	2/3 (dois 	terços) 	dos 
associados; 

h)  colocar 	bens 	da 	Associação 	em 	penhora para 	garantia 	de 
empréstimos sempre que estes destinarem-se à preservação e ao 
acréscimo patrimonial da Associação. 

Artigo 31 - Ao Diretor Administrativo compete: 
a) superintender todas as atividades da entidade; 
b) assinar a correspondência e todos os atos necessários à 

administrativa da Associação; 
c) escolher, junto com a Diretoria, os titulares de cargos 

bem como designar-lhes substitutos nos impedimentos; 
d) convocar as Assembleias Gerais, nas formas estatutárias; 
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e) admitir, 	designar, 	contratar, 	 ~°` 	" ' g 	 promover, movimentar e demitir , ~ 	-, 
funcionários, juntamente com o Diretor Técnico, obedecidas as normas !o 
do Plano de Cargos aprovado pela Assembleia Geral de acordo com ài..`.'_.s 
capacidade orçamentário-financeira; 

f) firmar convênios, ajustes ou acordos, a serem referendados pela 
Assembleia Geral; 

g) apresentar semestralmente ao Conselho Fiscal, relatório sobre a 
situação financeira da Associação; 

h) assinar cheques, documentos ou títulos de responsabilidade 
pecuniária da entidade desde que não impliquem em variação 
patrimonial. 

Artigo 32 - Ao Diretor Técnico compete: 
a) acompanhar e fiscalizar todas as atividades das instituições mantidas 

ou diretamente pela ATEE; 
b) apreciar os processos de admissão, demissão e transferência de 

membros do corpo docente e técnico-administrativo das instituições 
mantidas; 

c) supervisionar o planejamento e a execução dos trabalhos de 
escrituração escolar, os processos de admissão e matrícula, assim 
como os assentamentos oficiais deles decorrentes nas instituições 
mantidas; 

d) supervisionar o planejamento e a execução dos trabalhos dos setores 
de apoio pedagógico e técnico nas instituições mantidas; 

e) coordenar a política de aperfeiçoamento do corpo docente e técnico 
das instituições mantidas; 

f) baixar atos normativos, na esfera de sua competência; 
g) executar delegações outorgadas pela Diretoria ou pelo Diretor 

Administrativo. 

CAPÍTULO VII 
DO CONSELHO FISCAL 

Artigo 33 - Ao Conselho Fiscal, integrado por 3 (três) membros, incumbe: 
a) eleger, dentre os membros, o seu Presidente; 
b) emitir parecer sobre as contas da Diretoria de acordo com a letra b do 

inciso 1 do Artigo 22. 

Artigo 34 - O Conselho Fiscal reúne-se, ordinariamente, na semana que 
antecede à Assembléia Geral Ordinária, para exame das contas da Diretoria 
e, extraordinariamente, sempre que convocado pelo seu Presidente. 

Parágrafo único - O Conselho Fiscal somente poderá deliberar com a 
totalidade de seus membros. 

CAPÍTULO VIII 
DAS ELEIÇÕES 
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Artigo 35 - As eleições dos membros da Diretoria e do Conselho Fiscal sã  

	

realizadas em Assembleia Geral Ordinária, de em uatro 	quatro anos a ó5  q 	q 	 p  
publicação de edital.  

Parágrafo Único — É admitida uma recondução dos mandatos dos 
membros da Diretoria. 

Artigo 36 - A votação é secreta ou por aclamação, sendo decidido pela 
Assembleia. 

Artigo 37 - Declarados os eleitos, lavrada a ata das eleições, se dá, em 
seguida, a posse, na forma estabelecida pelo Regimento Interno. 

Artigo 38 — Os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal eleitos na forma 
deste Estatuto somente podem ser destituídos com voto concorde de 2/3 dos 
associados presentes em Assembléia Geral Extraordinária especialmente 
convocada, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados ou com menos de 1/3 nas convocações 
seguintes. 

CAPÍTULO IX 
DO PATRIMÔNIO 

Artigo 39 - O patrimônio da ATEE é constituído de todos os bens imóveis, 
direitos, títulos e valores que possui ou venha a possuir, por aquisição ou 
doação. 

Parágrafo único - Os bens imóveis somente podem ser alienados com 
autorização da Assembleia Geral, pelo voto concorde de, no mínimo, 
2/3 dos associados. 

Artigo 40 — A dissolução da entidade somente ocorrerá por deliberação da 
Assembleia Geral, pelo voto concorde de, no mínimo, 2/3 dos associados. 

Parágrafo único — Em caso de dissolução da ATEE, seu patrimônio 
será destinado à entidade municipal, estadual ou federal de fins 
idênticos ou semelhantes, designada pelos associados em Assembléia 
Geral. 

CAPÍTULO X 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS, FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Artigo 41 — A ATEE, em atendimento à Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
tem constituído um Conselho Comunitário que acompanha os serviços de 
radiodifusão comunitária por ela oferecidos, que é regido por Regimento 
próprio. 

Artigo 42 - Os sócios não respondem, direta ou subsidiariamente, pelas 
obrigações sociais da ATEE, somente os diretores desta entidade pode 
avalizar operações de crédito da mesma. 
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Artigo 43 - Este Estatuto somente poderá ser alterado com voto concorde de 

2/3 dos sócios presentes em Assembleia Geral Extraordinária especialmente 

convocada, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 

maioria absoluta dos sócios ou com menos de 1/3 nas convocações 

seguintes e será completado por um Regimento Interno, aprovado em 

Assembleia Geral. 

Artigo 44 - São Sócios Fundadores, na forma do Artigo 7° deste Estatuto: 

Joaquim Francisco Müller de Paula, Ubirajara da Silva, Fernando Silva de 

Paula e Ronald Meyer. 

Sapucaia do Sul, 24 de julho de 2015. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Memorando nº 3289/2015/SEI-MC

São Paulo, 02 de outubro de 2015

À Coordenadora-Geral de Acompanhamento de Outorga

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
da Outorga.

 

 1.                                          Informamos a existência de indícios de vínculo de
natureza familiar,  o que é vedado pelos artigos 11 da Lei nº 9.612/1998 e 25, § 2º
da Portaria nº 4334 de 17 de setembro de 2015, conforme apuração nos autos
53000.066606/2013-05, para fins de eventual abertura de Processo de
Apuração de Infração em face da entidade Associação Técnico Educacional
Equipe, autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Sapucaia do Sul/RS.

 

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 02/10/2015, às 10:11, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0748795 e o código CRC 687367F1.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas

Memorando nº 3975/2015/SEI-MC

Brasília, 09 de novembro de 2015

À Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo

 

 

Assunto: Informação sobre a instauração de Processo de Apuração de
Infração - PAI.

 
 

1. Em atenção ao Memorando n° 3289/2015/SEI-MC, informamos que foi
instaurado o Processo de Apuração de Infração - PAI nº 53900.060373/2015-47,
em desfavor da  ASSOCIAÇÃO TÉCNICO EDUCACIONAL EQUIPE, autorizada para
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Sapucaia do
Sul/RS.

 

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-geral de Acompanhamento de Outorgas, em 11/11/2015,
às 09:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0811643 e o código CRC 7A6580CA.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Delegacia Regional do Estado de São Paulo

NOTA INFORMATIVA Nº 825/2016/SEI-MC

Nº do
Processo: 53000.066606/2013-05

Documento de
Referência: 53900.050646/2015-45

Interessado: Associação Técnico Educacional Equipe
Nº de
Referência: N/A

Assunto: Ausência de alteração no resultado prático da análise
caso o documento venha a ser considerado.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Muito embora a requerente tenha enviado à DRMC/SP o documento
53900.050646/2015-45, contendo documentos em postagem datada de
24/09/2015 (página 18, 0743648), intempestivamente em relação às exigências
cujo A.R. fora assinado em junho de 2015 (0605591), tal documentação sequer
será considerada na análise dos presentes autos.

INFORMAÇÕES

2. O documento foi recebido pelo Ministério em setembro de 2015,
portanto meses após o A.R. e após já existir NOTA TÉCNICA opinando pela não
renovação da outorga da ASSOCIAÇÃO TÉCNICO EDUCACIONAL EQUIPE. Ainda
que viesse a ser considerada a documentação, frise-se apenas para deixar
registrado, que não restariam satisfatoriamente cumpridas as exigências da
NOTA TÉCNICA Nº 12751/2015/SEI-MC, mantendo o resultado prático
de não renovação da outorga como indicado na NOTA TÉCNICA Nº
21266/2015/SEI-MC.

CONCLUSÃO

3. Assim, os documentos protocolados sob número
53900.050646/2015-45 não estão sendo considerados na análise do processo e,
ainda que fossem considerados, teriam o mesmo resultado processual, opinar
pela não renovação e submeter à consideração superior, o que equivaleria ao
estágio processual em que os autos se encontram atualmente.

 

À consideração superior.

 

São Paulo, 25 de abril de 2016.

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista
Técnico Administrativo, em 27/04/2016, às 15:18, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1088908 e o código CRC 9540FF55.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Memorando nº 1458/2016/SEI-MC

São Paulo, 27 de abril de 2016.

À Consultoria Jurídica - CONJUR

 

Assunto: Encaminhamento de processo com posicionamento pela não
renovação da outorga.

 

 1.                               Encaminhamos o processo de número
53000.066606/2013-05, da entidade Associação Técnico Educacional
Equipe, autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Sapucaia do Sul/RS, instruído com posicionamento pela não
renovação da respectiva outorga, conforme se detalha na Nota Técnica de nº
21266/2015/SEI-MC (evento SEI 0728261), já assinada no âmbito da Secretaria de
Serviços de Comunicação Eletrônica.

 

 

                                        Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de São Paulo, em 09/05/2016, às 14:39, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1093774 e o código CRC D3F2B873.
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ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO​
CONSULTORIA GERAL DA UNIÃO​

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​

Assunto: Redistribuição de Processo

 

Tendo em vista a publicação da Portaria 479, e 25 de julho de 2016 da
AGU, que altera a lotação dos Advogados da União, faz-se necessário o retorno
dos autos ao Coordenador-Geral.

 

Brasília, 08 de agosto de 2016

Documento assinado eletronicamente por Luanna Martins Lopes, Chefe
de Serviço de Apoio Administrativo, em 08/08/2016, às 18:56, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1257632 e o código CRC FB44BDD6.

 

 

Despacho CGAJ 1257632         SEI 53000.066606/2013-05 / pg. 65



Boletim de Serviço   1 

 
 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 

COMUNICAÇÕES 
 

BOLETIM DE SERVIÇO 
 

Boletim de Serviço                    Ano 24 – nº 29                        Brasília-DF, 18 de julho de 2016 

Publicação semanal da CGGP/SPOA - UORG 41000 

 

 
CADERNO DE ATOS 

 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 

  

CONSULTORIA JURÍDICA 

PORTARIA Nº 2783/2016/SEI-MCTIC 

DE 29 DE JUNHO DE 2016 

. 

  

O CONSULTOR JURÍDICO SUBSTITUTO DO MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições legais, e considerando o disposto no 

art. 11 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, e no art. 21 do Decreto 

nº 7.462, de 19 de abril de 2011, resolve: 

  

CONSIDERANDO que a delegação de competência é um dos princípios fundamentais 

da Administração Federal (art. 6º, IV, do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 

1967); 

CONSIDERANDO que os serviços que compõem a estrutura central de direção da 

Administração Federal devem permanecer liberados das rotinas de execução e das 

tarefas de mera formalização de atos administrativos, para que possam concentrar-se nas 
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atividades de planejamento, supervisão, coordenação e controle (art. 10, § 2º, do 

Decreto-Lei nº 200/67); 

CONSIDERANDO que a delegação de competência é instrumento de desconcentração 

administrativa e assegura maior rapidez e objetividade às decisões (art. 11 do Decreto-

Lei nº 200/67); 

CONSIDERANDO a conveniência da delegação, nos termos do art. 12 da Lei nº 9.784, 

de 29 de janeiro de 1999; 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1.º Fica delegada aos Coordenadores-Gerais de Assuntos Administrativos e de 

Assuntos Judiciais da Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações a 

competência para aprovar manifestações jurídicas das respectivas Coordenações. 

Art. 2.º Ressalvada a autorização expressa do Consultor Jurídico, a presente delegação 

não abrange: 

I – as ações que envolvam matérias inéditas, assim consideradas as que ainda não 

tenham sido objeto de manifestação jurídica conclusiva, devidamente aprovada por 

despacho do Consultor Jurídico; 

II - as matérias em que serão submetidas ao Ministro de Estado; 

III – as ações previamente classificadas como relevantes pelo Consultor Jurídico e as 

potencialmente capazes de afetar, em âmbito regional ou nacional, a execução dos 

programas sob a responsabilidade do Ministério das Comunicações; 

IV – os pareceres em proposta de acordo ou transação para terminar litígio; 

V – as orientações para cumprimento de decisões judiciais que visem à inclusão em 

folha de pagamento, à reclassificação ou equiparação de servidores públicos, ou à 

concessão de aumento ou extensão de vantagens, ou à liberação de recursos. 

§ 1º A vedação prevista no inciso V deste artigo não se aplica quando a decisão for 

relativa ao pagamento ou liberação de recurso em montante igual ou inferior ao teto 

fixado para as requisições de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 1º, da Lei nº 

10.259, de 12 de julho de 2001. 

§ 2º Não são consideradas inéditas as matérias objeto de parecer ou súmula do 

Advogado-Geral da União, emitidos nos termos dos arts. 40, 41 e 43 da Lei 

Complementar nº 73/93. 
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Art. 3º Os Advogados da União em exercício na Consultoria Jurídica junto ao 

Ministério das Comunicações poderão: 

I - solicitar informações aos órgãos do Ministério das Comunicações e entidades 

vinculadas, com o objetivo de subsidiar a defesa da União em Juízo e a manifestação 

jurídica desta Consultoria Jurídica; 

II - solicitar a elaboração de Parecer de Força Executória aos órgãos de contencioso da 

AGU; e 

III - prestar os subsídios necessários à defesa da União em juízo, nos termos solicitados 

pelos órgãos de contencioso da Advocacia-Geral da União, nas matérias repetitivas e 

nas matérias em que haja Parecer aprovado pelo Consultor Jurídico. 

  

Art. 4º As decisões adotadas por delegação devem mencionar explicitamente esta 

Portaria e considerar-se-ão editadas pelo delegado (art. 14, § 3º, da Lei nº 9.784, de 

1999). 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6º Fica revogada a Portaria nº 01/CONJUR/MC, de 20 de março de 2013, publicada 

no Boletim de Serviço nº 11 - Especial II, de 21 de março de 2013. 

 VICTOR XIMENES NOGUEIRA - Consultor Jurídico Substituto 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

"As informações publicadas são de exclusiva 

responsabilidade das unidades elaboradoras  

dos documentos." 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES 

 
Ministro de Estado 

Gilberto Kassab 

Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração 
Alfonso Orlandi Neto 

Coordenadora-Geral de Gestão de Pessoas 
Andrea de Miranda Ramos Kern 
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA ­ COREC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01514/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.066606/2013­05
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO TÉCNICO EDUCACIONAL EQUIPE
ASSUNTO: NÃO RENOVAÇÃO DE OUTORGA

 
 

I – Procedimento em fase de postulação de renovação de autorização para exploração de Serviço
de Radiodifusão Comunitária.
II – Constatação de existência de vínculo vetado pela Lei nº 9.612, de 1998.
III ­ Defesa apresentada que não elidiu a imputação.
IV – Vício insanável.
V ­ Impossibilidade jurídica de deferimento do pedido. Incidência da determinação disposta no
art. 132, inciso III, da Portaria nº 4.334, de 2015.
VII  –  Encaminhamento  dos  autos  à  Secretaria  de  Radiodifusão  para  adoção  das  providência
necessária à intimação da requerente.

 
 

1. A Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo, por intermédio do Memorando nº
1458/2016/SEI­MC  (doc.  1093774),  submete  à  apreciação  desta  Consultoria  Jurídica  processo  de  interesse  da
Associação Técnico Educacional Equipe, cuja outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária encontra­se em fase de
renovação.

 
I – DO RELATÓRIO
 

2. De acordo com o que consta da Nota Técnica nº 21266/2015/SEI­MC (doc. 0728261),  a entidade acima
qualificada  recebeu  a  outorga  do  serviço  de  RadCom  por  intermédio  da  Portaria  nº  476,  publicada  no  D.O.U.  de
31/08/2001,  tendo  sido  o  referido  ato  aprovado  pelo  Decreto  Legislativo  nº  755,  publicado  no  D.O.U.  de  17/10/2003,
consignando a Secretaria de Radiodifusão (SERAD), nova designação da então Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica (SCE), que o pedido de renovação in casu  é tempestivo, posto que protocolada em 12/11/2013 e o prazo para
tanto  teria exaurimento em 30/11/2013, considerando a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013,
que estendeu a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de radiodifusão comunitária
até 30/11/2013.

 
3. A Associação requerente apresentou a documentação técnico­jurídica julgada necessária (doc. 0103934)
que,  devidamente  analisada pela  citada Secretaria Regional  em São Paulo,  ensejou  a  elaboração da Nota  Técnica  nº
18790/2014/SEI­MC  (doc.  0261719),  na  qual  restaram  registradas  as  pendências  documentais  constatadas  e  a
consequente necessidade de saneamento da instrução processual para o prosseguimento da análise do pedido.

 
4. A referida manifestação técnica foi encaminha à requerente por  conduto do Ofício nº 20987/2014/SEI­
MC,  de  28/11/2014  (doc.  0262089),  recebido  em    17/12/2014,  consoante  registro  aposto  no  Aviso    de  Recebimento
juntado  aos  autos  (doc.  0511122),  nele  sendo  consignado  o  prazo  de  30  (trinta)  dias  consecutivos,  contado  do  seu
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recebimento, para cumprimento das diligências, sob pena de extinção da outorga. 
 
5.     A  título  de  cumprimento  da  demanda  administrativa,  a  requerente  encaminhou  o  Oficio  001/2015,
datado  de  05/01/2015,  protocolado  em  22.01.2015,  instruído  como  os  documentos  carreados  aos  autos  do  Processo  nº
53900.003620/2015­16 (doc. 0340799), não sendo possível aferir a  tempestividade da providência em face da ausência
de registro da data de postagem do expediente.

 
6. Procedido o exame do  feito, a Secretaria de Radiodifusão   exarou a Nota Técnica nº 12751/2015/SEI­
MC  (doc.  0550529),  apontando  nova  necessidade  de  saneamento  de  falha  documental,  além  de  registrar  achado  de
indícios de vínculos vedados pela Lei nº 9.612, de 1998, arguindo para tanto as seguintes razões, verbo ad verbum:

 
"3. Além das pendências  na documentação encaminhada, verificou­se também que:
I. Existem  indícios  de  que  a  requerente mantém  vínculos  que  a  subordinam ou  a  sujeitam à
gerência,  à  administração,  ao  domínio,  ao  comando  ou  à  orientação  de  outra  entidade,
mediante  compromissos  ou  relações  familiares  e  político­partidárias,  em  infringência  ao
disposto no art. 11 da Lei 9612/98, conforme se observa abaixo:
a) Todos os três membros da diretoria fazem parte do mesmo partido político PDT, conforme
certidões do TSE (Anexo 1);
b)  O  Presidente  da  entidade,  Joaquim  Francisco  Muller  de  Paula,  é  pai  do  Diretor
Administrativo,  Fernando  Silva  de  Paula,  conforme  filiação  constante  do  documento  de
identidade do dirigente. Ocorre ainda a repetição do sobrenome  'de Paula', entre a Diretora
Técnica Adriana Chilante de Paula, e os dois diretores, caracterizando o vínculo familiar". 
 

7. A  novel  diligência  mereceu  aviamento  via  do  Ofício  nº  18518/2015/SEI­MC,  de  25/06/2015  (doc.
0550779), recebida pela outorgada em 29/06/2015, conforme faz prova o Aviso de Recebimento juntado aos autos (doc.
0605591), sendo fixado o prazo de de 30 (trinta) dias consecutivos para cumprimento, contado daquela data,   sob pena
de extinção da outorga, tendo a interessada postado, tempestivamente, em 29/07/2015, a petição e os documentos que a
instruem,  juntados  aos  autos  do  Processo  nº  53900.038601/2015­01  (doc.  0640189),  sendo  objeto  da  manifestação  da
Secretaria de Radiodifusão materializada na Nota Técnica nº  21266/2015/SEI­MC  (doc.  0728261),  opinando  pela  não
renovação  da  outorga  por  infringência  ao  art.  11  da  Lei  nº  9.612,  de  1998,  arguindo  as  seguintes  razões  de
convencimento:

 
“3. ( omissis)
I.  A  entidade  foi  notificada  a  se  manifestar  quanto  a  indícios  de  manutenção  de  vínculos
político­partidários [e familiar] vedados pelo art. 11 da Lei 9612/98, uma vez que o Presidente,
Joaquim Francisco Muller de Paula, é pai do Diretor Administrativo, Fernando Silva de Paula,
conforme  filiação  constante  do  documento  de  identidade  do  dirigente.  Ocorre  ainda  a
repetição do sobrenome "de Paula" entre a Diretora Técnica, Adriana Chilante de Paula, e os
outros dois diretores, caracterizando o vínculo familiar.
4.  Cumpre­nos  salientar  que  entidade  teve  a  oportunidade  de  exercer  o  seu  direito  de
contraditório e ampla defesa, conferidos pela NOTA TÉCNICA Nº 12751/2015/SEI­MC, tendo
encaminhado  os  seus  esclarecimentos  por  meio  de  documento  53900.038601/2015­01.  As
alegações da requerente não foram consideradas satisfatórias, pelos motivos abaixo:
I. A requerente alega, em síntese, que a associação  teria sido criada em 1989 como objetivo
original  de  criar  e  manter  instituições  por  um  grupo  de  professores  do  qual  faziam  parte
membros  da  família  "de  Paula".  A  primeira  entidade  mantida  teria  um  grupo  de  alunos  e
professores que criou a Rádio Equipe, a partir dessa experiência, a direção da escola buscou a
formalização  da  rádio,  o  que  foi  alcançado  com  a  outorga  do  serviço  de  radiodifusão
comunitária.  As  instituições  de  educação  superior  juntamente  com  a  Rádio  Comunitária
Equipe  atualmente  prestariam  serviços  relevantes  de  formação  pessoal  e  profissional  da
população e de desenvolvimento econômico da região com a oferta dos cursos superiores. Nos
mais  de  25  anos  de  existência  da  associação,  alguns  sócios  fundadores  teriam  solicitado
demissão  por  interesses  diversos  e  outros  teriam  sido  admitidos  como  sócios  efetivos,
mantendo­se os membros originais do grupo familiar e outros se integrando, ressaltando que o
seus estatutos permitem o ingresso de qualquer pessoa ou entidade interessada que atenda aos
critérios expressos de idoneidade. Alega ainda que o caráter comunitário e social dos serviços
de  radiodifusão  prestados  pela  associação  poderia  ser  atestado  por  toda  a  comunidade
sapucaiense, limitando­se a enviar alguns ofícios para supostamente comprovar prestação do
serviço  de  radiodifusão  comunitária  o  que  no  seu  entender  ilustraria  que  a  Rádio  estaria
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sempre aberta aos interesses da comunidade recebendo em seus estúdios e fazendo cobertura de
eventos  e  ações organizados por  cidadãos,  entidades governamentais  e  não­governamentais,
partidos  políticos,  igrejas,  clubes  de  serviço,  entre  outros,  para  todo  e  qualquer  assunto  de
interesse da comunidade.
II. As alegações da requerente não são suficientes para sanar o vínculo familiar apontado, pois
ao manter em seu quadro diretivo, o Presidente, Joaquim Francisco Muller de Paula, pai do
Diretor Administrativo, Fernando Silva de Paula  e a Diretora Técnica, Adriana Chilante de
Paula, o mesmo grupo familiar que dirige a entidade desde sua fundação pode impor maioria
nas  decisões  sujeitando  a  entidade  a  seus  interesses..  Assim,  os  indícios  de  vínculo  familiar
apontados permanecem ativos, conforme o disposto no art. 25, § 2º, II  e art. 132, III da Portaria
nº 4.334, de 17 de setembro de 2015.
'Art. 25. São hipóteses de inabilitação:     
 (...)
§ 2º Considera­se vinculada, em infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998, a entidade que,
enquanto  perdurar  a  relação  jurídica  com  o Ministério  das  Comunicações,  se  enquadre  no
descrito no artigo 7º, inciso III, notadamente:  
(...)
II – quando a diretoria da entidade for composta majoritariamente por parentes entre si, em
linha  reta,  colateral  ou  por  afinidade,  até  o  terceiro  grau,  incluídos  o  cônjuge  ou
companheiro.        
"Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
III ­ constatada a existência de vínculo;".

 
8. No  que  pertine  à  complementação  documental  promovida  pela  entidade  (Protocolo  nº
53900.050646/2015­45, doc. nº 0743648), a Delegacia Regional do Ministério em São Paulo manifestou­se por meio da
Nota  Informativa  nº  825/2016/SEI­MC  (doc.  1088908),  concluindo  que  aquela  providência  se  mostrou  intempestiva,
posto que promovida meses após o exaurimento do prazo concedido para tanto, registrando, ad argumentandum tantum, 
que,  ainda  que  possível  fosse  afastar  o  incidente  de  intempestividade,  não  restariam  satisfatoriamente  cumpridas  as
exigências  lançadas  na  Nota  Técnica  nº  12751/2015/SEI­MC,  mantendo­se  o  resultado  prático  de  não  renovação  da
outorga como indicado na Nota Técnica nº 21266/2015/SEI­MC.

 
 

9. É o sucinto relatório.
 
II – DA ANÁLISE DO PEDIDO DA ENTIDADE
 

10. Ab  initio,  cumpre  ressaltar  que  a  renovação  da  outorga,  nos  termos  previstos  no  artigo  6º,  parágrafo
único, da Lei 9.612/98, com a redação dada pela Lei 10.567/2002, é permitida por igual período de 10 (dez) anos, desde
que  atendidas  as  exigências  e  disposições  legais  incidentes.  Porém,  pelo  que  se  depreende  do  inteiro  teor  da  Nota
Técnica nº 12751/2015/SEI­MC, da Nota Técnica nº 21266/2015/SEI­MC e dos demais documentos carreados as autos,
é  possível  concluir  que,  efetivamente,  a  entidade  não  atendeu  as  exigências  legais  que  se  faziam  necessárias  para
concessão da renovação almejada.
 
11. Sob esse prisma, à  luz das razões de defesa e das análises procedidas pela Secretaria de Radiodifusão,
torna­se  indene  de  dúvida  que  a  outorgada  não  logrou  êxito  em  demostrar  a  inexistência  de  manutenção  de  vínculo
vedado pela Lei nº 9.612, de 1998, como  apontado perla Administração.

 
12. Em  vista  de  tal  circunstância,  é  de  ser  assentado  para  logo  que  correta  se  mostra  a  proposição  da
SERAD, posto que  a materialização de vínculos que subordinem ou sujeitem a outorgada à gerência, a administração,
ao domínio, ao comando ou à orientação de outra entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas,
familiares,  político­partidárias  ou  comerciais,  constitui  fator  impeditivo  ao  deferimento  do  pedido  de  renovação  da
outorga.

 
13. Neste  sentido,  consoante  acertadamente  resta  afirmado  pela  Área  Técnica,  a  Lei  nº  9.612,  de  19  de
fevereiro  de  1998,  que  institui  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária  e  dá  outras  providências,  é  peremptória  em
determinar a proibição de estabelecimento ou manutenção de vínculos que tais, ao dispor:
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"Art.  11.  A  entidade  detentora  de  autorização  para  execução  do  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária não poderá    estabelecer ou manter vínculos que a  subordinem ou a  sujeitem à
gerência,  à  administração,  ao  domínio,  ao  comando  ou  à  orientação  de  qualquer  outra
entidade,  mediante  compromissos  ou  relações  financeiras,  religiosas,  familiares,  político­
partidárias ou comerciais".

 
14. Por seu turno, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº  2.615,
de 03 de junho de 1998, estabelece, sobre essa especialíssima condição, os infratranscritos regramentos:

 
"Art. 40. São puníveis com multa as seguintes infrações na operação das emissoras de RadCom:
I ­ (omissis)
VI  ­ estabelecimento ou manutenção de vínculos que subordinem a entidade ou a sujeitem à
gerência,  à  administração,  ao  domínio,  ao  comando  ou  à  orientação  de  qualquer  outra
entidade, mediante  compromissos  ou  relações  financeiras,  religiosas,  político­partidárias  ou
comerciais.
VII ­ (omissis)
Art. 43. A entidade detentora de autorização para execução do RadCom não poderá estabelecer
ou manter vínculos que a subordinem ou a sujeitem à gerência, à administração, ao domínio,
ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações
financeiras, religiosas, familiares, político­partidárias ou comerciais".

 
15. Em detalhamento das suso reproduzidas normas, a Portaria nº 4.334, de 17 de setembro de 2015, traz as
seguintes determinações:

 
"Art. 7º Para os fins desta Portaria, considera­se:
I ­  (omissis)
III ­ vínculo: a manutenção ou o estabelecimento de qualquer ligação que subordine ou sujeite
a entidade, inclusive por meio de seus dirigentes, à gerência, à administração, ao domínio, ao
comando  ou  à  orientação  de  outrem,  em  especial  mediante  compromissos  ou  relações
financeiras, religiosas, familiares, político­partidárias ou comerciais.
IV ­ (omissis)
Art. 25 (omissis)
§2º Considera­se vinculada, em infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998, a entidade que,
enquanto  perdurar  a  relação  jurídica  com  o Ministério  das  Comunicações,  se  enquadre  no
descrito no art. 7º, inciso III, notadamente:
I ­ (omissis)
II  ­ quando a diretoria da entidade  for composta majoritariamente por parentes entre  si,  em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, incluindo o cônjuge ou companheiro.
(...)"

 
16. Destarte,  em  vista  do  que  determinam  as  normas  legais  e  infralegais  acima  reproduzidas,  torna­se
indubitável a materialização, in casu, de vínculo familiar, como afirmado pela Secretaria de Radiodifusão, considerando
o detectado  parentesco existente entre o Presidente, o Diretor Administrativo, a Diretora Técnica e um dos membros do
Conselho Fiscal  da  entidade,  permitindo  a  conclusão no  sentido de  que o  pedido de  renovação da  outorga  sub  exame
encontra óbice intransponível para o seu deferimento, tendo presente que, para estas situações, a indigitada Portaria nº
4.334, de 2015, determina de forma cogente:

 
"Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I ­ (...)
III ­ constatada a existência de vínculo".

 
17. Assim, o indeferimento do pedido é medida que  se  impõe à Administração, em stricta observância  ao
princípio da legalidade do ato administrativo, insculpido no art. 37, caput, da Constituição da República.
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18. Por outra vertente, considerando que a proposição de indeferimento do pedido de renovação da outorga
tem como fundamento a constatação da existência de vínculo vetado pelas normas de regência, cujas razões de defesa
não  foram  acatadas  pela  Administração,  a  interessada  deve  ser  intimada  dessa  proposição  para,  querendo,  oferecer
manifestação sobre os argumentos da Área Técnica, como medida assecuratória do contraditório e da ampla defesa.

 
III – CONCLUSÃO
 

19. Ex  positis,  esta  Consultoria  Jurídica,  órgão  setorial  da  Advocacia­Geral  da  União,  em  face  do  que
restou  consignado,  na  Nota  Técnica  nº  12751/2015/SEI­MC,  na  Nota  Técnica  nº  21266/2015/SEI­MC  e  nos  demais
documentos  carreados  aos  autos,  posiciona­se  pelo  indeferimento  do  pedido  de  renovação  da  outorga  conferida  à
Associação Técnico Educacional Equipe, devendo, entretanto, a Secretaria de Radiodifusão, em providência preliminar
à edição do ato ministerial declaratório da extinção da respectiva autorização para execução de serviço de radiodifusão
comunitária na localidade de Sapucaia do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, intimar a entidade para, querendo, exercer
seu direito de defesa.
 
20. Encaminhem­se os autos à Secretaria de Radiodifusão para conhecimento e providências decorrenciais.

 
 

Brasília, 09 de fevereiro de 2017.
 

 
JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA

Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de assuntos jurídicos de Comunicação[1]

 
 

[1] Delegação de competência atribuída pela Portaria nº 5.279, de 17 de novembro de 2016, do Consultor Jurídico,
publicada no D.O.U. de 23/11/2016.

 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000066606201305 e da chave de acesso 25169178

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 17776327 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
09­02­2017 17:52. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.066606/2013-05

 

De ordem, encaminha-se ao Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
10/02/2017, às 09:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1673911 e o código CRC 06F90922.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.066606/2013-05 SEI nº 1673911
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.066606/2013-05

Referência: Parecer nº  01514/2016/CONJURMCTIC/CGU/AGU

Interessado: Associação Técnico Educacional Equipe

Assunto: NÃO RENOVAÇÃO DE OUTORGA​. Devolução dos autos

 

            De ordem do Sr. Diretor Substituto, encaminho este processo à
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária - CGRC - para as providências
cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniella Borges Silverio
Ferreira, Administrador, em 10/02/2017, às 09:26, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1674003 e o código CRC E7CB60C3.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.066606/2013-05 SEI nº 1674003
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 5031/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.066606/2013-05.

 

Assunto: Não renovação de outorga. Encaminhamento de Parecer da
Consultoria Jurídica junto a este Órgão.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.         Trata-se de processo de renovação da outorga para o Serviço de
Radiodifusão Comunitária deferida à ASSOCIAÇÃO TÉCNICO EDUCACIONAL
EQUIPE, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Sapucaia do Sul /RS.

 

ANÁLISE

2.         Por meio da Nota Técnica nº 21266/2015/SEI-MC, 0728261, esta
Coordenação-Geral se posicionou pela não renovação da outorga.

 

3.         O assunto foi submetido à Consultoria Jurídica junto a este Órgão que, por
meio do Parecer Jurídico nº 1514/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU,
1673599, posicionou-se “pelo indeferimento do pedido de renovação da outorga
conferida à ASSOCIAÇÃO TÉCNICO EDUCACIONAL EQUIPE, devendo,
entretanto, a Secretaria de Radiodifusão, em providência preliminar à edição do
ato ministerial declaratório da extinção da respectiva autorização para execução
de serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Sapucaia do Sul, Estado
de Rio Grande do Sul, intimar a entidade para, querendo, exercer seu direito de
defesa”.

 

CONCLUSÃO

4.         Dessa forma, em atenção aos Princípios do Contraditório e da Ampla
Defesa, intima-se a Entidade para, se achar pertinente, manifestar-se acerca do
assunto.

 

À consideração superior.
 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 10/03/2017, às 09:56, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
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Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 21/03/2017, às
16:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1723510 e o código CRC B93C742E.

Minutas e Anexos

Parecer Jurídico nº 1514/2016 (1673599).

Referência: Processo nº 53000.066606/2013-05 SEI nº 1723510
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 9400/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
JOAQUIM FRANCISCO MULLER DE PAULA
ASSOCIAÇÃO TÉCNICO EDUCACIONAL EQUIPE 
Avenida Sapucaia, 1376 - Primor
93210-240 / Sapucaia do Sul – RS
​CNPJ n° 92.931.377/0001-82
 
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.066606/2013-05.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                   Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 5031/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata do pedido de renovação de outorga dessa entidade. 
 
2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto, sob pena da extinção da outorga. Solicitamos ainda que a
entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de
correspondência.

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 21/03/2017, às
16:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1723575 e o código CRC BAA40DC3.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 9400/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.066606/2013-05 - Nº SEI: 1723575
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Serviço de Atendimento ao Público do Ministério das Comunicações (SATP-MC) 
 
 
 
 

REQUERIMENTO - VISTA, CÓPIA E CERTIDÃO DE PROCESSOS E DOCUMENTOS. 
 

 
(     ) Vista  ( X  )  Cópia integral  (   ) Cópia fls._____/_____  (   ) Certidão (   ) Cópia de Portaria / Parecer / 
Nota Técnica / Despacho / Outro.  

 

Se Certidão/Portaria/Parecer/Nota Técnica/Despacho/Outro. Identificar:  
 
Processo nº 53000.066606/2013-05 
 
Tipo de Processo: (   ) Outorga (   ) Pós-Outorga (  ) Acompanhamento e Avaliação. 
 
Serviço: ( X  ) Rádio Comunitária (   ) Rádio/TV Educativa ( X  ) Rádio/TV Comercial (   ) RTV (   ) SARC 
 
 
Entidade: ASSOCIAÇÃO TÉCNICO EDUCACIONAL EQUIPE 
 
CNPJ nº: 92.931.377/0001-82 
 
 
Interessado(a): MURILO JOSÉ PASQUALOTTO 
 
 
CPF/MF: 335.284.620-00                               RG nº OAB/RS 43.032 
   
Fone: (51) 9968.1918 ou 51. 3332.4710   
 
E-mail:  pasqualottomurilo@gmail.com        Endereço: Rua Itaboraí nº 139 – sala 103 
 
CEP: 90.670-030   Município: Porto Alegre     UF: RS 
 
 
(   ) Procurador ( X ) Advogado (   ) Integrante do corpo diretivo 
 
Anexar ao requerimento via digitalizada: 
 
a) Se procurador, o instrumento de procuração válido, outorgado pelos representantes legais da entidade e documento 
de identificação pessoal com foto; 
b) Se advogado,  carteira de inscrição na OAB; e 
c) Se integrante do quadro diretivo, o respectivo instrumento (estatuto, contrato social, etc), bem como o documento de 
identificação pessoal com foto.  
 

 
Porto Alegre, RS 19 de abril de 2017. 

 
___________________________________________________ 

Assinatura 
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Correspondência Eletrônica - 1834343

Data de Envio: 
  26/04/2017 10:16:53

De: 
  MCTIC/Espaço do Radiodifusor - ATP-SCE <espacodoradiodifusor@mctic.gov.br>

Para:
    mpasqualotto@via-rs.net

Assunto: 
  Espaço do Radiodifusor

Mensagem: 
  Prezado(a),

 

Ref: Processo nº 01250.022975/2017-66

 

Informo que seu pedido de atendimento eletrônico/presencial foi recebido com sucesso.

Informações adicionais serão enviadas assim que disponíveis.

 

Atenciosamente,

Espaço do Radiodifusor

Secretaria de Radiodifusão

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

                                                                                  

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de solicitação de atendimento eletrônico ou presencial deverá ser feito exclusivamente via
peticionamento eletrônico. [http://sistema.mc.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf]

O interessado pode, a qualquer momento, acompanhar a tramitação do seu processo.
[http://sei.mc.gov.br/consulta.html]

O modelo do requerimento está disponível no sítio do Ministério. [http://www.mc.gov.br/espaco-do-
radiodifusor/atendimento-ao-radiodifusor]

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério. [http://www.mc.gov.br/sei]
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Correspondência Eletrônica - 1834458

Data de Envio: 
  26/04/2017 10:31:46

De: 
  MCTIC/DEAA_GAB (SEI-MC) <deaa_gab.sei@mctic.gov.br>

Para:
    vilma.fanis@mctic.gov.br

Assunto: 
  vista eletrônica/copia (53000.066606/2013-05)

Mensagem: 
  Texto para vista eletrônica

Prezadas

Solicitamos verificar a possibilidade de conceder vista eletrônica ao interessado, conforme
requerimento em anexo.

Prazo para retorno desta informação até: 27/04/2017.
Att.
GAB/DEAA

Anexos:
    Peticao_1823194_Req.Copia_Procs._53000.066606_2013_05.pdf
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ' • "V' (:, /2
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMlJNICAÇÃO ELETRÔNICA

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DH ~'RRVlçoS
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R' I •. 3° andar • ánexo oeste. saIo 300 - 70044-900 - Brlt-~flillIDF

Fone: (61) 33]].6177 - Fax: (6/) 311-6617
Ofício n° ":l 'B a2.- 12009/RADCOMlDOS/SSCE-MC

Brasília, 0'5 de março de 2009.

Ao Senhor
JOSÉ CARLOS MERLIN TOMASINI
As.'Jociaçio Comunitária Século XXI
Estrada Putinga, 1150
95990-000 -116polis - RS

Assunto: Solicitação de Documentação

q
::1
','.:;
..(.

Senhor Representantc,

Tendo em vista a análise reali7..ada no processo n. o 53000.062601/08, na localidade
de I1ópolis • RS, no qual essa Entidade requer autorização parn execuçiío do Serviço de
Radiodifusão Comunitária e conlliderando a documentação já nprcscnLada pela r~uerente,
solicitamos a V, S. que sejam enviados os seguintes documentos:

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA:

a) comprovação, por meio de CertidAo Carlorátia de gue a Ata de Constituição
<!!ltadade 05/1212007 e o Estatuto Social foram devidamente regiSll'ados no Líyro "A" do Registro
Jc Pessoas Jurfdicfls, ou microfilmndo em Pessoas Jurfdicas acompanhado de Cerlidão Carlorária
comprovando tal registro, em atelldímentn ao dispo"to 'nos subitcns 7.2.1 c alíneas c 7.2.1.1 da
Norma Complementar 01/2004;

OBS: Consta carimbo de protocolo no Livro "A", mas é necessàrio o re~l8tro
ne~tsemesmo livro.

.11
; I
" I

ii
1. I'/'

\[
": ,

I
f i

Será facultado a essa cmidade, no prazo de 30 (trinta) dia!; contados do
recebimento dc.'ite ondo que está sendo Ilcompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento),
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento dI) processo,

Outrossim, informamo/; que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, .no prazo para cumprimento das
exigências. uma solicitação formal neSle sentido e ainda, toda a documentação envindSl deverá.
ser apresentada no ori~lnal ou em cópia autenUcada, conforme determinaç.ão disposta 110
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004.

CARLOS ALn RTO'FRJM-RJ~ SENDE
Diretor do Depmt.amento de Outorga de Serviços

NF - DOS/SSCE.MC
•• ---- •••• _-_.- •• ~---- •• __ •• ,. __ ••• .'T' •••• ._. ', __ ' •• __ ~
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS .
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar .. anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaiDF

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617

Ofício n° I~Jt3 /2007/RADCOMIDOS/SSCE-MC

Brasília,).3 de abril de 2007.
Ao Senhor
ALEXANDRE TURCATO
Associação Comunitária de Apoio às Entidades - ACAE
Rua Coronel Corte Real, n.O950
90630-080/ Porto Alegre - RS

Assunto: Solicitação de Documentação

Senhor Representante,

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.015176/03, na localidade
de Caíbi - se, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente,
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos:

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA:

a) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao
disposto nos subi tens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004, constando as
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidameute averbadas junto ao registro inicial do
Estatuto Social, no Livro" N' do Registro de Pessoas Juridicas ou microfilmado em Pessoas
Jurídicas:

1) inclusão de dispositivo, em substituição ao disposto no art. 16° do Estatuto
Social, que indique: as respectivas atribuições de cada cargo da diretoria; o cargo ao qual cabe a
representação passiva e ativa, judicial e extrajl;ldicial;

2) inclusão de dispositivo que determine o que se segue: "os dirigentes c
associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela
Entidade", em substituição ao disposto no art. 17°;

b) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente
registrada, constando todos os cargos elencados 110 art. 15° do Estatuto Social, tendo em vista
que o mandato de 3 anos, relativo à última diretoria, expirou aos 15/03/2006. Os novos
membros dUl"cm encaminhar as declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas
"e" e "i" da Norma Complementar n° 0112004;

c) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF) ,
de acordo com ao sub item 7.1, alínea "e" da Norma Complementar n° 0112004;

Ism- DOSISSCE-MC

Petição  (1847149)         SEI 01250.025089/2017-94 / pg. 17



r ('comUt;o
"':.>~'/ ...•, ~v <'c)l

o ,("\
".- Fi. 0\
- •• (1)
'C) --:~ RUbrica (h~. ,
'-ç
.jl' <)0,

d) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se' ao fiel ~ ...•..
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subi tem 7.1, alínea "i"
da Norma Complementar nO01/2004;

e) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade,
conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da NOIma Complementar n° 01/2004;

f) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante
de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço
de distribuição de sinais de televisão mediante a entidade não tem como integrante de seu quadro
diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora
de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de acordo com o disposto no
subitcm 7.1, alínea 'T da Norma Complementar 01/2004;

g) Encaminhar documento assinado pelo representante legal da Entidade,
declarando que a Entidade requerente não possui qualquer vinculo de subordinação com outra
Entidade, mediante compromissos e/ ou relações financeiras, familiares, religiosas, político-
paItidárias ou comerciais.

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento),
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo.

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004.

Atenciosamente,

AU:~~
Diretora do Departamento de Outorga de Serviços

Substituta

15m- I'roc. N-õ53000.0J5I76/03 - RADCOMlOOSlSSCE-MC
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MINISTÉRIO DAS COM
DELEGACIA REGIONAL EMS

Praça XV de Novembro, 242 - Centro - CEP: 88
(48) 3229-4338 FAX (48) 3

Oficio n.O195/2011/DRMC-04/MC

Florianópolis, 9 de dezembro de 2011.

Ao Senhor
ADAlR PESSÔA ALVES
Representante Legal da Associação Comt.m.itáriaCultural Radiodifusão FM.
Rua João Carradore, 1222 - Vila Beatriz.
CEP 88915-000 - Maracajá - SC.

Assunto: Solicitação de Documentação I Processo n.053000.057245/2011-36.

Senhor Representante Legal,

1. Tendo em vista a análise realizada no processo fI.o 53000.05724512011-36, na
localidade de Maracajã Ise, no qual essa entidade requer autorização para execução do Serviço
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação apresentada pela requerente,
solicitamos o envio da seguinte documentação:

0UMENTAÇÃOJURÍDI~.---/ 'f Spliu'TO SOCIAL

1. Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se a
necessidade de adequação da afuãl redação dos artigos 4° alínea "d", 5° item IV, 20 item lll, 25
item Xl e 28 alínea "c", da Norma n.o 112011, aprovada pela Portaria n.o 462 de 14/11/2011,
publicada no Diário Oficial da União de 1811012011, conforme transcrição a seguir:

a) indicar, entre seus objetivos SOCIalS, a finalidade de executar o Serviço de
RadiodifuslJ(J Comunitária, conforme a legislação vigente;

~) irulicar as condições para a alteração das disposições estatutárias, observadas as
disposições contidas nos artigos 59 e 67 da Lei n. o 10.406, de 10 dejaneiro de 2002, que institui
o Código Civil;

Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda conter disposições que:

a) especifiquem asjontes de recursos para manute1l£ãoda entidade;

Obs: A alínea "d" do artigo 4°, o item XI do artigo 25 e a alínea "c" do artigo 28, encontram-se
em desacordo com o que estabelece os itens 19.6 e 19.6.1 da Norma Complementar n.O1/2004.

DRMC-04
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19.6 As entidades autorizadas para execução do ~~ i1e Radiodifusão ComunitárJ.á~ ~-~)
poderão admitir patrocínio, sob a forma de apoio cuiW; 'Para os programas a sere1ff--. \":..~~d~
lransmitidos, desde que restritos aos estabelecimentos si~ na árf,a da comunidade ;
atendida.

@,).)19.6.1.Entende-seporapOiOCUltural o pagamento dos custos relativos a transmissão da
~ programação ou de um programa especlfico, me!i e a f1'PtIJgaçãode mensagens

institucionais da entidade apoiadora. ' - ~. ,
~-

b) det~rminem que não haverá a distribuição de bônus ou ntu.!!is,obras da receita entre os
assoczados; e ~1r;2SLtg,2l _ <::\~.
c) determinem as competências da Assembléia Geral, observadas as disposições constantes dos
artigos 59 e 60 da Lei n' o 10.406, de 10 dejaneiro de 2002, que institui o Código Civil.

lI. As alterações estatutárias promovidas devem ser devidamente averbadas
junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no Livro "A"do Registro de Pessoas Jurídicas
ou microfilmadas em Pessoas Jurídicas, conforme o caso, mediante apresentação de certidão
cartorária que vise tal comprovação.

IH. Comprovação de residência de todos os membros que integram a diretoria,
conforme disposto no Parágrafo único do artigo 7° da Lei n.o 9.612, de 19 de fevereiro de 1998,
devendo-se observar que a constatação de que os dirigentes não residem na área na qual
pretendem executar o serviço, poderá ensejar no indeferimento do processo. Caso o documento
encàniinhado não esteja em nome do dirigente, deverá ser encaminhada a comprovàção do
vinculo existente entre ele o titular do comprovante.

IV. Em atenção à COTA N.o 261/20l0IDPFICGCFJCONJUR-MC/AGU, que
solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades
que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, a requerente
deverá encaminhar os documentos elencados a seguiÍ, devendo-se observar que a constatação de
feitos criminais em nome de membro da diretoria poderá ensejar no indeferimento do processo. L~" I • J-.._______ r pp-q.-,tt b" r -.;.~

a. Certidões de feit~ustiça ~ e~, dos últimos 05 G,- -
(cinco) anos do local de residência, de todos os <ttrétõi'es ~s similares, errtitidas pelo
Tribunal de Justiça e pelo Tribunal Regional Federal da região, respectivamente. P J S"rtL\'& ~ \. t.+J ~

'-
2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha,
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga
será indeferido.

3.' O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período,
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva Ressaltamos ainda que
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone.

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria pod~rá, a seu critério, enviar
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas,
desde que complementem seu cadastro com ~lefone celular e mantenham atualizado o endereço
eletrônico do. respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados

53000.0S7245/11IDRMC~ 2dc3

....\"';./ /\
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implica anuência dessa entidade.em receber as referidas.,comunicações ofici~ de~e' S, mito
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaIlÍlriliadós por
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins
legais como contagem de prazo e ciência de interessadô. .

Atencio~~te,
r "

/" \
;
f ,
~ ;.
'-.~",j_/ I

MARC~~" A~~m;DEQUE
Jlel do Re~ona1
\ S~bstituto
'.i

53000.057245/11/DRMC..()4
•
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 16359/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.066606/2013-05.
Assunto: Análise recursal. Conhecimento e provimento.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            Trata-se da ASSOCIAÇÃO TÉCNICO EDUCACIONAL EQUIPE, entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Sapucaia do Sul, estado do Rio Grande do Sul, por meio da Portaria nº 476,
publicada no DOU de 31/8/2001, e Decreto Legislativo nº 755, publicado no DOU
de 17/10/2003.

 
ANÁLISE

2.            O pedido de renovação da outorga da Entidade é tempestivo, tendo em
vista que, embora tenha sido apresentado em 12/11/2013, à fl. 2 (Volume de
Processo 0103934), e o prazo para a solicitação de renovação se encerrava em
17/9/2013, a data limite para apresentação do pedido de renovação foi prorrogada
até 30/11/2013, de acordo com a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no DOU
de 2/7/2013.

 

3.            Por meio da Nota Técnica nº 12751/2015/SEI-MC, 0550529, informou-se à
Associação que:

 

I. Existem indícios de que a requerente mantém vínculos que a subordinam ou a
sujeitam à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de
outra entidade, mediante compromissos ou relações familiares e político-partidárias,
em infringência ao disposto no artigo 11 da Lei 9612/98, conforme se observa
abaixo:

 

[...]

 

b)       O Presidente da entidade, Joaquim Francisco Muller de Paula, é pai do Diretor
Administrativo, Fernando Silva de Paula, conforme filiação constante do documento de
identidade do dirigente. Ocorre ainda a repetição do sobrenome "de Paula" entre a
Diretora Técnica, Adriana Chilante de Paula, e os outros dois diretores, caracterizando
o vínculo familiar.

 

4.            O Ofício nº 18518/2015/SEI-MC, que encaminhou a Nota Técnica, foi
recebido em 29/6/2015, conforme Aviso de Recebimento (AR) 0605591.

 

5.            A resposta da Associação (Outros 0640189) foi analisada pela área
competente, que emitiu a Nota Técnica nº 21266/2015/SEI-MC, 0728261, de
2/10/2015, concluindo que:
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As alegações da requerente não são suficientes para sanar o vínculo familiar apontado,
pois ao manter em seu quadro diretivo, o Presidente, Joaquim Francisco Muller de
Paula, pai do Diretor Administrativo, Fernando Silva de Paula e a Diretora Técnica,
Adriana Chilante de Paula, o mesmo grupo familiar que dirige a entidade desde sua
fundação pode impor maioria nas decisões sujeitando a entidade a seus interesses.
Assim, os indícios de vínculo familiar apontados permanecem ativos, conforme o
disposto no art. 25, § 2º, II  e art. 132, III da Portaria nº 4.334, de 17 de setembro de
2015.

 

6.            Por conseguinte, esta Coordenação-Geral se posicionou pela não
renovação da outorga e o encaminhamento dos autos à Consultoria Jurídica
(Conjur).

 

7.          Posteriormente, a Conjur emitiu o Parecer nº 01514/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, 1673599, por meio do qual se posicionou “pelo indeferimento do
pedido de renovação da outorga conferida à Associação Técnico Educacional
Equipe, devendo, entretanto, a Secretaria de Radiodifusão, em providência
preliminar à edição do ato ministerial declaratório da extinção da respectiva
autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária na localidade
de Sapucaia do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, intimar a entidade para,
querendo, exercer seu direito de defesa”.

 

8.            Em atenção ao Parecer, emitiu-se a Nota Técnica nº 5031/2017/SEI-
MCTIC, 1723510, encaminhada por meio do Ofício nº 9400/2017/SEI-MCTIC,
recebido, em 3/4/2017, conforme AR 1809513.

 

9.            Em resposta, a Associação encaminhou, tempestivamente, em
3/5/2017, a Petição 1847149, na qual alegou o seguinte:

 

[...], em 12.11.2013, quando a ATEE requereu a Renovação da Outorga da emissora,
vigia a Norma nº 1/2011, que também não se ateve a disciplinar ou regulamentar o
Artigo 11 da Lei 9.612/98, logo não será justo e legal aplicar a nova Norma de 2015 de
forma retroativa, até em decorrência de seus próprios dispositivos, [...].

 

A Portaria nº 4334 (Norma 2015) foi publicada no Diário Oficial da União de 21.09.2015,
logo o entendimento e definição do suposto vício de caráter insanável entrou em vigor
somente em 21.09.2016, ou seja, para aplicação da nova Norma aos pedidos de
outorgas iniciados a partir dessa data e não de forma retroativa, como pretende o
Parecista [...].

 

[...] é extremamente dificultoso e até sem saber de que forma, objetivamente,
poderemos comprovar a inexistência de tal vínculo, [...].

 

Não existe vínculo familiar que ligue a nossa entidade associativa às pessoas que a
dirigem atualmente, embora não exista proibição legalmente até então admissível,
conforme redação dos dispositivos adiante, logo, tal assertiva trata-se de especulação
desconexa e imaginativa de quem chegou a [sic] conclusão de tal vínculo ou
interpretação equivocada dos dispositivos legais.

 

O fato dos [sic] dirigentes terem laços familiares, não pode ser interpretado como
vínculo familiar ou imposição de suas vontades em relação a [sic] entidade, pois não
tem o condão de ser estendida à entidade como um todo, [...].
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Além disso, os associados, dirigentes e conselheiros da entidade tem [sic] o direito
subjetivo assegurado pela Constituição federal de livre associação a quem bem
desejarem. [...]

 

Proibindo o ingresso como associado ou mesmo dirigente de pessoa como membro de
nossa diretoria, pelo fato de existir uma relação familiar entre integrantes da diretoria,
com as regras até então em vigor, [...] estarão cometendo crime de discriminação,
proibido pela Constituição Federal.

 

[...]

 

O raciocínio é lógico e claro, vez que a legislação impõe que as entidades que
pretendem executar o serviço de radiodifusão comunitária assegurem o ingresso de
toda e qualquer pessoa física ou jurídica sem fins lucrativos, e a esses o
direito de votar e serem votados em todos os cargos da administração.

 

[...]

 

A alegação de subordinação, vínculos, gerência, comando, compromisso mencionados
no artigo da Lei, obviamente deve ser cabalmente provada a sua existência. A Nota
Técnica e o Parecer afirmam categoricamente a existência do suposto vínculo, mas
não comprova absolutamente nada. (grifos no original)

 

10.          As alegações merecem as seguintes considerações:

 

10.1 Primeiramente, é importante transcrever alguns dispositivos da
Norma nº 1/2011 (Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011):

 

3.3. Entidade interessada na execução do serviço de radiodifusão comunitária –
Entidade social sem fins lucrativos, cujos objetivos incluem a execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária como uma das suas finalidades específicas, e que:

 

[...]

 

c) não mantenha vínculos que a subordinem ou a sujeitem à gerência, à administração,
ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias
ou comerciais;

 

[...]

 

20.1. A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade
de 10 anos e poderá ser renovada por igual período, desde que obedecidas às
exigências desta Norma e demais disposições legais vigentes.

 

[...]

 

21.4.3 O processo de eleição para os cargos que compõem a estrutura administrativa e
deliberativa da entidade deverá observar o princípio da alternância de poder,
respeitando o disposto no subitem 3.3. (grifos nossos)

 

10.2 Observa-se que a Norma nº 1/2011 reproduziu o teor do art. 11
da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, de forma a reiterar a vedação a
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qualquer forma de vinculação da executora do Serviço de RadCom. No caso em
questão, o vínculo se caracterizou no momento em que o Presidente, Joaquim
Francisco Muller de Paula, pai do Diretor Administrativo, Fernando Silva de Paula,
são dirigentes de uma entidade cuja diretoria é composta por apenas três
membros. Assim, uma vez que a maioria da diretoria é composta por membros de
uma mesma família, o fato se amolda perfeitamente ao disposto no art. 11 da Lei
nº 9.612, de 1998.

 

10.3 Superado esse assunto, a Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
publicada no DOU de 21/9/2015, pode, sim, ser aplicada ao caso em questão uma
vez que, de acordo com o art. 136, “Os pedidos de renovação de outorga de
serviço de radiodifusão comunitária em trâmite no Ministério das Comunicações
na data de publicação desta Portaria serão processados em
conformidade com as disposições desta Portaria” (grifos nossos). Ou seja, é
legalmente possível aplicar a definição de vínculo familiar contida no art. 25, § 2º,
II da Portaria.

 

10.4 E mais, caso confirmada a existência de vínculo, deve ser aplicado
o art. 132, III e parágrafo único da Portaria, segundo os quais: “Art. 132. A
renovação será indeferida nos casos em que: [...] III - constatada a existência de
vínculo; [...] Parágrafo único. A existência de vínculo, verificada no curso do
processo, é vício de caráter insanável”.

 

10.5 Ressalta-se que a análise de vínculo é feita de forma objetiva.
Em outra palavras, basta que se verifique que a diretoria da entidade seja
“composta majoritariamente por parentes entre si, em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau, incluídos o cônjuge ou companheiro”, conforme o
mencionado art. 25, § 2º, II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, para que esteja
configurado.

 

10.6 Por outro lado, diferentemente do que afirma a Associação, não
há proibição alguma a membros de uma mesma família se associarem.
Tampouco, não há vedação a esses mesmos familiares de votarem e serem
votados para os cargos de direção. O que a legislação veda é que a diretoria seja
composta majoritariamente por pessoas de uma mesma família, de forma a se
evitar que um grupo familiar se apodere da autorizada.

 

11.          Todavia, verificou-se que a Nota Técnica nº 21266/2015/SEI-MC,
0728261, que sugeriu a não renovação da outorga, foi elaborada em 2/10/2015,
ou seja, período em que estava em vigência o parágrafo único do art. 137 da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, que concedeu o prazo de um ano para a entrada
em vigor o parágrafo único do art. 132, ou seja, possibilitando o saneamento de
eventual vínculo.

 

12.          Isso significa que, no período de até um ano após a publicação da
Portaria, caso fosse constatada a existência de vínculo, embora a irregularidade
tivesse sido caracterizada, seria possível a regularização e o consequente
prosseguimento do processo de renovação da outorga.
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13.          Apesar disso, não foi oportunizado à Associação sanar o vício.

 

14.          Dessa forma, e tendo em vista que a Radiodifusora encaminhou,
juntamente com a defesa, a Ata de 10/4/2017, às fls. 14/15 (Petição 1847149), por
meio da qual procedeu à eleição para novos membros da diretoria, será
reconsiderada a decisão de não renovação da outorga e o consequente
prosseguimento do Processo para análise dos demais documentos.

 
CONCLUSÃO

15.          Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo conhecimento e pelo provimento do recurso
administrativo interposto e, pelas razões enumeradas nesta Nota Técnica,
reconsidera a decisão de não renovação da outorga, de forma que será
retomada a análise dos demais documentos para verificação da viabilidade do
deferimento da renovação.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 20/07/2017, às
09:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 25/07/2017, às
13:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2056471 e o código CRC D9EB1F77.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.066606/2013-05 SEI nº 2056471
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

 

DESPACHO

 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA,
COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO - SUBSTITUTO, no uso de suas
atribuições, resolve acolher o disposto na Nota Técnica n° 16359/2017/SEI-MCTIC,
constante no processo n° 53000.066606/2013-05, de sorte a dar provimento ao
recurso interposto pela ASSOCIAÇÃO TÉCNICO EDUCACIONAL EQUIPE,
autorizada executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Sapucaia do Sul / RS, por meio da Portaria n° 476, publicada no Diário Oficial da
União em 31 de agosto de 2001, reconsiderando a decisão de não renovação da
outorga.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização, em 27/07/2017, às 12:59, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2056550 e o código CRC 2C7B13CB.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.066606/2013-05 SEI nº 2056550
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

92.931.377/0001-82
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

06/12/1989

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO TECNICO EDUCACIONAL EQUIPE

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ASSOCIACAO TECNICO EDUCACIONAL EQUIPE

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

85.20-1-00 - Ensino médio

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

60.10-1-00 - Atividades de rádio

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

LOGRADOURO

AV SAPUCAIA
NÚMERO

1376
COMPLEMENTO

CEP

93.210-240
BAIRRO/DISTRITO

PRIMOR
MUNICÍPIO

SAPUCAIA DO SUL
UF

RS

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(51) 3474-1701

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 19/07/2017 às 13:28:36 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 19/07/2017
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO TECNICO EDUCACIONAL EQUIPE

CNPJ: 92.931.377/0001-82

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar
as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da
Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou
parcelados.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 13:29:20 do dia 19/07/2017 (hora e data de Brasília).

         Válida até 18/08/2017.

         Certidão expedida gratuitamente.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITO... http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.as...

1 de 2 19/07/2017 13:29
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53000.066606/2013

ASSOCIACAO TECNICO EDUCACIONAL EQUIPE

5 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: SAPUCAIA DO SUL/RS

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 3009/09/1999

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 2 (Volume de Processo 0103934).
1.1) Data do protocolo: 12/11/2013.
1.2) Tempestividade: (X) Sim - Portaria nº 197, de 1º/7/2013 () Não.
2) Estatuto Social: fls. 9 a 17 (Outros 0743648).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 4º, ?l?;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 9º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 17, ?b?;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 17, ?a?;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 27;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 28 e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 35 (quatro anos);
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 41.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 14/15 (Petição 1847149). (10/4/2017- 10/4/2019). Mandato tampão.
Diretor(a) Geral: Joaquim Francisco Müller de Paula; (4/7/1941 - 074.109.050-34)
Diretor(a) Administrativo(a): Ubirajara da Silva;  (18/5/1945 - 094.523.620-49)
Diretor(a) Técnico(a): Cléa Coitinho Escosteguy.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 5 e 14 (Outros 0340799).
5) CNPJ: CNPJ 2054336.
6) Certidão Negativa da Anatel: Certidões SIGEC 2054339.
7) Declaração de conformidade: fl. 4 (Volume de Processo 0103934).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls.      .

***PENDÊNCIAS:

- Não foram encaminhados comprovantes de maioridade e nacionalidade e CPF da Diretora Técnica, Cléa Coitinho
Escosteguy.
- Deve ser encaminhado relatório atualizado do Conselho Comunitário acerca da programação da emissora.

***CONCLUSÕES:

- Foi realizada pesquisa de vínculo e não foi verificada irregularidade.
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE

Página 1 de 120/07/2017 RADCOM
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 16370/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.066606/2013-05.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.              O processo versa sobre a renovação da outorga do serviço de
Radiodifusão Comunitária deferida à ASSOCIAÇÃO TÉCNICO EDUCACIONAL
EQUIPE, na localidade de Sapucaia do Sul, estado do Rio Grande do Sul.

 
ANÁLISE

2.                Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria Art. 131, Último relatório do Conselho

Deve ser encaminhado

relatório atualizado do

Conselho Comunitário acerca

da grade de programação.

 
Ressalta-se que a Associação

deve observar que os membros

do Conselho devem ser

representantes de entidades

legalmente instituídas,

conforme previsão do art. 114

da Portaria.

 
Além disso, o relatório deve

obedecer ao disposto no art.

116 da Portaria.

 
Assim, para prosseguimento do

Processo, a Entidade deve

encaminhar novo relatório

sobre a grade de programação

- assinado por todos os

conselheiros - e no qual

estejam relacionadas as

entidades representadas por

cada um deles.
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nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

inciso V Comunitário. Observação 1: poderão

indicar representantes para

compor o Conselho

Comunitário, dentre outras, as

entidades de classe,

beneméritas, religiosas, de

moradores, associações rurais,

sindicatos etc.

 

Observação 2: os dirigentes

da entidade interessada bem

como representantes da

Administração Pública ou de

Conselhos Profissionais (OAB,

CRM, CRA, etc.) não podem ser

membros do Conselho

Comunitário e, portanto, não

podem assinar o relatório.

 

Observação 3: o relatório do

Conselho Comunitário deverá

contar com a assinatura de

todos os seus conselheiros, em

número mínimo de 5 (cinco),

com a indicação das

respectivas entidades

representadas pelos membros.

Art. 42 CPF de dirigente.

A Entidade deverá encaminhar

cópia do CPF da Diretora

Técnica, Cléa Coitinho

Escosteguy.

Lei nº

9.612, de

19 de

fevereiro

de 1998

Art. 6º,

parágrafo

único c/c

art. 9º, § 2º,

incisos III e

IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade.

A Entidade deverá enviar

documento que demonstre a

maioridade e a nacionalidade

do(s) seguinte(s) Diretor(es):

 

1 – Cléa Coitinho Escosteguy -

Diretora Técnica.

 

Observação: serão aceitos

como comprovantes de

maioridade e nacionalidade

documentos como cópia do RG

e certidão de casamento.

 

Não serão aceitos como

comprovantes de

maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) e cópia da

inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF).

Portaria

nº 4334,

de 2015

Art. 131,

inciso IV
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CONCLUSÃO

3.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

4.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

5.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

6.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 20/07/2017, às
09:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 26/07/2017, às
11:41, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2056593 e o código CRC 76D1172E.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.066606/2013-05 SEI nº 2056593
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 32284/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
JOAQUIM FRANCISCO MULLER DE PAULA
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO TÉCNICO EDUCACIONAL EQUIPE 
Avenida Sapucaia, 1376 - Bairro: Primor
93210-240 - Sapucaia do Sul - RS
​CNPJ n° 92.931.377/0001-82

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53000.066606/2013-05.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                 Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 16359/2017/SEI-MCTIC
e da NOTA TÉCNICA Nº 16370/2017/SEI-MCTIC, desta Secretaria. 

 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 26/07/2017, às
11:41, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2056653 e o código CRC 7189FC58.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 32284/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.066606/2013-05 - Nº SEI: 2056653
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Correspondência Eletrônica - 2079540

Data de Envio: 
  27/07/2017 15:56:16

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    joaquim@faculdadesequipe.com.br
    fernando@faculdadesequipe.com.br
    secretaria@faculdadesequipe.com.br

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: @processo@

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor confirmar recebimento.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_2056593.html
    Oficio_2056653.html
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Correspondência Eletrônica - 2102072

Data de Envio: 
  03/08/2017 17:04:04

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    joaquim@faculdadesequipe.com.br
    fernando@faculdadesequipe.com.br
    secretaria@faculdadesequipe.com.br

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: @processo@

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor confirmar recebimento.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_2056653.html
    Correspondencia_Eletronica_2079540.html
    Nota_Tecnica_2056471.html
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO TECNICO EDUCACIONAL EQUIPE

CNPJ: 92.931.377/0001-82

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 12:51:14 do dia 16/11/2017 (hora e data de Brasília).

         Válida até 16/12/2017.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

92.931.377/0001-82
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

06/12/1989

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO TECNICO EDUCACIONAL EQUIPE

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ASSOCIACAO TECNICO EDUCACIONAL EQUIPE

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

85.20-1-00 - Ensino médio

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

60.10-1-00 - Atividades de rádio

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

LOGRADOURO

AV SAPUCAIA
NÚMERO

1376
COMPLEMENTO

CEP

93.210-240
BAIRRO/DISTRITO

PRIMOR
MUNICÍPIO

SAPUCAIA DO SUL
UF

RS

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(51) 3474-1701

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 16/11/2017 às 12:51:38 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 16/11/2017
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53000.066606/2013

ASSOCIACAO TECNICO EDUCACIONAL EQUIPE

5 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: SAPUCAIA DO SUL/RS

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

UBIRAJARA DA SILVA 094.523.620-49 Diretor
Administrativo

10/04/2017
10/04/2019

JOAQUIM  MULLER DE PAULA 074.109.050-34 Diretor Geral 10/04/2017
10/04/2019

(51) 995950724
(51) 34744515

Cléa Coitinho Escosteguy 473.469.810-49 Outros 10/04/2017
10/04/2019

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3009/09/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 2 (Volume de Processo 0103934).
1.1) Data do protocolo: 12/11/2013.
1.2) Tempestividade: (X) Sim - Portaria nº 197, de 1º/7/2013 () Não.
2) Estatuto Social: fls. 9 a 17 (Outros 0743648).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 4º, ?l?;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 9º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 17, ?b?;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 17, ?a?;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 27;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 28 e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 35 (quatro anos);
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 41.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 14/15 (Petição 1847149). (10/4/2017- 10/4/2019). Mandato tampão.
Diretor(a) Geral: Joaquim Francisco Müller de Paula; (4/7/1941 - 074.109.050-34)
Diretor(a) Administrativo(a): Ubirajara da Silva;  (18/5/1945 - 094.523.620-49)
Diretor(a) Técnico(a): Cléa Coitinho Escosteguy.(26/10/1966 - 473.469.810-49)
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 5 e 14 (Outros 0340799) e fl. 4 (Petição 2163604).
5) CNPJ: CNPJ 2396697.
6) Certidão Negativa da Anatel: Certidões SIGEC 2396695.
7) Declaração de conformidade: fl. 4 (Volume de Processo 0103934).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 2/3 (Petição 2163604).

***CONCLUSÕES:

- Consultou-se o sítio da Anatel e verificou-se que a Associação não possui débitos.
- Foi realizada pesquisa de vínculo e não foi verificada irregularidade.
- O Processo foi corretamente instruído.
- Será elaborado e-mail solicitando informações Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas acerca de
processos de apuração de infração em andamento ou já concluídos que resultaram em sanção à Radiodifusora.
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Correspondência Eletrônica - 2396720

Data de Envio: 
  16/11/2017 13:02:36

De: 
  MCTIC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    lilian.misquita@mctic.gov.br
    leandro.lima@mctic.gov.br

Assunto: 
  Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga

Mensagem: 
  Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO TÉCNICO EDUCACIONAL EQUIPE, entidade que
requer renovação de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Sapucaia do Sul / RS (processo nº 53000.066606/2013-05), devendo ser esclarecida a situação,
salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
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De : Lilian Magalhaes de Misquita Vieira
<lilian.misquita@mctic.gov.br>

Assunto : Re: Informação sobre entidade comunitária que
pleiteia a Renovação de Outorga

Para : MCTIC <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Cc : Mariza Oshiro <mariza.oshiro@mctic.gov.br>

Zimbra natalia.froemming@mctic.gov.br

Re: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de
Outorga

Qui, 16 de nov de 2017 13:54

1 anexo

Em atenção ao e-mail, informamos que foram encontrados registros

de processos atribuídos à Interessada no banco de dados de

controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema

de Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo:

Registros de PAIs ativos:

53900.060373/2015

•        Em trâmite;

•        Processo aguardando análise de defesa.

•        Irregularidade: Art. 11 c/c art. 21, inciso IV da Lei n.

9.612/98;

•        Data da infração: 02/10/2015;

Registros de PAIs concluídos (relação de antecedentes no SRD em

anexo):

53900.067490/2006

•        PAI encerrado. Verificar relatório do SRD.

•        Portaria  nº 456, de 28/09/2009, publicada no D.O.U de

16/12/2009 - MULTA;

•        Irregularidade apurada: Itens 14.2 e 18.3.1.1 da Norma

01/2004 e Art. 40, incisos XV e XXII do Decreto 2.615/98.

•        Infração: (data de ocorrência: 22/12/2005).

53000.024842/2009

•        PAI encerrado. Verificar relatório do SRD.

•        Portaria  nº 580, de 27/11/2012, publicada no D.O.U de

30/11/2012 - MULTA;

•        Irregularidade apurada: Art. 40, inciso XV do Decreto

2.615/98.

•        Infração: (data de ocorrência: 24/06/2009).

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=6bab8096-5146-4395-...
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----- Mensagem original -----

De: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para: "lilian misquita" <lilian.misquita@mctic.gov.br>, "Leandro

Pedro de Lima" <leandro.lima@mctic.gov.br>

Enviadas: Quinta-feira, 16 de novembro de 2017 13:02:37

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a

Renovação de Outorga

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de

Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em

desfavor da ASSOCIAÇÃO TÉCNICO EDUCACIONAL EQUIPE, entidade que

requer renovação de outorga para execução do Serviço de

Radiodifusão Comunitária na localidade de Sapucaia do Sul / RS

(processo nº 53000.066606/2013-05), devendo ser esclarecida a

situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de

sanção.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

--

Lilian Magalhães de Misquita Vieira

Chefe do Serviço de Degravação - SEDEG

Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorga - CGFI

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações -

MCTIC

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo, 3°Andar, Sala 324-

oeste.

CEP 70044-900 Brasília/DF

Telefone: (61) 2027-6811

lilian.misquita@mctic.gov.br

SRD - SAPUCAIA DO SUL.pdf
272 KB 

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=6bab8096-5146-4395-...
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 26488/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.066606/2013-05.
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               Trata-se da ASSOCIAÇÃO TÉCNICO EDUCACIONAL EQUIPE,
entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Sapucaia do Sul, estado do Rio Grande do Sul, por meio da
Portaria nº 476, publicada no DOU de 31/8/2001, e Decreto Legislativo nº 785,
publicado no DOU de 17/10/2003.

 
ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 17/10/2013. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, apresentou pedido de renovação
de outorga em 12/11/2013, à fl. 2 (Volume de Processo 0103934), subscrito por
seu representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada
no DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015). O pleito da Requerente é tempestivo,
tendo em vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no DOU de 2/7/2013, que
estendeu a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de
serviço de radiodifusão comunitária até 30/11/2013.

 
 

REQUERENTE
 ASSOCIAÇÃO TÉCNICO EDUCACIONAL EQUIPE
 
QUADRO DIRETIVO

Diretor(a) Geral: Joaquim Francisco Müller de Paula;

Diretor(a) Administrativo(a): Ubirajara da Silva;

Diretor(a) Técnico(a): Cléa Coitinho Escosteguy.
 
 

3.           A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei
nº 9.612, de 1998, e a Norma nº 1/2015, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS SIM NÃO FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação. X  
fl. 2 (Volume de

Processo
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0103934)
1.1 O requerimento é tempestivo? X   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu a contento às exigências
impostas?

X  

Outros 0340799
e 0743648 e

Petições
1847149 e
2163604

2
Estatuto social atualizado e registrado no Cartório

de Registro de Pessoas Jurídicas. X  
fls. 9 a 17
(Outros

0743648)

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

registrada no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

X  
fls. 14/15
(Petição

1847149)

4
Comprovantes de nacionalidade e maioridade

dos dirigentes X  

fls. 5 e 14
(Outros

0340799) e fl. 4
(Petição

2163604)

5 Último relatório do Conselho Comunitário, nos
moldes do art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

X  fls. 2/3 (Petição
2163604)

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se

encontra com as instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do

Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros

técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes na respectiva licença de

funcionamento da estação.

X  
fl. 4 (Volume de

Processo
0103934)

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel

X  Certidões SIGEC
2396695

8
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda -

CNPJ, válido e atual
X  CNPJ 2396697

9 Relatório de apuração de infrações X  E-mail 2397908

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação da autorização?

 X  

 
 

CONCLUSÃO

4.                  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação
de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito,
conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda,
que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações , com dispensa de análise
individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (2399681).

 
À consideração superior.
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MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.066606/2013-05, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de outubro de 2013, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO TÉCNICO EDUCACIONAL EQUIPE, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Sapucaia do Sul / RS.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 
 
 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 
                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em

vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53790.000576/1999 e nº
53000.066606/2013-05, resolve:
                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de outubro de
2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO TÉCNICO EDUCACIONAL EQUIPE,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Sapucaia do Sul / RS.

 
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de

fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
 
                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
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                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 17/11/2017, às
09:29, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/11/2017, às
10:49, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Diretor
de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 23/11/2017, às 14:19, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 28/11/2017, às 16:11,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2399694 e o código CRC 54B95718.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.066606/2013-05 SEI nº 2399694
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53000.066606/2013-05

Entidade: ASSOCIAÇÃO TÉCNICO EDUCACIONAL EQUIPE

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53000.066606/2013-05
(conforme consubstanciado na Nota Técnica nº 26488/2017/SEI-MCTIC - Evento
SEI 2399694), no qual a ASSOCIAÇÃO TÉCNICO EDUCACIONAL EQUIPE solicita
renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Sapucaia do Sul/RS, encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da
Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 29/11/2017, às 14:27, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2437452 e o código CRC 1E3EE59D.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.066606/2013-05, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 17 de outubro de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
TÉCNICO EDUCACIONAL EQUIPE, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Sapucaia do Sul / RS.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em
vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53790.000576/1999 e nº
53000.066606/2013-05, resolve:

                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de outubro de 2013, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO TÉCNICO EDUCACIONAL EQUIPE, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Sapucaia do Sul / RS.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
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                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Referência: Processo nº 53000.066606/2013-05 SEI nº 2437452
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PORTARIA Nº 7040/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53790.000576/1999 e nº
53000.066606/2013-05, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de outubro de
2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO TÉCNICO EDUCACIONAL EQUIPE,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Sapucaia do Sul / RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

                                                                                                              

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
16/01/2018, às 20:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2440705 e o código CRC C13DFDEF.

Referência: Processo nº 53000.066606/2013-05 SEI nº 2440705
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.066606/2013-05, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de outubro de 2013, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO TÉCNICO EDUCACIONAL EQUIPE, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Sapucaia do Sul / RS.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

                                                                                                              

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
16/01/2018, às 20:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2440758 e o código CRC B7E30FB5.

Referência: Processo nº 53000.066606/2013-05 SEI nº 2440758
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 1987/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
JOAQUIM FRANCISCO MULLER DE PAULA
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO TÉCNICO EDUCACIONAL EQUIPE 
Avenida Sapucaia, 1376 - Bairro: Primor
93210-240 - Sapucaia do Sul - RS
​CNPJ n° 92.931.377/0001-82

  

Assunto: Pagamento de taxa de publicação.

Referência: Processo nº 53000.066606/2013-05.

  

                         Senhor(a) Representante Legal,

   

1.                    Informa-se o DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga
apresentado por essa entidade, contido no processo em referência, nos termos da
Portaria nº 7040/2017, de 16 de janeiro de 2018.

 

2.                    Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de
Arrecadação Fiscal (DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de
publicação da Portaria de Renovação no Diário Oficial da União, em atendimento
ao art. 37 do Decreto nº 2.615/1998. Para o esclarecimento de dúvidas e
questionamentos adicionais quanto à publicação de matérias no Diário Oficial da
União o interessado deverá entrar em contato com a Central de Atendimento da
Imprensa Nacional, através dos canais disponíveis no endereço eletrônico
http://imprensa.in.gov.br/central/.

 

3.                    Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.
 

4.                    Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:
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http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html

 

 

                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 24/01/2018, às 17:06, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2585477 e o código CRC 55ACF2E6.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 1987/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.066606/2013-05 - Nº SEI: 2585477

Ofício 1987 (2585477)         SEI 53000.066606/2013-05 / pg. 126



Recibo do Sacado

001-9 00198.41808 50000.000005 04666.427218 1 74460000019824
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PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00000000004666427
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4 04.196.645/0001-00 25/02/2018 198,24
(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado
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ASSOCIAÇÃO TÉCNICO EDUCACIONAL EQUIPE CNPJ n° 92.931.377/0001-82 - 53000.066606/2013-05
Avenida Sapucaia, 1376, Primor
Sapucaia do Sul, RS - CEP: 93210-240

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 4666427 enviado em 05/02/2018
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Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 4666427 enviado em 05/02/2018

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

ASSOCIAÇÃO TÉCNICO EDUCACIONAL EQUIPE CNPJ n° 92.931.377/0001-82 - 53000.066606/2013-05
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

Data de envio: 05/02/2018 15:03:34

Origem: Secretaria de Radiodifusão

Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

Ofício: 4666427

Data prevista de publicação: 06/02/2018

Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

Forma de pagamento: Boleto Avulso

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

10515540 ATO PORTARIA Nº 7040 Min.rtf
e6e56a0775e40288

8ab20bcf0246fad2
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 6,00 R$ 198,24

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4666427

1 de 1 05/02/2018 15:07
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Correspondência Eletrônica - 2632522

Data de Envio: 
  06/02/2018 10:04:15

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    joaquim@faculdadesequipe.com.br
    fernando@faculdadesequipe.com.br
    secretaria@faculdadesequipe.com.br

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.066606/2013-05

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor confirmar recebimento.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Boleto_2630189_ATO_PORTARIA_N__7040_Min.pdf
    Oficio_2585477.html
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Nº 28, quinta-feira, 8 de fevereiro de 2018 25ISSN 1677-70421

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 00012018020800025

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Canal Virtual - é um número compreendido no intervalo de
1 a 99, que deve ser codificado nos sinais digitais transmitidos por
uma emissora e captados pelos receptores do Sistema Brasileiro de
Televisão Digital Terrestre - SBTVD-T, indicando ao telespectador
qual canal deve ser utilizado para acessar a programação desta
emissora, independentemente de seu canal físico.

Art. 3º Cada estação de radiodifusão de sons e imagens e de
retransmissão de televisão terá direito a utilizar apenas 1 (um) canal
virtual, sem a possibilidade de reserva de outro canal virtual.

Art. 4º Em caso de coincidência na designação dos canais
virtuais, as entidades executantes dos serviços de radiodifusão de
sons e imagens e de retransmissão de televisão seguirão a seguinte
ordem decrescente de prioridade na designação dos canais virtuais de
suas estações:

I - Geradoras de televisão;
II - Retransmissoras de televisão que utilizem redes de

frequência única (SFN);
III - Demais retransmissoras de televisão em caráter

primário; e
IV - Demais retransmissoras de televisão em caráter

secundário.
§ 1º Permanecendo a coincidência dos canais virtuais, as

entidades executantes dos serviços de radiodifusão de sons e
imagens e de retransmissão de televisão seguirão a seguinte ordem
decrescente de prioridade na designação dos canais virtuais de suas
estações:

I - Os canais de radiodifusão de sons e imagens e de
retransmissão de televisão consignados diretamente à União; e

II - A entidade que detenha a outorga por maior período de
tempo.

§ 2º Caberá ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações definir a numeração do canal virtual das demais
entidades, entre os canais compreendidos de 14 a 99

§ 3º Canais virtuais já designados não serão modificados
quando da designação de novos canais virtuais para outras
entidades.

Art. 5º As entidades executantes dos serviços de
Radiodifusão de Sons e Imagens e de Retransmissão de Televisão do
SBTVD-T que operem em redes de frequência única (SFN - Single
Frequency Networks), deverão utilizar, em suas estações, o mesmo
número de canal virtual designado à estação da qual fazem reuso de
frequência, devendo encaminhar a este Ministério declaração
contendo estudo técnico, conforme modelo constante no Anexo desta
Portaria, comprovando a operação em redes de frequência única.

Parágrafo único. As entidades de que trata o caput e que
executem o Serviço de Retransmissão de Televisão, em caráter
primário, deverão seguir o estabelecido nos atos de administração de
Plano Básico da Anatel, para os canais de reuso.

Art. 6º As entidades executantes dos serviços de
Radiodifusão de Sons e Imagens e de Retransmissão de Televisão
que tenham a opção de escolher a numeração do canal virtual de
suas estações, conforme estabelece a Portaria MC nº 925, de 22 de
agosto de 2014, deverão encaminhar declaração a este Ministério,
informando a numeração do canal virtual definido.

Parágrafo único. As entidades que não encaminharem a
manifestação de que trata o caput, no prazo estabelecido no caput do
art. 7º, deverão utilizar a numeração do canal virtual como sendo a
do canal físico digital.

Art. 7º As declarações de que tratam os artigos 5º e 6º
deverão ser encaminhadas por meio de protocolo no prazo de 60
(sessenta) dias, contados a partir da publicação da presente Portaria,
pelas entidades localizadas nos municípios que terão o desligamento
da transmissão da programação analógica até 31 de dezembro de
2018, conforme cronograma estabelecido pelo Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações.

§ 1° As demais entidades executantes dos serviços de
radiodifusão de sons e imagens e de retransmissão de televisão
deverão encaminhar as declarações de que trata o caput até 31 de
dezembro de 2018.

§ 2° As entidades executantes dos serviços de radiodifusão
de sons e imagens e de retransmissão de televisão que
encaminharem a declaração de que trata caput, após o prazo
estabelecido, terão seu pedido analisado e, em caso de deferimento,
deverão arcar com as despesas referentes à publicação da Portaria de
alteração.

Art. 8º A aprovação e administração da relação dos canais
virtuais das entidades executantes dos serviços de Radiodifusão de
Sons e Imagens e de Retransmissão de Televisão do SBTVD-T
ficarão sob a responsabilidade do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, por intermédio da Secretaria de
Radiodifusão, que se manifestará por Portaria.

Art. 9º Compete à Agência Nacional de Telecomunicações -
Anatel, fiscalizar o cumprimento dos aspectos técnicos das estações,

no que diz respeito às normas de utilização de canais virtuais
estabelecidas nesta Portaria, bem como nas normas da Associação
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, referentes ao padrão do
SBTVD-T adotado no Brasil, conforme previsto no art. 211,
parágrafo único da Lei n° 9.472, de 16 de julho de 1998.

Art. 10. As entidades que descumprirem as normas
estabelecidas nesta Portaria, bem como as regras previstas na
Portaria MC nº 925, de 22 de agosto de 2014, salvo fato
superveniente devidamente comprovado e assim considerado pela
Administração Pública, estarão sujeitas às penalidades previstas na
legislação pertinente à matéria.

Art. 11. Casos omissos serão decididos pelo Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, observado o
disposto no §2° do artigo 4º.

Art. 12. Revoga-se a Portaria MCTIC nº 3.540, de 04 de
julho de 2017, publicada no DOU de 05 de julho de 2017, a Portaria
MCTIC nº 3.992, de 14 de julho de 2017, publicada no DOU de 18
de julho de 2017, e a Portaria MCTIC nº 6.053, de 13 de outubro de
2017, publicada no DOU de 16 de outubro de 2017.

Art. 13. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

ANEXO

DECLARAÇÃO SOBRE UTILIZAÇÃO DE REDES DE
FREQUÊNCIA ÚNICA (SFN - SINGLE FREQUENCY
NETWORKS) PARA DESIGNAÇÃO DE CANAL VIRTUAL
( RT V D )

Ao(À) Senhor(a) Secretário(a) de Radiodifusão do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Assunto: Comprovação de utilização de redes de frequência
única (SFN -Single Frequency Networks) para designação de canal
virtual para retransmissoras de televisão digital.

Denominação da entidade:
Serviço:
Endereço da sede:
Localidade da outorga:
Canal digital:
Entidade cedente de programação atual:
Canal Virtual da emissora da qual faz reuso:
Estudo técnico comprovando a operação em Redes de

Frequência Única (SFN):
Declaro, sob as penas da lei, que as informações prestadas

são verdadeiras.
(local e data)
______________________________________________
Assinatura do representante legal da entidade
Nome do representante legal da entidade
CPF do representante legal da entidade

PORTARIA N° 720, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2018

Aprova o Plano Nacional de Outorgas
2018/2019 para o serviço de radiodifusão
comunitária

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, Parágrafo Único, inciso IV da
Constituição Federal:

CONSIDERANDO a publicação da Lei nº 13.424, de 28
de março de 2017, que dispõe sobre prazos no processo de
renovação das concessões e permissões dos serviços de
radiodifusão, e dá outras providências, o que acarretou no retorno
à análise de centenas de processos intempestivos relativos à
renovação de outorga do serviço de radiodifusão comunitária,
sobrecarregando o setor responsável;

CONSIDERANDO a atual capacidade da equipe técnica, o
princípio constitucional da eficiência, previsto no caput do art. 37
da Constituição Federal, e o princípio da duração razoável do
processo;

CONSIDERANDO que o Plano Nacional de Outorgas
vigente para o serviço de radiodifusão comunitária contemplava
1.414 municípios, entre os quais muitos não possuíam Cadastros
de Demonstração de Interesse registrados pelas entidades locais;

CONSIDERANDO o significativo número de municípios
cujos editais foram publicados, mas que não tiveram nenhum
pedido para execução do serviço de radiodifusão comunitária
protocolado; e

CONSIDERANDO o interesse público e a necessidade de
a Administração Pública adotar critérios objetivos para a escolha
das localidades a serem contempladas nos editais de seleção
pública; resolve:

Art. 1º Aprovar o Plano Nacional de Outorgas 2018/2019
para o serviço de radiodifusão comunitária, a ser publicado no
sítio eletrônico do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, considerando apenas as manifestações registradas
pelas entidades e órgãos representativos dos Povos e Comunidades
Tradicionais e os municípios que possuem Cadastros de
Demonstração de Interesse registrados pelas entidades locais.

Art. 2º Tornar sem efeito o Plano Nacional de Outorgas
2015/2016 para o serviço de radiodifusão comunitária, de sorte a
não publicar os editais nele previstos, exceto aqueles publicados
até esta data.

Art. 3º Revogar as Portarias nº 1.775 e 1.776, de 3 de
maio de 2016, publicadas no Diário Oficial da União de 05 de
maio de 2016, que aprovaram, respectivamente, o Plano Nacional
de Outorgas 2017/2019 para o serviço de radiodifusão comunitária
e o Plano Nacional de Outorgas 2016 para o serviço de
radiodifusão comunitária para Povos e Comunidades
Tr a d i c i o n a i s .

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.735/SEI, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53000.003985/2002 e nº
53900.050256/2015-75, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de
julho de 2016, a autorização outorgada à RÁDIO COMUNIDADE
PORCIÚNCULA, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Porciúncula /
RJ.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.839/SEI, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53000.007678/2014-93 e nº
53710.000687/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 2 de
dezembro de 2013, a autorização outorgada à Associação de
Radiodifusão Comunitária da Cidade de Mariana, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Mariana / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.854/SEI, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53840.000540/1998 e nº
53900.041650/2015-12, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de
novembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA PADRE NESTOR, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Japoatã / SE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.040/SEI, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único,
da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53790.000576/1999 e
nº 53000.066606/2013-05, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de
outubro de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
TÉCNICO EDUCACIONAL EQUIPE, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Sapucaia do Sul / RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

 

Processo n°: 53000.066606/2013-05

Entidade: Associação Técnico Educacional Equipe

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.

 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 7040, de 16/01/2018, no
Diário Oficial da União de 08/02/2018, que renova a outorga da entidade
para executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Sapucaia do
Sul / RS, consoante com o disposto no § 3º do art. 223 da Constituição, encaminhe-
se a cópia do processo n º 53000.066606/2013-05, acompanhado do ato de
renovação de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, para posterior envio à
Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/02/2018, às
13:52, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2642423 e o código CRC A18D061B.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.066606/2013-05 SEI nº 2642423
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EM nº 00177/2018 MCTIC 
  

Brasília, 12 de Abril de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.066606/2013-05, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 17 
de outubro de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO TÉCNICO EDUCACIONAL 
EQUIPE, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na 
localidade de Sapucaia do Sul / RS. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

Esplanada dos Ministérios, Bloco E
CEP: 70067-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2033-7444

Ofício nº 14202/2018/SEI-MCTIC

 
Ao Senhor
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

Assunto: Concessão de outorga

 

Senhor Subchefe,

 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no
Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-lhe processo que
trata de outorga de radiodifusão.

 

                        Atenciosamente,

 

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro e Delegação de
Competência Portaria Nº 1.317/2017, em 12/04/2018, às 16:09,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2878118 e o código CRC C85780E7.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 14202/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.066606/2013-05 - Nº SEI: 2878118
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 

Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 

de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 

medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 

 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 

 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.066606/2013-05.

Entidade: Associação Técnico Educacional Equipe 

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.      

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
03/07/2019, às 17:39 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 04/07/2019, às 17:06 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 05/07/2019, às 18:50 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4325205 e o código CRC CD04865B.

 
Minutas e Anexos
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MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.066606/2013-05,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Técnico Educacional Equipe,
inscrita no CNPJ nº 92.931.377/0001-82, explore pelo prazo de dez anos a partir de
17 de outubro de 2013, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Sapucaia do Sul, estado do Rio Grande do Sul, em conformidade com o que dispõe
o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 26488/2017/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 7040, de 16
de janeiro de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 08 de fevereiro de
2018.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.066606/2013-05 SEI nº 4325205
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EM nº 00430/2019 MCTIC
 

Brasília, 24 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53000.066606/2013-05,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Técnico Educacional Equipe, inscrita no CNPJ nº 92.931.377/0001-82, explore pelo 
prazo de dez anos a partir de 17 de outubro de 2013, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Sapucaia do Sul, estado do Rio Grande do Sul, em conformidade com o que dispõe o 
caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 26488/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 7040, de 16 de janeiro de 2018, publicada 
no Diário Oficial da União de 08 de fevereiro de 2018.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35149/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.066606/2013-05.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 25/09/2019, às 19:18
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4669615 e o código CRC 9EA894D6.

Referência: Processo nº 53000.066606/2013-05 SEI nº 4669615
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